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Planalto-PR, 15 de Maio de 2023.

/

DE:

Leonir Bianchi - Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos;
Gilmar da Silva - Secretário Municipal de Esportes;
Marli Salete Dieckel de Lima - Secretária Municipal de Educação;

PARA: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

□ CONVfTE □pregão. OtP
UCfTAÇAON.»:_^__
soucrrAçAO; 66 . /àD
PR0CESS0(3):

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS referente a Aquisição de Luminárias e de
Refletores em LED e outros Acessórios, destinados ao Município de Planalto - PR.
Conforme segue:

LOTE 001 - AQUISIÇÃO E ÍNSTALAÇAO DE LUMINÁRIAS DE LED
ITEM

01

o.

DESCRIÇÃO

02

Luminária publica LED até 63W,
fluxo Luminoso mínimo 9.765lm,
com INMETRO e PROCEL
luminária cor AZUL e gravação
laser "Planalto - PR", justificam-se
para fns de padronização, controle
e segurança patrimonial com o
intuito de evitar furtos.
(Fornecimento e instalação, com

i remoção da existente) Conforme
T.R. '
Luminária pubüca LED até 176W,
fluxo Luminoso mínimo 26.250lm,
com INMETRO e PROCEL
luminária cor AZUL e gravação
laser "Planalto -- PR", justificam-se
para fins de padronização, controle
e segurança patrimonial com o
intuito de evitar furtos.
(Fornecimento e instalação, com
remoção da existente) Conforme
T.R.

UND.

UN

UN

Luminária publica LED até 300VV,
fluxo Luminoso mínimo 42.000im,
com INMETRO e PROCEL
luminária cor AZUL e gravação
laser "Planalto - justificam-se

JN

QTDE

370

150

50

VALOR UNIT.

R$ 708,75

R$ 959,70

R$ 1.093,07

VALOR TOTAL

R$ 262.237,50

R$ 143.955.00

R$ 54.683,50 *1
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para fins de padronização, controle
e segurança patrimonial com o
intuito de evitar furtos.

(Fornecimento e instalação, com
remoção da existente) Conforme
T.R.

04 Braço de iluminação pública de 3m,
espessura da chapa #3mm, com
sapata de fixação. NTC COPEL.
(Fornecimento e instalação, com
remoção da existente).

UN 60 R$ 252,50 R$ 15.150,00

05 Braço de iluminação pública de 4m,
espessura da chapa #3mm. com
sapata de fixação, NTC COPEL.
(Fornecimento e instalação, com
remoção da existente).

UN 60 R$ 303,46 R$ 18.207,60

06 Conector de derivação perfurante
tipo CDP 10/70mm (Fornecimento
e instalação).

UN 1560 R$ 8,17 R$ 12.745,20

07 Rele fotocontrolador NBR-5123

T2LNFDRNAR, 127-277V, 40.000
operações, liga ao anoitecer e
desliga ao amanhecer. 6 anos de
garantia.

UN 570 R$ 18,00 R$ 10.260,00

08 Parafuso rosca dupla 300mm com
duas porcas (Fornecimento e
instalação)

UN 120 R$ 14,70 R$ 1.764,00

VALOR TOTAL: R$ 519.002,80
LOTE 002 - AQUISIÇÃO DE REFLETORES DE LED

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTDE VALOR UNIT. VALOR TOTAL

01 Refletor potência máxima 160W em
LED, vida útil 70.000h(L70), TCC
5.000K. F.P. 0,95, 127-220V. fluxo
luminoso mínimo de 25.500 lumens

efetivos. IP67, lente com ângulo de
irradiação 60 graus, estrutura em
alumínio cor azul (RAL5001),
gravação a laser "PLANALTO-PR",
6 anos de garantia com carta
assinada pelo fabricante para o
Município de Planalto-PR.
apresentar no ato da licitação
ensaio laboratorial que comprove
as grandezas elétricas e mecânicas
e LM80 e garantia.

UN 90 R$ 556.40 R$ 50.076,00

02 Refletor potência máxima 275W em
LED. vida útil 7O.Ü0Oh(L70). TCC
5.000K, F.k 0.95, 127-220V. fluxo
luminoso mínipno de 42.500 lumens

UN 50 R$ 897,00 R$ 44.850,00
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efetivos, IP67, lente com ângulo de
irradiação 60 graus, estrutura em
alumínio cor azul (RAL5001),
gravação a laser "PLANALTO-PR",
6 anos de garantia com carta
assinada pelo fabricante para o
Município de Planalto-PR,
apresentar no ato da licitação
ensaio laboratorial que comprove j
as grandezas elétricas e mecânicas
e LM80 e garantia.
Refletor potência máxima oOOVV em
LED, vida útil 70.000h(L70), TCC
5.000K, F.P. 0,95, 127-220V. fluxo
luminoso mínimo de 42.500 lumens

efetivos, IP67, lente com ângulo de
irradiação 60 graus, estrutura em
alumínio cor azul (RAL5001),
gravação a laser "PLANALTO-PR",
6 anos de garantia com carta
assinada pelo fabricante para o
Município de Planalto-PR,
apresentar no ato da licitação
ensaio laboratorial que comprove
as grandezas elétricas e mecânicas
e LM80 6 garantia.

UN 20 F:5 1.222.60

VALOR TOTA

R$ 24.452,00

L: R$ 119.378,00

Valor total para a contratação no valor de R$ 638.456,80(Seiscentos e trinta e oito
mil e quatrocentos e cinqüenta e\sels reais ̂ itenta oitavos).

rdtatmeínte,

Secretário Municip

Gilmar

Secretário M

ObVasv^_Servlços Urbanos

Esportes

aril Salete Diecf^l de Lima
Secretária Municipal de Educação
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TERMO DE REFERÊNCIA

REGISTRO DE PREÇOS referente a Aquisição de Luminárias e de
Refletores em LED e outros Acessórios, destinados ao Município de
Planalto - PR.

1. INTRODUÇÃO:

O presente termo de referência estabelece os critérios e exigências
mínimas a serem atendidas para a aquisição de luminárias LED instaladas e
acessórios nos pontos de ILUMINAÇÃO PÚBLICA, também aquisição de
refletores em LED, destinados a atender as necessidades do Município de
Planalto - PR.

Além das exigências aqui especificadas, os equipamentos deverão
estar de acordo com as Normas, Portarias e Instruções Técnicas vigentes
dentro do território Nacional.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO:

Os avanços nas tecnologias de iluminação, somados às necessidades
da municipalidade: que vão do embelezamento do patrimônio municipal ao
aumento do nível de segurança da comunidade, vem trazendo às diversas
administrações municipais do Brasil o desafio de eficientizar seus parques
luminotécnicos, reduzindo o consumo de energia elétrica e melhorando o
nível de iluminamento das vias, espaços públicos.

Foi utilizado como base para estimativa de quantidades, o processo
de Dispensa n° 27/2020, que tem como objeto a Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de diagnóstico de engenharia,
projetos luminotécnicos e de eficientização energética em vias públicas do
município de Planalto-PR.

Diante do exposto, este termo de referência tem como objetivo
eficientizar parcialmente em etapas o parque luminotécnico do município de
Planalto - PR, gerando assim maior economia mensal de energia.

Diante da clara a necessidade da Administração Pública Municipal em
atuar com agilidade e eficiência na conservação e contínua melhoria dos
espaços públicos especificamente os destinados as práticas esportivas.
Cabe ao Poder Público a responsabilidade de organizar e prestar os
serviços visando ao interesse local e social, sendo a iluminação uma das
melhorias na qualidade de vida, com estimulo à pratica esportiva da
população do Município de Planalto.

Nesse sentido, a substituição e ampliação dos refletores dos espaços
púbicos por noyas tecnologias como LED, além de trazer a redução no

J  000004
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consumo de energia com conseqüente redução da despesa, promove o
aumento da sustentabilidade e eficiência do uso dos recursos naturais

(energia elétrica) com maior economicidade e segurança.

2.1 DA JUSTIFICATIVA PARA ENQUADRAMENTO COMO BEM E

SERVIÇOS COMUNS:

Embora a Lei do Pregão nos forneça um conceito do tipo aberto sobre
o que seja comum, após analisar três aspectos, quais sejam: a possibilidade
de padronizar o objeto por meio de critérios objetivos de desempenho e
qualidade comuns no mercado correspondente; se havia disponibilidade
neste mercado deste sistema e verificado se as especificações adotadas
eram usuais neste mesmo mercado, a presente aquisição foi considerada
comum, uma vez que nada mais são que equipamentos produzidos em linha
pelas indústrias, e verificou-se que as especificações eram usuais nesse
mercado.

O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens/serviços
comuns de que trata a Lei n° 10.520/02, por possuir padrões de
desempenho e qualidade objetivamente definidos, mediante as
especificações usuais do mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio
da modalidade Pregão.

Conforme advoga Marçal Justen Filho, In verbis: "bem ou serviço
comum é aquele que se apresenta sob identidade e características
padronizadas e que se encontra disponível, a qualquer tempo, num mercado
próprio".

Portanto, a definição de "bens e serviços comuns" inclui o simples, o
padronizado, o rotineiro e ainda os que possam ser objetivamente descritos,
sendo este o entendimento do Tribunal de Contas da União. Podendo,
portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão.

A licitação em tela, objeto deste Termo de Referência, será levada a
cabo por meio de seleção de propostas pela modalidade de licitação
PREGÃO PRESENCIAL e pelo tipo MENOR PREÇO GLOBAL,
considerando-se dois LOTES, na forma prevista no art. 45. §1°, I da Lei n°
8.666/93.

O valor do item 02 da Ata de Registro de Preço do município de Céu
Azul-PR, foi desconsiderado da comparação de valor, devido ao objeto da
licitação ser de característica inferior ao que pretendemos licitar, além
desta licitação se tratar do ano anterior ao atual, podendo haver alterações
de valores, sobre o preço atual de mercado.

Vale salientar, que não foi encontrado licitações de outros munícipios
que adquiriram luminárias, refletores e outros acessórios semelhantes ao
que pretendemos liçitar, embora que, foi complementado a pesquisa em
outros sites como Sl«NAPI e Cotação Zênite, onde não obteve êxito, sendo
que, foi encoritj:aílü-\íens diferentes ao que pretendemos licitar ou que
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apresentava grande variação de Voltagem.

2.2 DA JUSTIFICATIVA PARA AQUISIÇÃO EM LOTE ÚNICO - MENOR
PREÇO GLOBAL:

Registra-se que o julgamento deverá ocorrer de modo global para o
LOTE integral com a sua composição. Revela-se inviável, promover a
adjudicação por dois lotes, para o caso em tela, sendo fortes as razões a
demonstrar ser esse o critério que conduzirá a contratações
economicamente mais vantajosas.

O § 3° DO ART. 3° da Instrução Normativa n° 2/08 da Secretaria de
Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, que nos serve de referência, prevê excepcionalmente
a possibilidade de a Administração instaurar licitação global, em que
serviços distintos podem ser licitados e contratados conjuntamente, desde
que formalmente comprovado que; I - o parcelamento torna o contrato
técnica, econômica e administrativamente inviável ou provoca a perda de
economia de escala; e I I - os serviços podem ser prestados por empresa
registrada e sob fiscalização de um único conselho regional de classe
profissional, quando couber.

Haverá a possibilidade de optar pela modalidade MENOR PREÇO
POR LOTE devido a necessidade de buscar a eficiência e a economicidade

para o munícipio.

Sendo assim, para que o projeto de modernização do parque de
iluminação pública do município de Planalto - PR é que se faz necessário o
acesso por estes Entes Públicos ao presente Pregão, com julgamento pelo
MENOR PREÇO GLOBAL, buscando o atendimento aos princípios
constitucionais e da Administração Pública.

3. SITUAÇÃO ATUAL:

A parte do sistema de iluminação pública do município na qual a
eficientização é objetivada apresenta as seguintes características:

•  Número de pontos luminosos (lâmpadas): 570 Pontos

•  Luminárias: predominantemente abertas sem alojamento para reator

•  Lâmpadas: predominantemente a vapor de Sódio e Mercúrio

•  Reatores: em sua maioria eletromagnéticos de baixa perda e alto fator de
potência uso externo.

• Acionamentos individuais através de relé fotocélula na maioria dos
pontos.

A execução\da presente licitação irá possibilitar além de todos os
benefícios citados.\3 encontro de contas entre a Município-Concessionária,
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de acordo com a quantidade real de pontos instalados e potência
consumida.

4. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS ITENS:

LOTE 001 - AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS DE LED

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTDE VALOR UNIT. VALOR TOTAL

01 Luminária publica LED até 63W,
fluxo Luminoso mínimo 9.765lm,
com INMETRO e PROCEL
luminária cor AZUL e gravação
laser "Planalto - PR", justificam-se
para fins de padronização, controle
e segurança patrimonial com o
intuito de evitar furtos.
(Fornecimento e instalação, com
remoção da existente) Conforme
T.R.

UN 370 R$ 708,75 R$ 262.237,50

02 Luminária publica LED até 175W,
fluxo Luminoso mínimo 26.250lm,
com INMETRO e PROCEL
luminária cor AZUL e gravação
laser "Planalto - PR", justificam-se
para fins de padronização, controle
e segurança patrimonial com o
intuito de evitar furtos.
(Fornecimento e instalação, com
remoção da existente) Conforme
T.R.

UN 150 R$ 959,70 R$ 143.955,00

03 Luminária publica LED até 300W,
fluxo Luminoso mínimo 42.000lm,
com INMETRO e PROCEL
luminária cor AZUL e gravação
laser "Planalto - PR", justificam-se
para fins de padronização, controle
e segurança patrimonial com o
intuito de evitar furtos.
(Fornecimento e instalação, com
remoção da existente) Conforme
T.R.

UN 50 R$ 1.093,07 R$ 54.683,50

04 Braço de iluminação pública de 3m,
espessura da chapa #3mm, com
sapata de fixaçap, NTC COPEL.

UN 60 R$ 252,50 R$ 15.150,00

cO^' 3
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(Fornecimento e instalação, com
remoção da existente).

05 Braço de iluminação pública de 4m,
espessura da chapa #3mm, com
sapata de fixação, NTC COPEL.
(Fornecimento e instalação, com
remoção da existente).

UN 60 R$ 303,46 R$ 18.207,60

06 Conector de derivação perfurante
tipo CDP 10/70mm (Fornecimento
e instalação).

UN 1560 R$ 8,17 R$ 12.745,20

07 Rele fotocontrolador NBR-5123

T2LNFDRNAR. 127-277V, 40.000
operações, liga ao anoitecer e
desliga ao amanhecer, 6 anos de
garantia.

UN 570 R$ 18,00 R$ 10.260,00

08 Parafuso rosca dupla 300mm com
duas porcas (Fornecimento e
instalação)

UN 120 R$ 14,70 R$ 1.764,00

VALOR JOTAL: R$ 519.002,80

LOTE 002 - AQUISIÇÃO DE REFLETORES DE LED

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTDE VALOR UNIT. VALOR TOTAL

01 Refletor potência máxima 160W em
LED, vida útil 70.000h(L70), TCC
5.000K, F.P. 0,95, 127-220V, fluxo
luminoso mínimo de 25.500 lumens

efetivos, IP67, lente com ângulo de
irradiação 60 graus, estrutura em
alumínio cor azul (FRAL5001),
gravação a laser "PLANALTO-PR",
6 anos de garantia com carta
assinada pelo fabricante para o
Município de Planalto-PR,
apresentar no ato da licitação
ensaio laboratorial que comprove
as grandezas elétricas e mecânicas
e LM80 e garantia.

UN 90 R$ 556,40

(

e

R$ 50.076,00

02 Refletor potência máxima 275W em
LED, vida útil 70.000h(L70), TCC
5.000K, F.P. 0,95, 127-220V, fluxo
luminoso mínimo de 42.500 lumens

efetivos, lf^7, lente com ângulo de

UN 50 R$ 897,00 R$ 44.850,00

3
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irradiação 60 graus, estrutura em
alumínio cor azul (FRAL5001),
gravação a laser "PLANALTO-PR",
6 anos de garantia com carta
assinada pelo fabricante para o
Município de Planalto-PR,
apresentar no ato da licitação
ensaio laboratorial que comprove
as grandezas elétricas e mecânicas
e LM80 e garantia.

03 Refletor potência máxima 500W em
LED, vida útil 70.000h(L70), TCC
5.000K. F.P. 0,95, 127-220V. fluxo
luminoso mínimo de 42.500 lumens

efetivos, IP67, lente com ângulo de
irradiação 60 graus, estrutura em
alumínio cor azul (RAL5001),
gravação a laser "PLANALTO-PR",
6 anos de garantia com carta
assinada pelo fabricante para o
Município de Planalto-PR,
apresentar no ato da licitação
ensaio laboratorial que comprove
as grandezas elétricas e mecânicas
e LM80 e garantia.

UN 20 R$.1.222,60 R$ 24.452.00

VALOR TOTA R$ 119.378,00

VALOR TOTAL DOS LOTES: R$ 638.380,80(Seiscentos e trinta e oito mil e
trezentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos).

4.1. VALOR DE REFERENCIA E COTAÇÃO DE PREÇOS:

O valor utilizado como referencia para lançamento do processo
licitatório, sobre os itens que o menor preço baseia-se no valor do ultimo
contrato administrativo oriundo do Pregão n*'065/2022, acrescido de 5%
(cinco por cento), baseado no índice do INPC do período somados com o
aumento do preço do combustível (óleo diesel).

Vale ressaltar que os demais valores de referência de lançamento,
sobre os itens que não foram adquiridos na licitação anterior, foi utilizado
também como critério de preço o menor valor obtido.

Foram realizados pesquisas através de orçamentos com fornecedores.
Banco de Preço,\ps quais seguem encartados no processo.

Servidor res^nsável pela cotação: DIego VInicius Ruckhaber.

3 000009



í» município de planalto
«2-.515.* CNPJ:76.460.526/000M5
"P^® Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
MUNICiViO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
PLANALTO 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

4.2. LUMINÁRIAS LED TIPO PUBLICA

As luminárias serão do tipo pública com tecnologia LED, vida útil do
conjunto 65.000 horas"" @L70 com certificado ativo conforme Portaria 20 do
INMETRO.

Ainda deverá atender às seguintes especificações com base nos
dados declarados pela Portaria 20 do INMETRO e NBR60598-1 que serão
consultados durante o certame pela comissão de Licitação para fins de
classificação da proposta:

a. Tensão de entrada 100-250 VAC

b. Temperatura de cor dos LEDs 4.000K

c. Acabamento em pintura eletrostática na cor AZUL (RAL5024);

d. índice de reprodução de cor mínimo de 70%;

e. Fator de Potência Maior que 0,98

f. Protetor de surtos lOkV/IOkA;

g. Todos os parafusos em aço inoxidável

h. Cabo de alimentação com 5 metros sem emendas-*.

i. Com ajuste de angulo mínimo de -15° e +15°®

j. Tomada sete pinos mais relé fotocontrolador incluso NBR 5123°.

k. Deverá vir gravado a laser na luminária, o seguinte texto: "Planalto -
PR", não será aceito adesivo ou pintura.

OBS: A cor AZUL (letra c) e a gravação a laser Planalto - PR (letra k),
justificam-se para fins de padronização, controle e segurança patrimonial
com o intuito de evitar furtos.

■" A vida útil exigida mínima exigida, além de atender ao mínimo solicitado pela portaria
N°20/2017 do INMETRO, visa atender a necessidade de retorno de investimento
projetada pelo município em função da economia gerada pela substituição das
luminárias antigas por luminárias de LED.

^ O fator de potência exigido além de contribuir para urn melhor aproveitamento do
sistema energético nacional, ocupando menos o sistema' durante período de ponta,
visa tambérn não onerar a fatura da energia da üuminaçào quando da cobrança dos
reativos a sersimplementada com os sistemas de telemetria, que serão a próxima etapa
em termos de iluminação pública do Município.

^  ̂ 000010
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® levando em consideração a vida útil exigida para produto, todos parafusos devem ser
em aço inoxidável para que seja mantida constituição e funcionalidade da peça durante
o tempo de vida útil do produto.

'^Além de uma melhor condutâncla, o município visa com a especificação eliminar um
ponto de falha (emenda), garantindo assim maior confiabilidade ao sistema como um
todo.

® O ajuste de ângulo nas luminárias se faz necessário a fim de aproveitar a
infraestrutura existente dos braços de iluminação pública, que são de diferentes
ângulos e tamanhos. Dessa forma, o município economizará não adquirindo novos
braços e conseguirá atingir os níveis de iluminamento necessários, conforme o projeto
executivo a ser realizado.

® O licitante deverá ofertar luminária mais o relê fotocontrolador conforme NBR-5123-

2016 e descriminar na proposta de preços a marca e modelo do relê fotocontrolador
ofertado, sob pena de desclassificação.

4.2.1. Item 1 - lote 001 - LUMINÁRIA LED 63W

Para esse item, além das Já mencionadas, as especificações são as
seguintes:

a. Potência de até 63W^

b. Fluxo Luminoso mínimo da luminária 9.765lm^;

4.2.2. Item 2 - lote 001 - LUMINÁRIA LED 175W

Para esse item, além das já mencionadas, as especificações são as
seguintes:

a. Potência de até 175W^

b. Fluxo Luminoso mínimo 26.250lm^;

4.2.3. Item 3 - lote 001 - LUMINÁRIA LED 300W

Para esse item, além das já mencionadas, as especificações são as
seguintes:

c. Potência de até SOOW;

d. Fluxo Luminoso mínimo 42.000lm^:

cia nominal máxima de cada luminária fora celecionada para atender a
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economicidade projetada de energia elétrica que fora em estimada em até 45% em
relação a fatura atual da energia e melhora da Iluminação.

^ Os fluxos luminosos mínimos de cada luminária foram elencados de acordo com

pesquisa ao site do iNMETRO, garantindo a concorrência em termos de marcas que
atendam as especificações, visando não apenas a economia de energia, mas o
resultado luminoso na via, selecionando luminárias de alta eficiência luminosa, pois
quanto maior a eficiência de lumens por watt, maior será o nível de iluminamento das
vias com menor consumo de energia, de acordo com o projeto executivo a ser
realizado, visando a contratação mais vantajosa ao município.

4.2.4 DOCUMENTAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DAS LUMINÁRIAS:

Para fins de comprovação das características das luminárias
ofertadas pela licitante, essa deverá juntar ao envelope de proposta, sob
pena de desclassificação, os seguintes documentos referentes às luminárias
LED:

a. Certificado de avaliação da conformidade conforme os requisitos da
Portaria n°.20 INMETRO das luminárias ofertadas.

b. Registro de objeto INMETRO ativo das luminárias ofertadas.

c. Termo expedido pelo fabricante da luminária constando que o cabo de
alimentação de 5 metros esteja ligado/conectado Diretamente no anti-surto
sem emendas, inclusive cabo de proteção PE para uma melhor condutância
e sem emenda até a conexão na rede.

d. Relatório de Ensaio de Eficiência Energética e Fotométrico do produto
ofertado.

e. Relatório de ensaios de segurança dos produtos ofertados conforme
portaria 20 INMETRO e NBR 60498-1.

4.3 BRAÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA:

Galvanizado por imersão a fogo com camada de 100 micras de média,
espessura da chapa #3mm, com sapata de fixação, possuir furo para dois
parafusos 0M16mm e atender às seguintes Normas Brasileiras: NBR 14744
/ NBR 6123 / NBR 6323 / NBR 11003 homologado NTC COPEL.

4.3.1. Item 4- Lote 001, braço de 3 metros espessura 42 a 49mm;

4.3.2. Item 5- Lote 001, braço de 4 metros espessura 50 a 60mm;

4.4. RELE FOTOCONTROLADOR:

Rele fotocontrolador NBR-5123 T2LNFDRNAR, 127-277V, 20.000 operações,
apresentar no ̂ o da licitação ensaio de durabilidade, liga ao anoitecer e desliga ao
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amanhecer.

5. REFLETORES EM LED:

Os refletores com tecnologia LED, vida útil do conjunto 70.000 horas @L70
deverá atender às seguintes especificações:

a. Tensão de entrada 127-220 VAC

b. Temperatura de cor dos LEDs 5.000K

c. Acabamento em pintura eletrostática na cor AZUL (RAL5024),;

d. Lente com angulo de iradiação de 60° graus;

e. Fator de Potência Maior que 0,95;

f. Protetor de surtos 10kV/10kA;

g. Todos os parafusos em aço inoxidável;

h. Com ajuste de angulo

i. Deverá ser gravado a laser, "Planalto - PR", não será aceito adesivo ou pintura.

OBS: A cor AZUL (letra c) e a gravação a laser Planalto - PR (letra i), justificam-se
para fins de padronização, controle e segurança patrimonial com o intuito de evitar
furtos.

5.1. Item 01 - Lote 002 - Refletor LED até 160W

Para esse item, além das já mencionadas, as especificações são as seguintes:

a. Potência máxima de 160W;

b. Fluxo Luminoso mínimo da luminária 25.500 lumens

5.2. Item 02 - Lote 002 - Refletor LED até 275W

Para esse item, além das já mencionadas, as especificações são as seguintes:

a. Potência máxima de 275W;

b. Fluxo Luminoso mínimo da luminária 42.500 lumens

5.2. Item 03 - Lote 002 - Refletor LED até 500W

Para esse item, além das já mencionadas, as especificações são as seguintes:

a. Potência máxima de 500W;

b. Fluxo Lui^noso mínimo da luminária 85.000 lumens
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6. SUBSTITUIÇÃO DAS LUMINÁRIAS PÚBLICA LED

As luminárias deverão ser fornecidas na ponta dos braços de
iluminação pública, para tanto deverão ser realizadas as seguintes
previsões:

a. Fornecimento e execução da fiação nova (incluída na especificação
da luminária) e dos conectores CDP novos em todos os pontos.

b. Destinação final das lâmpadas e relês removidos para local adequado.

c. Transportes das luminárias e reatores em local indicado pela
administração, dentro dos limites do município.

d. A luminária deverá ser ligada a rede em 127V (F+N) com terra
conectado ao NEUTRO da rede, considerando que a rede COPEL possui
Neutro aterrado.

7. SUBSTITUIÇÃO DOS BRAÇOS:

Os braços deverão ser fornecidos fixado no poste da rede de
distribuição, para tanto deverão ser realizadas as seguintes previsões:

a. Parafusos ou cintas adicionais necessárias à substituição

b. Transportes dos braços retirados para local indicado pela
administração, dentro dos limites do município.

8. GARANTIA DAS LUMINÁRIAS, RELÊ FOTOCELULA, ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E REFLETORES:

A contratada deverá assegurar a contratante a garantia por defeito de
fabricação das luminárias e refletores LED e relê fotocontrolador, pelo prazo
mínimo de 6 (seis) anos, contados a partir da data de instalação, deverá
apresentar no ato da assinatura do contrato carta de garantia personalizada
em nome do município de Planalto-PR e assinada pelo fabricante do
produto, com firma reconhecida e ou assinatura com certificado digital (com
link para confirmação). A garantia dos itens defeituosos não se estende,
estritamente, a:

a. Descarga Atmosféricas;
b. Vandalismo;
c. Danos provocados por queda, impacto, enchente;
d. Defeitos causados por caso fortuito ou força maior;
e. Produtos alterados e/ou modificados;
f. Produtos que não tenham sido instalados pela' contratada.
g. Oscilações na rede fora da tensão especificada e devidamente
comprovada.

A contratada deverá assegurar o prazo de substituição dos produtos
defeituosos, ̂ bertos pela garantia, de no máximo 7 dias úteis contados da



município de

município de planalto
CNPJ:75.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

solicitação da administração. Sendo a retirada do produto defeituoso e a
reinstalação, após o recebimento definitivo do objeto as expensas da
contratada.

Após o término da garantia contratual o fabricante das luminárias deverá
disponibilizar no mercado nacional, direta ou indiretamente, placa, driver e
corpo ótico, por até 10 (dez) anos, dos produtos ofertados. Esta condição
deve ser formalizada por escrito em carta assinada, personalizada em nome
do Município de Planalto - PR e apresentada no ato da assinatura do
contrato.

9. DAS AMOSTRAS:

Para o LOTE 001 - AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS DE LED:

A licitante classificada com a melhor proposta comercial deverá fornecer
uma amostra referente a cada luminária ofertada, conforme as
especificações contidas em sua proposta comercial, em um prazo máximo
de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da sessão de julgamento ou outra
data a ser fixada pela Comissão de Licitação.

As amostras deverão estar identificadas com etiqueta contendo: razão
social da licitante, marca e modelo da luminária.

As amostras deverão ser entregues no departamento de licitações de
Planalto - PR.

10. CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO:
Os objetos do LOTE 001, deverão ser entregues e instalados de acordo com as
necessidades da Secretaria Sollcitante no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias,
contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento ou Solicitação da
Secretaria.

Já os objetos do LOTE 002, deverão ser entregues de acordo com as necessidades da
Secretaria Solicitante no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Ordem de Fornecimento ou Solicitação da Secretaria.

Não serão aceitos nenhum objeto que não tenha passado pela aprovação da amostra.

A execução dos serviços deverá ser realizada de acordo com o descrito no Termo de

Referência.

A contratada deverá assegurar a contratante a garantia por defeito de fabricação das
luminárias e refletores em LED e relé fotocontrolador pelo prazo de 6 (seis) anos,
contados a partir da data de instalação, deverá apresentar no ato da licitação carta de
garantia personalizada em nome do município de Planalto-PR e assinada pelo
fabricante do projduto, com firma reconhecida e ou assinatura com certificado digital
(com link para qpnfirmação). A garantia dos itens defeituosos não se estende,
estrita mei

OOdOlfi
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a. Descarga Atmosféricas;

b. Vandalismo;

c. Danos provocados por queda, Impacto, enchente;

d. Defeitos causados por caso fortuito ou força maior;

e. Produtos alterados e/ou modificados;

f. Produtos que não tenham sido instalados pela contratada.

g. Oscilações na rede fora da tensão especificada e devidamente comprovada.

A contratada deverá assegurar o prazo de substituição dos produtos defeituosos,

cobertos pela garantia, de no máximo 7 dias úteis contados da solicitação da

administração. Sendo a retirada do produto defeituoso e a reinstalação, após o

recebimento definitivo do objeto às expensas da contratante.

Após o término da garantia contratual o fabricante da luminária deverá disponibilizar no

mercado nacional, direta ou indiretamente, placa, driver e corpo ótico, por até 10 (dez)
anos, dos produtos ofertados. Esta condição deve ser formalizada por escrito em carta

assinada, personalizada em nome do Município de Planalto - PR e apresentada

simultaneamente com as demais certificações técnicas dos produtos ofertados no ato

da licitação.

Deverá ser realizado, após a conclusão da entrega dos bens, de forma MENSAL, como

critério necessário para aprovação do recebimento definitivo, regularização do
consumo do parque luminotécnico, referente as luminárias LEDs instaladas, junto a
COPEL-PR.

A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, no prazo de 15 (quinze) dias, a suas

expensas, o objeto que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não

importará na aceitação.

Se as mercadorias contratadas não forem entregues no prazo estipulado, o executante

estará sujeito às sanções previstas no contrato.

Independentemente da aceitação, o detentor da ata, garantirá a qualidade do objeto,

obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito ou que for incondizente com o

licitado.

As despesas com transporte, fretes, embalagem, bem como, qualquer outra

relacionada à entrega do produto, é de total responsabilidade da detentora da ata.

A Detentora Òa Ata se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento
de seus empre^gados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e

13
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taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de

obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e
equipamentos correrão pôr conta da contratada assim como as despesas referentes
aos seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua

conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

11. ATUALIZAÇÃO DO CADASTRO DO PARQUE LUMINOTÉCNICO

Deverá ser realizado, após a conclusão da entrega dos bens, de forma
MENSAL, como critério necessário para aprovação do recebimento
definitivo, regularização do consumo do parque lurninotécnico, referente as
luminárias LEDs instaladas, junto a COPEL-PR.

12. RELATIVOS Â QUALIFICAÇÃO TÉCNICA;

a) Registro ou inscrição no CREA (Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia), através da Certidão de Pessoa Jurídica da sede da licitante e
inscrição do profissional detentor do atestado de capacidade técnica,
válidas na data de recebimento dos envelopes.

b) Na Certidão do conselho acima mencionado, deverá figurar como
responsável técnico pela empresa proponente, sob pena de inabilitação, no
mínimo, um engenheiro eletricista

c) Comprovação de capacidade técnica operacional, através de
apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, acompanhado da Certidão de Acervo
Técnico - CAT, emitida pelo CREA, que comprove a execução dos serviços
compatíveis em características e prazos com o objeto da licitação,
considerados de maior relevância técnica e valor significativo.

13. PAGAMENTOS:

a) Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão em até 30
(trinta) dias subsequente a entrega do objeto, e mediante apresentação
da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de
Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.

b) Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

c) O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para
conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal
por ele apresentada.

14. VIGÊNCIA:

O prazo de vigência do presente contrato será de 12(doze) meses,
contados a partir da data de assinatura do instrumento contatual.

15. GERÊNCI^E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
14
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a) O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado e avaliado pela Secretária

de Assistência Social desta municipalidade. Lizandra Cristina Boni, que assumirá a

função de fiscal do Contrato, nos termos do art. 67 da lei n"8666/93.

b) A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach

Sturm, designada conforme Portaria n®106/2022.

Planalto-PR, 15 de Maio de 2023.

Gi mar

Secreta r

nir üiancm

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos

'Tí)aa,t" ,ç(i
Marli Salete Dieckel de Lima

Secretária Municipal de Educação

L 0^1 ü
Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto F'R
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TABELA COMPARATIVA DE VALOR

Empresa 01: AQUECER & ILUMINAR; Empresa 02: ZAGONEL S.A.;

Empresa 03: LUMINARE LED EIRELI; Banco de Preços.

Contrato 238/2022 - Pregão Presencial 065/2022 - Planalto PR.

Ata de Registro de Preços n°. 129/2022 - Pregão Presencial 070/2022 - Rio Bonito do Iguaçu PR.

Ata de Registro de Preços n°. 127/2022 - Pregão Eletrônico 027/2022 - Céu Azul PR.

LOTE 001 - AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS DE LED

ITEM

ç.

QTD UNO AQUECER ZAGONEL LUMINARE BANCO DE

PREÇOS
PLANALTO RIO

BONITO

CÉU AZUL VALOR UNIT. VALOR TOTAL

01 370 UN R$ 739,20 R$ 745,92 R$ 742,20 R$ 830,00 R$ 675,00 R$ 824,30 R$ 708,75 R$ 262.237,50

02 150 UN R$ 998,41 R$ 997,99 R$ 999,20 R$ 1.080,00 R$914.00 R$ 1.234,78 ^R$ 939,90 R$ 959,70 R$ 143.955,00

03 50 UN R$ 1.093,07 R$ 1.097,62 R$ 1.095,19 R$ 1.365,00 R$ 1.093,07 R$ 54.683,50

04 60 UN R$ 253,50 R$ 252,81 R$ 252,50 R$ 272,99 R$ 300,00 R$ 271,95 R$ 271,60 R$ 252,50 R$ 15.150,00

05 60 UN R$ 304,21 R$ 305,60 R$ 303,46 R$ 315,00 R$ 303,46 R$ 18.207,60

06 1560 UN R$ 9,75 R$ 10,03 R$10,94 R$8,51 R$ 7,79 R$ 11,03 R$8,17 R$ 12.745,20

07 570 UN R$ 18,00 R$ 19,03 R$ 20,76 R$18,07 R$ 20,58 R$ 18,00 R$ 10.260.00

08 120 UN R$ 15,99 R$ 14,72 R$ 16,87 R$ 16,50 R$ 14,00 R$ 22,05 R$ 14,70 R$ 1.764,00

TOTAL: R$ 519.002,80

CD
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r
"  LOTE 002 - AQUISIÇÃO DE PROJETORES DE LED

pEM QTD UNO AQUECER ZAGONEL LUMINARE BANCO DE

PREÇOS
VALOR UNIT. VALOR TOTAL |

01 90 UN R$ 556,40 R$ 559,21 R$ 557,63 R$ 650,00 R$ 556,40 R$ 50.076,00

02 50 UN R$ 897,00 R$ 902,30 R$ 905,60 R$ 899,90 R$ 897,00 R$ 44.850,00

03 20 UN R$ 1.223,00 R$ 1.222,60 R$1.226.91 R$ 1.320,00 R$ 1.222,60 R$ 24.452,00

TOTAL: R$ 119.378,00

* Vale ressaltar que o valor utilizado como referência para lançamento do processo licitatório, sobre os itens que o menor preço
baseia-se no valor do último contrato administrativo oriundo do Pregão n°065/2022, acrescido de 5% (cinco por cento), baseado no
índice do INPC do período somados com o aumento do preço do combustível (óleo diesel).

* O valor do item 02 da Ata de Registro de Preço do município de Céu Azul, foi desconsiderado da comparação de valor, devido o
objeto da licitação ser de característica inferior ao que pretendemos licitar, além desta licitação se tratar do ano anterior ao atual,
podendo haver alterações de valores, sobre o preço atual de mercado.

VALOR TOTAL DOS LOTES; R$ 638.380,80(Seiscentos e trinta e oito mil e trezentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos).

o
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RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO:
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PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: _AQUECER & ILUMINAR _

CNPJ: _37.197.221/0001-01_

CIDADE: JOINVILLE ESTADO: SANTA CATARINA

OBJETO: Aquisição de Luminárias em LED e outros Acessórios, e de Projetores em
LED destinados ao Município de Planalto - PR, conforme termo de referência segue:

LOTE 001 - AQUISIÇÃO E INSTALÀÇÃÓ DÈ LUMINÁRIAS DÉ LED
VALOR

UNIT.
DESCRIÇÃO UND. VALOR TOTAL

Luminária publica LED até 63W, fluxo Luminoso mínimo 9.765lm,
com INMETRO e PROCEL luminária cor AZUL e gravação laser
"Planalto - PR", justificam-se para fins de padronização, controle
e segurança patrimonial com o intuito de evitar furtos.
(Fornecimento e instalação, com lemoçâo da existente)
Conforme T.R.

Luminária publica LED até 175W, fluxo Luminoso mínimo
26.250lm, com INMETRO e PROCEL luminária cor AZUL e
gravação laser "Planalto - PR", justificam-se para fins de
padronização, controle e segurança patrimonial com o Intuito de
evitar furtos. (Fornecimento e instalação, com remoção da
existente) Conforme T.R.

Luminária publica LED até 3üO\'V, fiuxo Luminoso mínimo
42.000lm, com INMETRO e PROCEL luminária cor AZUL e

gravação iaser "Planalto - PR", justificam-se para fins de
padronização, controle e segurança patrimonial com o intuito de
evitar furtos. (Fornecimento e instalação, com rerrjoçãc da
existente) Conforme T.R.

Braço de iluminação pública de 3m, espes.sura da chapa #3mm,
com sapata de fixação. NTC COPEL. (Fornecimento e instalação,
com remoção da existente)

Braço de iluminação pública de 4m, espessura da chapa #3mm,
com sapata de fixação, NTC COPEL. (Fornecimento e instalação,
com remoção da existente)

Conector de derivação perfurante tipo CDP 10/70mm
(Fornecimento e instalação)

Rele fotocontrolador NBR-5123 T2LNFDRNAR, 127-277V,

40.000 operações, liga ao anoitecer e desliga ao amanhecer, 6
anos de garantia.

Parafuso rosca dupla 300mm com duas porcas (Fornecimento e
instalação)

PEÇA

PEÇA

PEÇA

PEÇA

PEÇA

PEÇA 1560

PEÇA

PEÇA

R$739.20 R$273.504,00

R$ 998,41

R$ 1.093,07 R$54.653,50

R$253,50 R$ 15.210,00

R$ 304,21 R$ 18.252,60

R$ 9,75 R$ 15.210,00

R$ 18,00 R$ 10.260.00

R$ 15,99 R$ 1.918,80

VALOR TOTAL: R$ 538.770,40
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

LOTE 002 - AQUISIÇÃO DE PROJETORES DE LED

ITEM DESCRIÇÃO UNO. QTDE
VALOR

UNIT.
VALOR TOTAL

1

Projetor potência máxima 160W em LED, vida útil 70.000h(L70),
TCC 5.000K, F.P. 0,95, 127-220V, fluxo luminoso mínimo de

25.500 lumens efetivos, IP67, lente com ângulo de Irradiação 60
graus, estrutura em alumínio cor azul (RAL5001), gravação a
laser "PLANALTO-PR", 6 anos de garantia com carta assinada
pelo fabricante para o Município de Planalto-PR, apresentar no
ato da licitação ensaio laboratorial que comprove as grandezas
elétricas e mecânicas e LM80 e garantia.

UN 90 R$ 556,40 R$ 50-076,00

2

Projetor potência máxima 275W em LED, vida útil 70.000h(L70),
TCC 5.000K, F.P. 0,95, 127-220V, fluxo luminoso mínimo de

42.500 lumens efetivos, IP67, lente com ângulo de irradiação 60
graus, estrutura em alumínio cor azul (RAL5001), gravação a
laser "PLANALTO-PR", 6 anos de garantia com carta assinada
pelo fabricante para o Município de Planaíto-PR, apresentar no
ato da licitação ensaio laboratorial que comprove as grandezas
elétricas e mecânicas e LM80 e garantia.

UN 50 R$ 897,00 R$ 44.850,00

3

Projetor potência máxima 500W em LED, vida útil 70.000h(L70),
TCC 5.000K, F.P. 0,95, 127-220V, fluxo luminoso mínimo de

42.500 lumens efetivos, IP67, lente com ângulo de irradiação 60
graus, estrutura em alumínio cor azul (RAL5001), gravação a
laser "PLANALTO-PR", 6 anos de garantia com carta assinada
pelo fabricante para o Município de Planalto-PR, apresentar no
ato da licitação ensaio laboratorial que comprove as grandezas
elétricas e mecânicas e LM80 e garantia.

UN 20 R$ 1.223,00 R$ 24.460.00

VALOR TOTAL: R$ 119.386,m

VALOR TOTAL: R$ _ R$ 658.156,40_

Prazo de Entrega: 30 dias j gj 22f/OÔÔT^OT^
Validade da Proposta: _90 dias AQUECER iím

Data: 02 de Maio de 2023.
253

drco<^ta e Silva

1^9.220-720 Joinville - SC |
«■hS

ASSINATURA COM CARIMBO
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Zagonel S.A.

81.a65.223/a0ül-54

liK 2H2. KM 576, BAIRRO

INDUSTRIAI.,

l'INHAt/INH«-St;
Tecnologia eficiente

Cliente: MUNICÍPIO DE PLANALTO

ruD /rwDi. 7A AAn ç;26 ̂ OGO i-16

Endereço: PRAÇA SAO FRANCISCO DE ASSIS. 1583

Cidade: PLANALTO

E-mail: planaito@planalto.pr.gov.br

nr2 /Ir»c<-fíí-Sn Pçfa/íiial* [ÇFNTA

Bairro: CENTRO

ÜF: PRCEP: 85,750-000

Telefone: (46) 3555-8100

Orçamento: 2023/0850

Descrição:

ITENS DO ORÇAMENTO

Luminária publica LED até 63W, fluxo Luminoso mínimo 9.7õ5im, com
INMHTRO e PROCRI. himliwriíi rnr AZIIf. »> orawrfin - PR"_

justificam-se para fins de padronização, controle c segurança patrimonial com o
intuito de evitar ftirtGs. (Fornecimento e instalação, com remoção da existente)
Conforme T.R.

Luminária publica LED até 175W, fluxo Luminoso mínimo 26.2501m. com
IN M ETRO o PROCEL luminária cor AZU L e gravação laser "Planalto - PR",
justificam-se para fins dc padronização, controle e segurança patrimonial
com o intuito dc evitar furtos, (Fornccimonto c instalação, com remoção
da existente) Conforme T.R.

J.iimmária nnhlirn I.RF» nri'« RtlOW HnVM [.iiniinnco mínimn A7 Ofinim rnm

IN METRO è PROCEL lumináriacor AZULegravaçaolaser"Planaltn - PR",
justificam-se para fln.s de padronização, aintrolee segurança pacrimunlal
com o intuito de evitar furtos, (Fornecimento e instalação, com remoção
da cxistontel Conforme T.R.

Braço de iluminação pública de 3m, espessura da chapa #3mm, com
sapata de fixação, NTC COPEL. (Fornecimento e instalação, com remoção
da existente)

Braço de iluminação pública de 4m, espessura da chapa #3mm, com
canara íip fivaran, NTC COPRI. (Fnrnrrimpn rn p inctalar-an rnm rf>mnrAf>
da existente

Rele fotocontrolador NBR-5123 T2LNFDRNAR. 127-277V, 40,000
operações, liga ao anoitecer e desliga ao amanhecer. 6 anos de garantia.

Parafuso rosca dupla 300mm com duas porcas (Fornecimento e
instalação)

V ALÜK 1U I AL DU Tuü I K Ü1

Qtde Valor

370 R$ 745,92

150 R$ 997,99

50 R$ 1.097,62

60 R$ 252,81

r RJ 305,60

1560 R$ 10,03

570 R$ 19,03

120 RS 14.72

I
I
■

RS

275.990,40

R$

149.698,50

R$54.881,00

R$ 15.168,60

R$ 15.646,80

R$ 10.847,10

R$1.766,40

R.S

542.334,80

LOTE 02 - AQUISIÇÃO DE PROJETORES DE LED

Item Qtde

Projetor potência máxima 160W em LED, vida útil 70.000h(L70), TCC S.OOOK,
F.P. 0,95, 127-220V, fluxo luminoso mínimo de 25.500 lumens efetivos, IP67,
lente com ângulo de irradiação 60 graus, estrutura em alumínio cor azul
fpAj_5nnn Laç.çr "PLAN.AJ_TO-PP.", 6 'Anos de. garantí-S. com car.ti çq

assinada pelo fabricante p:ira n Município de Planalto-PR. apresentar no ato da
licitação ensaio laboratorial que comprove as grandezas elétricas e mecânicas e
LM80 e Garantia.

Projetor potência máxima 275W em LED, vida útli 70.000h(L70), TCC
S.OOOK, F.P. 0,95, 127-220V, fluxo luminoso mínimo dc 42.500 lumens
efetivos, iP67, lente com ângulo de irradiação 60 graus, estrutura cm
alumínio cor azul (RAL5001), gravação a laser "PLANALTO-PR", 6 anc^
de garantia com carta a.ssinada pelo fabricante para o Município tte
Planalrn-PR, rm nin ih» iií:li;irí1it HtK>iii) Ipihtii (int-

comnrove as grandezas elétricas e mecânicas e LM80 e garantia.

Valor



3

Projetor potência máxima SOOW em LED, vida útil 70.000h(L70), TCC
5.000K, F.P. 0,95, 127-220V, fluxo luminoso mínimo de 42.500 lumens
efetivos, IP67, lente com ângulo de irradiação 60 graus, estrutura em
alumínio cor azul (RALSOOl), gravação a laser "PLANALTO-PR", 6 anos
de garantia com carta assinada pelo fabricante para o Município de
Planalto-PR, apresentar no ato da licitação ensaio laboratorial que
rnmnrovf? as nrandezas elétricas e mecânicas e LM80 e garantia.

20 R$ 1.222,60 R$ 24.452.00

VALOR TOTAL DO LOTE 0?
R$

iiy.ayb.yu

Valor total: R$ 662.230,70

Frete: CIF

Tipo do pagamento: BOLETO

Emissão: 03/05/2023

Previsão de

Entrega:

Condição de oaeamento: 28 OD

Validade: 02/07/2023

^81.365.223/0001-54
BLB2

aiente: PREFEITURA MUNICIPAL DE

Mnhal Leste

JPinhalzInho SC 89.870-OOOJ

ZAGONELS.A.

CNF j; o1.36j.223/GuG1-54
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LUMINARE LED

Travessa Palmeiras, 143 - Industrial - FONE (46)99111-8623
CEP 85506-410 - Pato Branco- Pr-CNPJ 40.829M0/0001-O5

URÇAMLINIU

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO/PR

CNPJ: 76.4Ó0.52Ó/0001-16

ENDEREÇO: PRAÇA SÃO FRANCISCO DE ASSIS, N° 1583, CENTRO, PLANALTO/PR,

CEP: 85.750-000

LOTE 01 - AOUISICÃO E INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS DE LED

ITENS liND. QTDE DESCRIÇÃO
jMlpíVALOR
^iis^i-^TNITÁRlO

VALOR TOTAl

Lumiiária publica LED ale ó3W, fluxo Luminoso mínimo
9.7651m, com ÍNMETRO e PROCEL luminária cor AZUL e
gravação laser "Planalfo - PR", jusliíicain-sc para lins de
padronização, controle c segurança pairimonial com o intuilo de
evitar furtos (Fornecimento e instalação com remoção da
existente) Confonne T.R.

I  T crj .jírt 175W fluxo Luminocc mínimo

26.2501im com INMETRO e PROCEL luminária cor AZUL e
gravação laser "Planalto - PR", justificain-sc para fins dc
padronização, controle e segurança patrimonial com o intuito de
evitar furtos. (Fornecimento e instalação, com remoção da
e.xisienle) Confonne T.R.

Luminária publica LED até 300W, flu.xo Luminoso mínimo
42.ü0ülni. com INMETRO e PROCEL luminíma cor AZUL c
gravação laser "Planalto - PR", justificam-sc para fins de
padronização, controle e segurança patrimonial com o intuito de
evitar furtos. (Fornecimento e instalação, com remoção da
existente) Conforme T.R.

Braço dc iluminação pública de 3m. espessura da chapa #3mm,
com sapata dc fi.xação, NTC COPEL. (Fornecimento e
instalação, com remoção da existente)

Braço de iiuminaçào pubiica de 4m, espessura da chapa #3mm,
com sapata de fixação, NTC COPEL. (Fornecimento e
instalação, com remoção da existente)

Conector de derivação pcrfuranic tipo CDP 10/7()mm
(Fornecimento e instalação)

Rele fotocontroiador NBR-512.3 T2LNFDRNAR. 127-277V.
40.000 operações, liga ao anoitecer e desliga ao amanliecer. 6
annç Hp ofliruuin

Parafuso rosca dupla 300mm com duas porcas (Fornecimento e
instalação)

VALOR TOTAL:

R$ 742,20

R$ 999,20

R$ 1.095.19

R$ 252,50

R$ 303,46

R$ 10,94

R$ 20,76

R$ 274.614,00

R$ 149.880,00

R$ 54.759,50

R$ 15.150.00

R$ 18.207.60

R$ 17.066.40

R$ 11.833.20

RS 2.024.40

lucian&^quessada. net
ESPECIALISTAS EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA

Luminare LED - EIRELJ
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LUMINARE LED

Travessa Palmeiras, 143- Industrial - FONE (46)99111^8623
CEP 85506-410-Pato Branco- Pr-CNPJ 40.829.640/0001-05

LOTE 2 ~ AQUISIÇÃO DE PROJETORES DE LED

ITEM TND. QTDE DESCRIÇÃO

Projetor potência máxima 160W em LED, vida útil
70.00()h(L7Ü). TCC 5.000K, F.P. 0,95, 127-220V. fluxo
luminoso mínimo dc 25.500 iumcns efeüvos, lPo7. lente com
ângulo de irradiação 60 graus, estrutura cm aliiminio cor azul
ÍRAL500I). gravação a laser ''PLANALTO-PR'\ 6 anos dc
garantia com cana assinada pelo fabricante para o Município dc
Planalto-PR, apresentar no ato da licitação cnstüo laboratorial que

— — _■ ^-1 4 rn -ir. ri ^ A ^ T ^/IQO éS
gOnipruVw ao p^iu»is4^/-x<o v litwuiuvvio w w

Projetor potência máxima 275W em LED. vida útil
70.0001i(L70). TCC 5.000K, F.P. 0,95, 127-220V, fluxo
luminoso mínimo de 42.500 Iumcns efetivos, IP67, lente com
ângulo de irradiação 60 graus, cstnitura cm alumínio cor azul
(RAL50Ü1), gravação a laser "PLANALTO-PR". 6 anos de
garantia com carta assinada pelo fabricante para o Município dc
Planallo-PR. apresentar no ato da licitação ensaio laboratorial que
çnmnrnve as prande/as elétricas e mecânicas C I -MKO c. parantia
Projetor potência máxima 500W em LED, vida útil
70.000h(L70). TCC 5.000K. F.P, 0.95. 127-220V. fluxo
luminoso mínimo de 42,500 lumens efetivos. rP67, lente com
ângulo de irradiação 60 graus, cstmtura cm alumínio cor azul
(RAL500I), gravação a laser "PLANALTO-PR'\ 6 anos de
garantia com caria assinada pelo fabricante para o Município dc
Planalto-PR. apiescntar no ato da licitação ensaio laboratorial que
comprove as grandezas cj_étncas e niccâ nicas eL^MSOcgaia^^^

VALORTÓTÀL:

VALOR
UNITÁRIO

R$ 557,6.3

VALOR TOTAL

R$ 50,186,70

R$ 905,60 R$ 45.280,00

R$
1.226,91

R$ 24,538.20

RS 120.004,90

VALIDADE DO ORÇAMENTO: 100 (cem) dias corridos,

VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO: R$ 663.540,00 (seiscentos e sessenta e três mil
quinhentos e quarenta reais).

LUMINARE LED ETRELl

CNPJ: 40.829.540/0001-05

ENDEREÇO: TRAVESSA PALMEIRAS, 143, BAIRRO INDUSTRIAL, CEP; 85.506-
410. PATO BRANCO/PR

'40,829.540/0001-05
LUMINARE LED

EÍRELI
Tv. Palmeiras, 143

Industrial

Pato branco/PR, 03 de maio de 2023.

iPato Branco 85.506^10

CNPJ: 40.829.540/0001-05

iudanef^^quessada. net
ESPECIALISTAS EM ILUMINAÇÃO PÚ&LICA

Luimm LED - LlRtí 000026



Relatório de Cotação: LUMINÁRIAS E REFLETORES DE LEDÍ

Pesquisa realizada entre 10/05/2023 11:07;53 e 15/05/2023 14:11 ;17

Eelaiório -.jeiad'^ r.u dia I b.-'0;)/2í)2,^ 14:1 S 7.] (li-: 'K-,/.2bn.4i, ]4d")

r—CERTIFICADO—)

^oovDiduaao—'

Em conformidade com a Instrução Normativa N® 65 de 07 de Julho de 2021.

Método Matemático Aplicado. Menor dos preços obtidos - Preço calculado com base no menor de todos os preços selecionados pelo usuário
para aquele determinado Item. • ,

ConfomK Ntvn-iMMN''Mrip0/ríoJiilhoéí202l noMtgi^3". 'Apr>squisa tippreçosstiran-tatf^iMizaifyrmdxam^toqimtxy-,terá IN€ V-Mètoúorpaterr^átiooapiirsiioparaa

definiçãod<yvalivesTiniatk}: • , - -s . , :

^ÍE 1: LOTE 001 - AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS DE LED

Item 1: Luminária publica LED até 63W. fluxo Luminoso mínimo g.765lm

(8 itens)

PREÇOS /

PROPOSTAS

Preço Compras

Governamentais

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 830.00 (un)

Órgão Público

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO

Valor Unitário

PERCENTUAL

Mediana dos Preços Obtidos; R$ 830,00

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 830,00

Identificação

RS 307.100,00

Licitação

N°Pregão:1752D22 12/12/2022 R$830,00

UASG:988349

RS 830,00

Item 2: Luminária publica LED até 175W, fluxo Luminoso mínimo 25.250lm

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 1.080,00 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 1.080,00 RS 162.000,00

Site Domínio Amplo

Magazine Luiza (hltpsV/www.mayazineluiza.com.br/)

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 1.080,00

identificação
Data/Hora
.  . - Pf^ÇO
Inclusão

n/05/2023 RS 1-080,00

09:17:42

RS 1.080,00

Item 3- Luminária publica LED até 300W, fluxo Luminoso mínimo 42.000lm

PREÇOS /

PROPOSTAS

Preço Compras

Governamentais

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 1.365.00 (un)

órgão Público

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 1-365,00 RS 68.250,00

Identificação
Licitação

Relatório gerado no dia 15/05/2023 14:15:21 (IP; 167,250.44.146)
Código Validação: Bj6XM75CmQch5qQPSf2kNEh11%2fZ%2f*plWHf3JoBglVU4qHU8nPtm6W/A%3d%3d
htlp://www.bancodepfecos.«)m.br/CertlficadoAutentlcldade?token=BJ6XM75CmQch5QQPSfZkNEh1l%252fZ%252f)ípiWHf3JoBglVU4qHU8nPtm6WA%253d%253d



LONDRINA ILUMINAÇÃO S.A - PR ;  N'»Pregão:32023 04/05/2023 RS 1,365,00

!  UASG:92q333

Valor Unitário RS 1.365,00

Mediana dos Preços Obtidos: RS 1.365,00

Item 4: Braço de iluminação pública de 3m

PREÇOS/

PROPOSTAS

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 272,99 (un)

PERCENTUAL

Órgão Público

PREÇO EST,

CALCULADO

RS 272,99

Identificação

RS 16-379,40

Licitação

MINISTÉRIO DA DEEESA j Comando do Exército í Comando Militar do Sul j 5® Região N°Pregão;72022 16/11/2022 RS 272,99
Militar 1 13°Batalhão de Infamaria Blindado ÜASG:160232

RS 2/2,99

Mediana dos Preços Obtidos: RS 272,99

Item 5: Braço de iluminação pública de 4m

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 315,00 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCUUDO

RS 315,00 R$13.900,00

Órgão Público

PM DE SALTO DO JACUÍ

Identificação
Licitação

54400-8- 27/03/2023 RS 315,00

2Q23-PRP

Valor Unitário
RS 315,00

Mediana dos Preços Obtidos: RS 315,00

Item 6: Conector de derivação perfurante tipo CDP10/70mm (Fornecimento e instalação).

PREÇOS /

PROPOSTAS

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

R$8,51 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 13.275,60

Órgão Público Identificação _ Preço
Licitação

MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do Exército | Comando Militar do Sul j 5^ Região N®Pregãc:232022 25/04/2023 RS 8,51
Militar I v5®Brigada de Infamaria Blindada [ 5°Regimenío rie Carros de Combate ÜASG:160234

RS B,51

Mediana dos Preços Obtidos: RS 8,51

Item 7: Rele fotocontrolador NBfl-5123 T2LNFDRNAR, 127-277V, 40.000

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE

órgão Público

PM DE SANTO ÂNGELO

Valor Unitário

PREÇO

ESTIMADO

RS 18,07 (un)

PERCENTUAL

Mediana dos Preços Obtidos: RS 18,07

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 18,07

Identificação

RS 10-299,90

Licitação

57500-7- 18/02/2023 RS 18,07

2Ü23-PRE

RS 18,07

Relatório gerado no dia 15/05/2023 14:15:21 {IP: 167.250,44.146)
Código Validação: Bi6XM75CmQch5qOPSfZI<NEh11%2fZ%2fxplWHf3JoBglVU4qHU8nPlm6WA%3d%3d

http://wMw,bam»deprecos,com,br/CertiflcadoAu(enHcidade?token=Bj6)afl75CrTiQch6qOPSf2kNEh11%252f2%252fxpiWHf3JoBglVU4qHU8nPtm6W/A%253d%2S3d



Item 8: Parafuso rosca dupla 300mm com duas porcas (Fornecimento e instalação)

PREÇOS /

PROPOSTAS

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 16,50 (un)

Órgão Público

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU PR

PERCENTUAL

Mediana dos Preços Obtidos: RS 16,50

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 16,50 RS 1.980,00

identificação
Licitação

NopregãOiSOZOZS 28/04/2023 RS 16,50

UA$G.985473

RS 16,50

LOTE 2: LOTE 002 - AQUISIÇÃO DE REFLETORES DE LED

Item 1: Refletor potência máxima 160W em LED, vida útil 70,000h(L70)

PREÇOS /

PROPOSTAS

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 650,00 (un)

Órgão Público

PERCENTUAL

Valor Lote; R$598.184,90

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 650,00

Identificação

RS 58,500,00

Licitação

MINISTÉRIO DA DEFESA j Comando do Exército i Comando Militar do Sul j N°Pregãü:420
COMANDO DA 3» DIVISÃO DO EXÉRCITO - BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÂO UASG: 160378
DE SAN I TA MARIA 116® Esquadrão de Cavalaria Mecanizado

N°Pregãü:420

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 650,00

23 30/03/2023 RS 650,00

RS 650.00

Item 2: Refletor potência máxima 275W em LED. vida útil 70.000h(L70)

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 899,90 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCUUDO

RS S99.90 RS 44.995,00

Site Domínio Amplo

Magazine Luiza (htTps://www.magazinelui2a.cüm.hr/)

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos; R$ 899,90

Identificação
Data/Hora

Inclusão

Anexo 2 Í5/DÕ./2023 R$899,90

13:53:05

RS 899,90

Item 3: Refletor potência máxima 500W em LED, vida útil 70.000h(L70)

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE

Site Domínio Amplo

Magazine Luiza

Valor Unitário

PREÇO

ESTIMADO

RS 1.320,00 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

R$1.320,00 RS 26.400.00

Identificação
Data/Hora

Inclusão

15/05/2023 RS1.32U,Ü0

14:11:28

RS 1-320.00

Relatório gerado no dia 15/0S/2023 14:15:21 (IP: 167.250.44.146) _
Código Validação: Bj6XM7SCmQch5qOPSf2kNEh11%2fZ%2fxplWHf3Jc«gIVU4qHUenRm6WA%3d%3d H H (1 H 9 Q
htlp://www,bancodeprecos.com.br/CenlflcadoAulenlicidade?token=Bj6XM75CmQch5qQPSf2kNEh11%252fZ%252fxpiWHf3Jo89lVU4qHU8nPtm6WA%253d%2S3d U U ü ü J.



Mediana dos Preços Obtidos: RS 1.320,00

Valor Global: R$ 728.079,90

Detalhamento dos Itens

LOTE 1: LOTE 001 - AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS DE LED (8 itens)

I
liem 1: Lurninaiia publica LED alé õ3W, íiuxo.Lurninoso mínimo 9.7651m

Preço Estimado; RS 830,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 830,no Menor rios Preços Obtidos; RS 830.00.

Quantidade Descrição
Observação

fO Unidades Luminária publica LED até 63W. fluxo Luminoso mínimo 9.7D5lm, com INMETRO e PROCEL luminária cor AZUL e gravação laser
'Planalto - PR°, justificam-se para fins de padronização, controle s segurança patrimonial com o intuito de evitar furtos. (Forneci
mente e instalação, com remoção da existente) Conforme T.R.

Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço

Inc. lAn b''03 IN65 de0/deJuihc de2021

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO

Objeto: O objeto da presente licitação ê eventual aquisição, através do sistema de
registro de preços, de luminárias de LED (com mão de obra de instalação
Inclusa) para substituição das aluais lâmpadas e para futuras reposição cie
lâmpadas queimadas no sistema de iluminação pública do município de
Sombriü.''SC, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos..

Descrição: Luminária iluminação pública - Luminária Iluminação Pública Material: Alumínio
Estampado. Modelo Aberto. Aplicação: Iluminação Pública Poste, Tipo Soquete:
E-27

Modalidade

Identificação

12/12/2022 09:00

Pregão Eletrônico

N°Pfegãü:l 752022 /

UASG:98S349

Lote/Item; /I

CatMat: 602245 - LUMINÁRIA ILUMINAÇÃO PÚBLICA

Ata: Link Ata

Adjudicação: 1 o.O 2/2022 07:54

Homologação; 13/12/2022 07:58

Fonte: wwA/.comprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade: 195

Unidade: Unidade

ÜF: SC

Razão Social do Fornecedor
Valor da Proposta Final

19.504.055/0001-67 R & D ENGENHARIA E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA

•VENCEDOR*

liem 2: Luminária pubiiea LED até I /bW, fiuxo Luminoso (ninunozG.ZbOlín

Preço Eslimado; RS 1.080:00 (un) Percentual; - Preço Estimado Calculado: RS 1,080,00 Preços Obtirlos: RS 1.080,00

Quantidade Descrição

150 Unidades Luminária publica LED até 175W, fluxo Luminoso mínimo 2e,2501m, com INMETRO e PROCEL luminária cor AZUL e gravação Ias
er "Planalto - PR', justificam-se para fins de padronização, controle e segurança patrimonial com o intuito de evitar furtos. (Forn
ecimento e instalação, com remoção da existente) Conforme T.R.

Relatório gerado no dia 15/05/2023 14:15:21 (IP: 167.250.44.146)
Código ValidaçáorBj6XM75CmQch5qQPSfZkNEh1l%2fZ%2f)<piWHf3JoBglVU4qHU8nPtm6WA%3d%3d
rittp://vww.bancodeprecos.com.lir/Cer1ificadoAutenlicidade?tol<en=Bi6XM75CmQcri5qQPSfZkNEh11%252f2%252fxpiWHf3J Bf )VU4qHU8nPtm6W/A%253d/c253d

000030



Preço Site de Domínio Amplo 1

me llIAit. 5'ds hvôSríoúr cie Julho de 2Ú21

Site; Magazine Luiza (https://wv"m.macjazinelLiiza.cürn.br/)

Produto; Luminária Pública De Led 15ÜW Ge 3Ü0ÜK Evolve Ip65

Descrição; Anexo 1

Data/Hora Inclusão: 11/05/2023 09:17:42

CNPJ; 47.960.950/1088-36

Telefone; 0800 773 3838

Uri: htLps://vvww.magazine!ui2a.corn.br/luminaria-publica-de-led-150w-ge-3000k-evolve-ip65/p/eg6aGc0b95/cj/lupu/?=SselI

erjd=pjilüminacaü&utrTu;ource=2com&ulrn_rnediurn=cpa&ulnvconlenl=-un_rnagalu-ce_b2c-cp&partnerJd=10569&ul
m_lsrm=57df5d4d35fS4e53af3a57b3e76ba7cc&utm_carnpaign=57df5d4d35í84e53af3a57b3e76ba7cc

Item 3: Luminária publica LED até 300W. fluxo Luminoso mínimo 42.000lm

Preço,Estimado; RS 1.365,00(un") Percentual' - Prprn Fstimario Oainiilado' RS i 3'"5.n0 Menor dos Preços Obtidos: RS 1 365,00 I
Quantidade Descrição

Observação

50 Unidades Luminária publica LED até 300W. fluxo Luminoso mínimo 42.000lm, com INMETRO e PROCEL luminária cor AZUL e gravação Ias
er 'Planalto - PR', justificam-se para fins de padronização, controle e segurança patrimonial com o intuito de evitar furtos. (Forne
cimento e instalação, com remoção da existente) Conforme T.R.

Preço (Compras Governamentais) 1; Menor Preço

me. íArt õ'''dalNáSde0/deJuihode2021

Órgão; LONDRINA ILUMINAÇÃO S.A - PR

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de luminárias LED LD7..

Descrição; Luminária iluminação pública - Luminárta iluminação Pública Modelo' Pétala

Aplicação- Lâmpada Led. Potência Nominal Lâmpada: 50 W, Quantidade

Lâmpadas i ÜN, Normas Técnicas; Iso 90001:2000 E Iso 14001 ,

Características .Adicionais; Dimensões: 49 X 26 X 12 Cm

CatMal; 473128 - LUMINÁRIA ILUMIN.AÇÃO PÚBLICA

Data: 04/05/'2023 09:00

Modalidade; Pregão Eietrónico

SRP; SIM

Identificação: N^PregãoiSZOZS / UASG;929333

Lole/ltem; /2

Ata: I ink Ata

Fonte; vwvw.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade

Unidade Unidade

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

27.927.553/0001-77 GOIÁS LED MATERIAIS ELÉTRICOS E CONSTRUÇÃO EIRELI

^VENCEDOR*
RS 1.365.00

Item 4: Braço de iluminação pública de 3m

Pre^o Estimado: RS 272,99 (un) Pèrceritual: - Preço Estimado Calculado; RS 272.99 Menor dos Preco.s Oblirins' RS 272,99

Quantidade Descrição
Observação

50 Unidades Braço de iluminação pública de 3m, espessura da chapa #3mm, com sapata de fixação, NTC COPEL (Fornecimenlo e instalação,
com remoção da existente).

Preço (Compras Governamentais) 1; Menor Preço
Inc. lAH. 5" do W 65 de ú7cleJul''ú de 20? l

RS 2/2,99

Relatóno gerado no dia 15/05/2023 14:15:21 (IP: 167.250.44.146)
Código Validação: Bi6XM75CmQcd5qQPSfZkNEh11%2fZ%26(piWHf3JoBglVU4qHU8nPtm6WA%3d%3d

hnp://www.bancodepfecos.com.br/CartlficadoAutenticidade7token=BJ6XM75CmQch5qQPSf2kNEh11%252fZ%252f)(plWHf3JoBg[VU4qHU8nPtm6WA%2S3d%253d



órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA

Cornando do Exército

Gomando Militar do Sol

5" Região Militar

13"Batalháode Iníantaiia Blindado

Data; 16/11/2022 10:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP; SIM

Identificação: N"Pregão:72ü22 / UASG:160232

Lote/Item: /IOObjeto: Eventual Aquisição de materiais para manutenção de Bens imóveis - Material

Elétrico.

Adjudicação: 24/11/2022 12:01

Homologação: 25/11/2022 13:40

Fonte: v/ww.comprasgovernarnentais.gov

•br

Descrição: Luminária - Luminária Material Corpo: Alumínio injetado Alta Pressão, Aplicação,

iluminação Externa, Fixação: Parafuso, Temperatura De Cor: 4.000 K, Fluxo

Luminoso- 5.000 LM, Tipo; Pública, Características Adicionais: Encaixe Para

Braços Curvo Galvanizado De 2', Potência Nominal Lâmpada: 50 W, Tensão

Nominal: 120/277 V, Tipo Lâmpada: Led. Grau Proteção: ip-66 Quantidade; 250

CatMal: 482675 - LUMINÁRIA
Unidade: Unidade

UF: PR

CNPJ Razao Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

40.886.497/0001-01 J. G. COMERCIO LE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA

*VENCEDOR*

RS 272,99

, Item o: braço de iluminação publica de 4ííi

Preço Estimado: RS 315.00 (un) Percentual: ■ Preço Estimado Calculado: RS 315,00 Menor dos Preços.Obtidos: R$ 315,00

Quantidade Descrição

50 Unidades Braço de iluminação pública de 4m. espessura da chapa #3mm, com sapata de fixação, NTC COPEL. (Fornecimento e instalação,
com remoção da existente).

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Menor Preço

/n\i l/Art S''da tN65 07(JeJijtho de202!

Órgão: PM DE SALTO DO JACUÍ

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS DIVERSOS PARA UTILIZAÇÃO NA
MANUTENÇÃO ÜA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DA CIDADE, COM A TROCA DAS

ATUAIS LÂMPADAS POR LAWPADAS DE LED, OBJETIVANDO MAIOR

DURABILIDADE E ECONOMICIDADE.

Descrição; Luminária pública LED. 100 W. 6000K, c/base p/rele 7 pinos, c/ajuste de

ângulo 0° a 90*. fator de potência 0,93 p/220 V. proteção contra rtos 1OKA.
com parafusos que prenden no braço da luminária m8X40rnrn parafuso

aien em alumínio, pintura eletrostática c - Luminária pública LED, 100 W,

6000i<, c/base p/rele 7 pinos, c/ajuste de ângulo 0° a 90", fator de potência 0,98

p/220 V, proteção contra rtos lüKA, corn parafusos que prenden no braço da

luminária m8X40inrn parafuso aIen em alurninio, pintura eletrostática com tinta

poliéstc-r ctn pó. com proteção ultravioleta, cinza, eficiência 155lm/W, IP66,

gararfiia 5 anos, certificado INMETRO, dimensão 495 (C)x 215 (L) x8Ü (altura) a
lurninaria deve seguir a especificação por padronização de sistema de

iluminação pública.

CNPJ Razão Social do Fornecedor

Data; 27/03/2023 00:00

Modalidade; Pregão Presencial

SRP: NÃO

Identificação: 64400-8-2023-PRP

Lote/Item: 1/2

Ata: N/A

Fonte: https://portal.tce.rs.gov.br/aplicpro

í  d/f?p^^50500:3:;:NO-::

Quantidade: 100

3 Unidade: ÜN
UF; RS

15.823.680/0001-10 CONSTRUTORA BERTOLIN LTDA ME

•'VENCEDOR*

Valor da Proposta Final

RS 315,00

Relatório gerado f»o d(a 15/05/2023 14:15:21 (IP: 167.250.44.146)
Código Validação: Bj6XM75CmQch5qQPSf2kNEh11%2fZ%2f*piWHf3JoBgíVU4qHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CeniflcadoAulentio'iade?token=Bi6XM75CmQchSqOPSfZkNgh11%252fZ%252fxp[WHf3JoBglVU4qHU8nPtm6WA%253d%253d



Item 5: ,CoMector,de derivação perfurante tipo CDP 10/70mm {Fornecin^ento e instalação).

Preço Lstimado" RS 8,51 (un) Percentual; - Preço Estimado Calculado; RS 8,51 Menor dos Preços Obtidos: RS 8,51:

Quantidade

1.560 Unidades

Descrição

Conector de derivação perfurante tipo CDP 10/70fnm (Fornecimento e instaiaçac

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1; Menor Preço
liy. lAn r]°íl:il\'i55dp0T(lpJull)ode2021

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA

Comando do Exército

Comando Militar do Sul

5® Região Militar

5®Brigada de Infantaria Blindada

S^Regirnento de Carros de Combate

Objeto: Eventual aquisição de material de elétrica do 5" Regimento de Carros de

Combate e da 11 ® Bateria de Artilharia Antiaérea Autopropulsada..

Descrição: Conector elétrico - Conector Elétrico Aplicação: Manutenção Elétrica. Tipo
Construtivo- Perfurante Isolado, Características Adicionais: Principal ̂ ü-^20tnm^

Derivação l,.5-6rnm^

CatMat: 45840/ - CONECTOR ELÉTRICO

CNPJ Razão Social do Fornecedor

13.338,581/0001-44 COMERCIAL SPONCHIADO EIRELI

«VENCEDOR*

Data: 25/04/2023 08:00

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão:232022 / UASG.l 60234

Lote/Item: /132

Ata: Link Ata

Fonte; wvvw comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade: 60

Unidade Unidade

Valor da Proposta I inal

Item 7: Reiefotocontrolador,NBR-5123 T2LNFÜRNAR, 127-277V, 40.000

Preço Estimado: RS 18,07 (unj Percentual: - Preço Fstimado Calculado' RS 18,0? Menor dos Preços Obtidos: RS 1S,07

Quantidade Descrição

570 Unidades Rele fotocontrolador NBR-5123 r2LNFDRNAR, 12/-277V, 40.000 operações, liga ao anoitecer e desliga ac amanhecer, õ anos de
garantia.

Observação

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Menor Preço
me. JIArt. f>'dalNô5df-i?7(3fJuthodâ2021

Órgão: PM DE SANTO ÂNGELO

Objeto: aquisicao de reles fotocontroladores e parafusos

Descrição: RELÊ FOTOCONTROLADOR TIPO TI MAGNÉTICO Demais características

conforme item OI. PE 07/2023 - RELE FOTOCONTROLADOR TIPO TI

MAGNÉTICO Demais características conforme item 01, PE 07/2023

Data; 18/02/2023 00:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: 575D0-7--2023-PRE

Lote/Item: 1/1

Ata: Link Ata

Fonte: https://portal.tce.rs.gov.

d/f?p=5a5DQ:3:;.NO-::

Quantidade; 4.5QD

Unidade

br/aplicpro

Razão Social dc Fornecedor

20.474.900/0002-69 0 RIFFEL COMERCIAL

'VFNCEDOR*

Valor cia Proposta Final

RS 18,07

Relatório gerado no dia 15/05/2023 14:15:21 (IP: 167.250.44.146)
Código Validação: Bj6XM75CmQch5qQPSf2kNEh11%2f2%2f)(piWHf3JoBglVU4qHU8nPtm6WA%3d%3d

hHp://www.bancodeprecoê.com,br/CertlflcadoAutentlcidade?token=Bj6XM75CmQch5qQPSfZkNEri11%252f2%252fi<piWHf3JcCglVU4qHU3nPim6Vt/A%253d%253d
000033



Item 8r Parafuso rosca dupla 3üümm com duas porcas iFornecimenTO e instalação),

• Preço Estimado: RS 16,50 (un) Percentual; - Preço Estimado Calculado: R$.16.50- Menor dos Preços Obtidos; R$ 16,50

Quantidade Descrição Observação

120 Unidades Parafuso rosca dupla 300nim com duas porcas (Fornecimenlo e instalação)

Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço

Inc. lAn 5^(liiiNó5(le07rteJaliiod'^202'l

Órgão; PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU PR

Objelo: PREGÃO ELETRÔNICO para contratação de empresa especializada em horas

maquinas, mão de obra e fornecimento dos veículos para a linha pesada da frota

municipal. Aquisição de motor para rolo compaciador, materiais e peças para

concerto dos veículos, seiviços de torno e solda elétrica, conforme condições

quantidade e exigências estabelecidas neste Instrumento,

Descrição; Parafuso com porca - Parafuso Com Porca Material: Aço Carbono. Tipo

Cabeça. Redonda, Diâmetro: 5/32 POL, Comprimento: 21 /2 POL, Tipo Rosca:

Bsvv-Din 11

Modalidade

Identificação

Lote/Item

23/04/202.3 09:00

Pregão Eletrônico

N"Pregão:302023 / UASG:9S5473

I ink Ata

•vvww comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade: 20

Unidade: Unidade

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

19.827.537./0001-84 MECANICA BiAZüZ LTDA

*VENCEDOR*

LOTE 2; LOTE 002 - AQUISIÇÃO DE REFLETORES DE LED

Item loRefletor potência máxima 160W em LED, vida útil 70,O0Gh.(L7Q),

Preço Estimado: RS 650,00 ,(un) Percentual: - Preço Estimado Cálculado; RS SSCLOOÍ /WehdTdoâiP^tèçòè^Òbtidòs; RS 650,00 I
Quantidade Descrição Observação

90 Uriidades Refletor potência máxima IGOWem LED, vida útil 70.000h(L70), TCC 5.Ü00K, F.P, 0.95, 127-22ÜV. fluxo luminoso mínimo de 25.50

O lumens efetivos, IP67, leme com ângulo de irradiação 60 graus, estrutura em alumínio cor azul (RALbOOl), gravação a laser "PL
ANALTO-PR', 6 anos de garantia com carta assinada pelo fabricante para o Município de Planalto-PR, apresentar no ato da lidtaç

ão ensaio laboratorial que comprove as grandezas elétricas e mecânicas e LM80 e garantia.

Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço

inc. íArt. S''d3iMf,ndê07dB.Julhodfi2021

Órgão: MiNISTÉRIO DA DEFESA

Comando do Exército

Comando Militar do Sul

COMANDO DA 3" DIVISÃO DO EXERCITO - BASE ADMINISTRATIVA DA

GUARNIÇÃO DE SAN
TA MARIA

16® Esquadrão de Cavalaria Mecanizado

Objeto: Aquisição de Materiais permanentes de informática em favor do 16° Esquadrão

de Cavalaria Mecanizado.

Data: 30/03/2023 09:00

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregãc.42C23 / UASG.T 60378

Loíe/ltem: /8

Fonte: wvvw.comprasgovernamentais.gov,

br

Descrição; Projetor imagem • Projetor Imagem Tipo Foco- Auto Foco, Tipo imagem:
imagem Microcomputador {:v;ultirnídia), Características Adicionais. Controle

Remoto, Voltagern- 11 G/220

Quantidade: 2

Unidade: Unidade

CatMat: 217445 - PROJETOR IMAGEM

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

18,828.894/0Ü03-30 ITHYBAN DISTRIBUIDORA DE INFORMÁTICA E ELETRONiCCS, IMPORTAÇÃO E
"VENCEDOR» EXPORTAÇÃO LTDA

RS 650,00

Relatório gerado no dia 15/05/2023 14:15:21 {IP: 167.250.44.146)
Código Validação: Bj6»iíl75CmQch5qQPSf2l<NEh11%2fZ%2f)(piWHf3JoBglVU4qHUenPtni6WA%3d%3d
http://www.bancodepfecos,com.l)r/CertmcadoAutentlcldade-?loken=BJ6XM7SCmQcri5qQPSfZl<NEh11%252f2%252fxpiWHf3JoBglVU4qHU8nPtrTi6WA%253d%253d



liem 2: Refletor potência máxima 275W em LED, vida útil TO.OOOhíLcO)

Preço Estimado: RS 899,90 (un) Percentual; - Preço Estimado CalculadorflS 899,90 Menor dos F^eços Obtidos: RS 899.90

Quantidade Descrição Observação

50 Unidades Refletor potência máxima 275W em LED, vida útil 70.000h(L70). TCC 5.00ÚK, F.P. 0,95,127-220V, fluxo luminoso mínimo de 42.50

O lumens efetivos, IP67, lente com ângulo de irradiação 60 graus, estrutura em alumínio cor azul (RAL5001). gravação a laser 'PL

ANALTO-PR". 6 anos de garantia com carta assinada pelo fabricante para o Município de Planalto-PR. apresentar no ato da íicitaç

ão ensaio laboratorial que comprove as grandezas elétricas e mecânicas e LM80 e garantia.

Preço Site de Domínio Amplo 1

ma IliArt. n''dilN65ri'^ú7.ie.iijlhnrieT02l

Produto

Descrição

Data/Hora Inclusão

íelefone

Magazine Luiza (https://www.magazineluiza.com.br/)

Refletor Led Bivoll 300W Proteção Ip65 Preto Luz Branca 6500K R-300 -

15/05/2023 13:õ3'05

47.960.950/1088-36

0800 773 3838
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item,3; Refletor, potência tnaxima 500W eni LED, vida útil 70.000h(L70)

Pr(?ço Estimado' RS i 320,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 1.320.00 Menor dos Preços Obtidos: RS 1.320,00 I
Quantidade Descrição Observação

20 Unidades Refletor potência maxima 500W em LED. vida útil 70.000h(L70), TCC 5.000K, F.P, 0,95. 127-220V, fluxo luminoso mínimo de 42.50

O lumens efetivos, IP67, lente com ângulo de irradiação 60 graus, estrutura em alumínio cor azul (RAL5001), gravação a laser TL
ANALTO-PR", 5 anos de garantia com carta assinada pelo fabricante para o Município de Planalto-PR. apresentar no ato da Íicitaç

ão ensaio laboratorial que comprove as grandezas elétricas e mecânicas e LM80 e garantia.

Preço Site de Domínio Amplo 1

Inc. /HArt. 5'da IN 65 d-i 020-^^^10 062021

Site: Magazine Luiza

Produto: Refletoi holofote led smd GOOvv 6500k(branco frio)bivoit ípõ6 premium

Descrição:

Data/Hora Irtclusâo: 15/05/2023 14:11:28

CNPJ: 47.960.950/0449-27

Telefone:

Relatório gerado no dia 15/05/2023 14:15:21 (IP: 167.250.44.146)
Código Validação: BJ6XM75CmQch5ciOPSf2kNeri11%2fZ%2fxplWHf3JoBglVU4qHU8nPtm6WA%3d%3d
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Preço estimado dos itens calculado pela fórmula Menor dos preços obtidos;

Item 1 - Luminária publica LED até 63W, fluxo Luminoso mínimo 9.765lm

-1 preço do poríal Coiupras Governamentais praticados pela Administração Publica de licitações homologadas/adjudicadas no dia

12/12/2022, calculado pela fórmula Menor ̂  reço.

Item 2 - Luminária publica LED até 175W, fluxo Luminoso mínimo 26.250lm

-1 preço de Domínio Amplo (pesquisa publicada em mídia especializada), coletado no dia 11/05/2023 09:17:42

Item 3 - Luminária publica LED até 300W. fluxo Luminoso mínimo 42.000lm

-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia

0-1/05/2023, calculado pela fórmula Menor Preço.

Item 4 - Braço de iluminação pública de 3m

-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia

lô/l 1/2022, calculado pela fórmula Menor Preço.

Item 5 - Braço de iluminação pública de 4m

-1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 27/03/2023, calculado pela
fórmula Menor Preço.

Item 6 - Conector de derivação perfurante tipo CDP 10/70mm (Fornecimento e instalação).

-1 preço do peitai Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia
25/04/2023. calculado pela fórmula Menor Preço.

Item 7 - Rele fotocontrolador NBR-5123 T2LNFDRNAR. 127-277V. 40.000

-1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homoiogadàs/adjudicadasno dia 18.''02/2Ü23. calculado pela
fórmula Menor Preço.

Item 8 - Parafuso rosca dupla SOOmm com duas porcas (Fornecimento e instalação)

-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Publica de licitações homologadas/adjudicadas no dia
28/04/2022, calculado pela fórmula Menor Preço.

Item 9 - Refletor potência máxima 160W em LED. vida útil 70.000h(L70)

• 1 preço do porta! Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia
30/03/2023, calculado pela fórmula Menor Preço.

Item 10 - Refletor potência máxima 275W em LED, vida útil 70.000h(L7Ü)

-1 preço de Domínio Amplo (pesquisa publicada em mídia especializada), coletado no dia 15/05/2023 13:53:05

Item 11 - Refletor potência máxima 50ÜW em LED, vida útil 70.000h(L70)

-1 preço de Domínio Amplo (pesquisa publicada em niídia especializada), coletado no dia 15/05/202314:11:28

M DESCRITIVO DE FORMULAS UTILIZADAS
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Menor Preço

- Capta qualquer prece informado pelo fornecedor, inclusive de itens dentro de lotes, não necessariamente refletindo o mertor preço para o lote, ou

seja, o preço vencedor do lote.
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Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma soloçáo tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostOsCm Çeis vigentes.
TnstruQões^NopmativasrAGÓrdãos. Regulamerftos, DecretoreíPortaiias. Sendo assim, porreunírdiVêrgas; fontesjovernamentaisr
complemeniares e sites de domínio amplo, o sistema não é considerado .uma fonte e, sim. um meio para que as pesquisas sejam

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - ComprasNet

www.comprasgovernamentais.gov.br

Data: 11/05/2023 08:53:27

Acessar a fonte aqui

2 - Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul

https://portai.tce. rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:3:::NO:
Data: 11/05/2023 09:08:10

Acessar a fonte aqui
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Descubra as ofertas ma^ próximas de você!

CofTiparttíhc sua focatizaçãü psra tK^sber os rt^íhorss
Lufnínaüa pút valores de frete, entregas mais rápidas e muito rnais.

Luminária pública de led 150w ge 3000k evolve ípt
Cíjd^go eaòaócübÇá i Vir desçiK7C\77I}}P.teíl

Cadastrar

!.080,í
)f (10% de d

ouR$ 1,200.00 ennOxdeR§ 120.00 sem juros
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Ghcozine Original -90 Dias - 3 Frascos Luminária Plafon Trilho 65,Sem Preto Luminária Pendente Meta! com Led

Integrada Moderno Área interna Bivi

R$ 103.20 R$ 198,35 R$ 505,03

Cookies; a genta guarda estatísticas de visitas para melhorar sua experiência de

navegação, saiba mais em noss^.poiitica de privacidade.
ENTENDI E FECHAR



Bc^ogoraa SupbrApp e£5xov^rr®xír®ideprodutx«corn FfStBGrÔtíS confira í •Confira «gras

Nossask^ TettfHwa Aeseâsttdatte &àsdesofoat^ AíemSmoito í^in^petotttBSOOT^
ti» 3238

Magatu 5t!Sf,3 r.o í.l^naUi
Bam-vmtor)
Ottre ou cadastre-» 9

Ver (tf »taa msr^

V  Ofertas do Oia Celulares M(^s
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Refletor LED Bivolt 300W Proteção iP65 Preto Luz
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Quem viu este produto, viu estes também

Refletor de Led 300W 550QK bivolt 1P66

27.000 Lm Empaiux

R$ 791,00
OU RS 791,00 em 10x de RS 79.10 sem juros

Produtos patrocinados do Magaiu para você

# V ^ # Avaliar produto

Vendido por ;

O Magaiu garante a sua compra, do pedido à entrega, ̂ iba

R$ 899,90
OU RS 899,90 em 3x de RS 299,97 sem Juros

COMPRAR AGORA

AmCIONARÀ SACOLA

9 , Caicutar frete e prazo

CookíK: a gente guarda estatísticas de visitas para melhorar sua experiência de

navega^, s^ba mais em nossa política de privacidade.
ENTENDI E FECHAR



JNICjPIO DE

CMPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
£-maii: planalto@pianâÍto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

CONTRATO ADMINISTRATIVO H° 238/2022

PREGÃO PRESENCIAL N° 065/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Púbiico
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro,
casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador
da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20.
CONTRATADA; LUMINARE LED EIRELI, devidamente inscrita no CNPJ sob n.°
40.829.540.0001/05, com sede à Travessa Palmeiras, 143, Industrial, Pato Branco/PR,
neste ato representado pela Administradora a Sra. LUCIANE BELTRAME DAMSKI
QUESSADA, brasileira, comerciante, portadora do CPF sob n.° 984.965.659-04,
residente e domiciliada, na Cidade de Pato Branco/PR, pelas partes contratantes, fica
acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá nos termos da Lei n° 8.666/93,
de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições do Edital de Pregão Presencial N®
065/2022 pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras de direitos, obrigações e
responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O objeto deste contrato é a contratação de empresa visando a Aquisição de Luminárias
em LED e Acessórios, devidamente instalados, para substituição da Iluminação Pública
no perímetro urbano do Município de Planalto - PR nas condições fixadas nas cláusulas
a seguir:

LUMINARE LED EIREL

e Item Produto Marca Modelo UN | Quant Preço Preço
I  totaf ,

200 675,00 135.000,0001 O ZL6931 + PÇ

RPZ01

02 L

P

a

ZAGONE ZL6970 +

L + RPZ01

DREIK

914,00 219.360,00

LUMINARE LED

EIREU:408295400001

Asilr\»do dí '«in.vdgiUI r'-'
IIJMINAR£IE0

Eiaai:«<1829^!V|«0j^ r\
litdai: 2(112 IEl.|4:!èl4J



MUHtCiPIO

TR.

(Forneciment

o  e

instalação,

com

remoção da

existente)

03 Braço de

iluminação

pública de

3m,

especificaçõ

es conforme

TR.

(Forneciment

CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: píanalto@pianaIto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis. 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

CPR 300,00 51.000,00

instalação,

com

remoção da

existente)

04 Conector de INTELLÍ ' CDP70
derivação

perfuraníe

tipo CDP

1G/70mm

(Forneciment

1.320 7,79 10.282,80

instalação)

05 Parafuso

rosca dupla

SOOmm com

duas porcas

(Forneciment

o  e

instalação)

OLIVIO SOOMM 14,00 4.760.00

TOTAL 420.402,80

I I IMIKIARP t Fn Assinado de forma digitjlUUIVIIIMMnc UtU po,LUMÍNAREl£0

EIRELI:4082954 £iaELt4oa29S4oooo!05
Dadoi: 2022.08.34

00001 05 )S52.-07

000042



CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianâlto@planalto.pr.gov.br
Praça Sáo Francisco de Âssis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARÂNA

PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente
Contrato, assim como ao Edital n° 065/2022- pregão presencial, observadas as
especificações disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os
fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no
editai PREGÃO PRESENCIAL N°. 065/2022, juntamente com seus anexos e a proposta
da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL
Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na Cláusula
Primeira a CONTRATANTE pagará á CONTRATADA valor total de R$ 420.402,80
(quatrocentos e vinte mil, quatrocentos e dois reais e oitenta centavos) daqui por
diante denominado "VALOR CONTRATUAL"

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com o
consumo do Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA
Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até 30
(trinta) dias e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente
acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras. com a
descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal
soiiciíante, comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as condições
estabelecidas no Edital, Anexos e Cronograma:
a) Descrição dos objetos comprados, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatôrio.
c) Número do Contrato.
Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na
proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de
alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações na
legislação pertinente.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para
conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele
apresentada, nos prazos definidos no parágrafo segundo da cláusula Quarta.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que
providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.
Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

LUMINARELED

E1REL1:40829S400001

Asiínaeto d« forma digRal por
UiMlNARE LED

EIREU.«)829.S'SOflOniD5 ..



município de

RLÂMMIQ

CNPJ:75.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planaito.pf.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15Ç3
85750-000 PLANALTO - PARANA

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar de
acordo as determinações do Contrato, do Edita! e seus Anexos.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,
fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;

d) Pagar á Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

f) Compete à contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais
emitidas pela contratada;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Os objetos deverão ser entregues e instalados de acordo com as necessidades
da Secretaria Solicitante no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, contados a
partir do recebimento da Ordem de Fornecimento ou Solicitação da Secretaria.

b) Não serão aceitos nenhum objeto que não tenha passado pela aprovação da
amostra.

c) A execução dos serviços deverá ser realizada de acordo com o descrito no Termo
de Referencia.

d) No ato de assinatura do Contrato a empresa deverá apresentar Declaração de
garantia da luminária e relê fotocontrolador por defeito de fabricação, pelo prazo
mínimo de 6 (seis) anos contados a partir da data de instalação, expedida e
assinada pelos fabricantes dos produtos , personalizada em nome do município.

e) Deverá apresentar no ato da assinatura do contrato carta de garantia
personalizada em nome do município de Planalto-PR e assinada pelo fabricante
do produto, com firma reconhecida e ou assinatura com certificado digital (com
link para confirmação). A garantia dos itens defeituosos não se estende,
estritamente, a:

Descarga Atmosféricas:
Vandalismo;
Danos provocados por queda, impacto, enchente;
Defeitos causados por caso fortuito ou força maior;
Produtos alterados e/ou modificados;
Produtos que não tenham sido instalados pela contratada.
Oscilações na rede fora da tensão especificada e devidamente comprovada.

f) A contratada deverá assegurar o prazo de substituição dos produtos defeituosos,
cobertos pela garantia, de no máximo 7 dias úteis contados da solicitação da
administração. Sendo a retirada do produto defeituoso e a reinsíalação, após o
recebimento definitivo do objeto ás expensas da contratada.

g) Após o término da garantia contratual o fabricante da luminária deverá
disponibilizar no mercado nacional, direta ou indiretamente, placa, driver e corpo
ótico, por até 5 (cinco) anos, dos produtos ofertados. Esta condição deve ser
formalizada por escrito em carta assinada, personalizada em nome do Município
de Planalto - PR e apresentada simultaneamente com as demais certificações
técnicas dos produtos ofertados no ato da licitação.

^UMiNARE LED Assinada de (ormid/gitalpot <
^ O EiREL!:408295400001 Eifiawos39s«oooaios A '• \
U  / ^ 05 C>íd«:302J-0a.je 15:51:39-OSM tf J í

EIREUi-JQgZgS-SOOQÜlOS ,
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MUNICfPiOJ^

1UNICIPI0 DE PLANALTO
CNFJ; 75.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E~mail: planaIto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis. 1583
86750-000 PLANALTO - PARANA

h) Deverá ser realizado, após a conclusão da entrega dos bens, de forma MENSAL,
como critério necessário para aprovação do recebimento definitivo, regularização
do consumo do parque luminotécnico, referente as luminárias LEDs instaladas,
junto a COPEL-PR.

I) A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, no prazo de 15 (quinze) dias, a
suas expensas, o objeto que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento
não importará na aceitação,

j) Se as mercadorias contratadas não forem entregues no prazo estipulado, o
executante estará sujeito ás sanções previstas no contrato,

k) Independentemente da aceitação, a Contratada, garantirá a qualidade do objeto,
obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito ou que for incondizente
com o licitado.

I) As despesas com transporte, fretes, embalagem, bem como, qualquer outra
relacionada á entrega do produto, é de total responsabilidade da Contratada,

m) A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento
de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e
taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de
mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos,
materiais e equipamentos correrão pôr conta da contratada assim como as
despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados a
terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer
naturezas do presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FiNANCEIROS
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS;

DOTAÇÕES
Conta da despesa

00610

Funcionai programática

"05.116.15.452.1501.2049
Destinação de recurso

3.3.90.30.00.00.00000

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às
sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribuna! de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;

LUMINARE LED Assinadotlefarmartigiulpof
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2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;

8. Fizer decíaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da
ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência:
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas, serão levadas em conta
a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração
Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se
os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este Item não impede que a Administração rescinda
unilateraimente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a muita, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.

í liMlMARFIFn Assinado de forma digital poruwlvnl^Jr^nl_ I.UL/ LUMINARELED 6
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6) não tendo sido prestada garantia, á Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos
nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição,
os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - PRAZOS
Parágrafo Primeiro - O prazo de execução do objeto e validade do presente Contrato é
de 12 meses, contados a partir da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado, por
igual período, deste que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57, Inciso
II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando
o valor unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente
que caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal
8666/03.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do
fornecimento, por meio de apresentação de pianilha{s) detalhada(s) de custos seguindo
a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc),
que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de
Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do
contrato, em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os
pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
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b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;

d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTíRATADA com outrem, a cessão ou transferência
total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução
do presente Contrato;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade;
1) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a
juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados
e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada
o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato
amplo conhecimento Público;
k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada.
Impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000 -
Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução
do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°
10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações, Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993,
suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito público,
aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos á luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
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Fica eieito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato
em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e achado
conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

CONTRATANTE

Planalto - PR, 24 de agosto de 2022,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1222

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 129-2022-PMRBI
PREGÃO PRESENCIAL 70/2022-PMRBI

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois,
autorizado pelo processo de PREGÃO PRESENCIAL SRP 70/2022-PMRBI
foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no
artigo 15 da Lei Federal n®. 8.666/93 e suas alterações e no Decreto Municipal
n°. 140/2007 de 28 de agosto de 2007 que, conjuntamente com as condições
adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a Administração
Municipal e a Licitante Vencedora.

Objeto: Registro de preços para a aquisição de luminárias de led e acessórios,
devidamente instalados, para substituição da iluminação pública no perímetro
urbano, rural e ginásios de esporte do município de Rio Bonito do Iguaçu, para
o período de 12 (doze) meses.

1.1. Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: A empresa
LUMINARE LED EIRELI, inscrita no CNPJ sob n^ 40.829.540/0001-05, com
sede na Travessa Palmeiras, n°. 143 CEP 85.506-410, bairro Industrial, Pato
Branco, PR, representada pela Sra. Luciane Beltrame Damski Quessada,
portadora da Carteira de Identidade RG n°. 6.235.066-0 e CPF/MF sob o n".
984.965.659-04, à saber:

Lote Item Produto Marca Modelo Un Qtde Preço Preço total

1 1 FORNECIMENTO E INSTAÇÃO
DE LUMINÁRIA PÚBLICA EM
LED POTÊNCIA 120W
Fornecimento e instalação de
luminárias pública potência 120W
em LED, com INMETRO,
conforme T.R.

ZAGONEL ZL-5977 UN 300,00 1.167,03 350.109,00

1 2 FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA
PÚBLICA EM LED POTÊNCIA
180W Fornecimento c instalação de
luminárias pública potência 180W
em LED, com INMETRO,

conforme T.R.

ZAGONEL ZL-5993 UN 50,00 1.234,78 61.739,00

1 3 FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO DE BRAÇOS DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA
Fornecimento e instalação braço de
iluminação pública, homologado
pela COPEL, tipo BR-2,
comprimento de 03 (três) metros
(NTC 813951/53), fabricado em
aço carbono, com espessura de 3

ROMAGNOL

E

BR-2 UN 300,00 271,95 81.585,00

o 4

SEZAR AUGUSTO
Assín.iòo de forma diQftal por
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CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu

Telefax (0**42) 3653-1122

Paraná

mm para tubo e base, com bitola do
tubo de 46 a 49 mm, copant 1010 a
1020.

1 4 RELE FOTOCONTROLADOR

Rele fotocontrolador, NBR5123-

2016, tampa em policarboanto,
IP65, vida util 30.000 ciclos.

DREIK RPZOl UN 350,00 20,58 7.203,00

I 5 CONECTOR DE DERIVAÇÃO
PERFURANTE TIPO CDP

10/70mm

INTELI CDP70 UN 1.050,00 11,03 11.581,50

1 6 PARAFUSO ROSCA DUPLA

300mm COM DUAS PORCAS

OLIVÍO 300mm UN 600,00 22,05 13.230,00

1 7 CABO 3x2,5mm^ IkV HEPR CONDUSPAR3X2,5 IKV

HEPR

MT 1.000,00 13,23 13.230,00

TOTAL 538.677,50

O?

Oò

c<?

1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Secretaria
de Administração mediante autorização de compra, da indicação da dotação
orçamentária por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento
por qualquer meio, inclusive fac-símile.

1.3. Caso o produto não seja aceito pela administração por defeito, falha, ou
seja, não atenda as necessidades e exigências, a proponente vencedora terá 2
(dois) dias para trocar, sob pena de rescisão da ata.

1.4. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da
apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada, contendo a modalidade
e o n°. da licitação, agência e conta corrente em nome da proponente, do banco a
ser depositado, e das provas de regularidade com Previdência Social -
INSS/Tributos Federais e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.

1.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente até que a contratada providencie as
medidas saneadoras.

1.6. O novo prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a contratante.

1.7. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município
de Rio Bonito do Iguaçu, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5%

SEZAR AUGUSTO Assinado de forma digital por
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(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação
das seguintes fórmulas.
I = (TX / 100) / 365
EM = I X N X VP, onde:
I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = N° de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

1.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos
trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pela
Secretaria de Administração.

1.9. Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será
feito após a verificação da qualidade dos mesmos.

1.10. As despesas decorrentes dos serviços, objeto desta licitação, correrão por
conta das seguintes dotações orçamentárias:
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

Material de Consumo

1560-000-05-002-15.451.0005.2022-3.3.90.30.00.00

1570-507-05-002-15.451.0005.2022-3.3.90.30.00.00

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1580-000-05-002-15.451.0005.2022-3.3.90.39.00.00

1590-507-05-002-15.451.0005.2022-3.3.90.39.00.00

1.11. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a
firmar as contratações com a fornecedora, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do
registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15,
da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações.

1.12. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às
seguintes sanções:
a) Multa de R$ 50,00 (cinquaenta reais) por dia de atraso da entrega, a cada
solicitação, e no caso de reincidência por mais duas vezes consecutivas ou não
entrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e
cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da devolução
dos materiais. sezaraugusto
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c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo
período de 01 (um) ano caso o cancelamento decorra do disposto do subitem
anterior, fraude, observada a ampla defesa e o contraditório.

1.13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal n®. 8666/93,
ou a pedido justificado do interessado e aceito pela Administração.

1.14. A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA
REGISTRO DE PREÇO N^ 70/2022-PMRBI.

1.15. Integrarão a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis, a
proposta apresentada pela adjudicatária e o Termo de Referência.

1.16. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.

1.16.1. A entrega dos produtos será de acordo com o Termo de Referência.

1.17. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados
serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de
ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n°.
8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

1.18. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de planilha
analítica e documento que comprove a superveniência de fatos imprevisíveis, ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária ou
extracontratual, porém de conseqüências incalculáveis, demonstrando o seu
impacto nos custos do contrato.

1.19. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do
inciso 11 do art. 65 da Lei n°. 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente,
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

1.20. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas
condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração, o Proponente registrado será convocado pela Secretaria de
Administração para alteração, por aditamento, do preço da Ata.

«;F7AR Allf;ucrn AssinadodeformadigítalitAAKMUÜUilU porSEZARAUGUSTO

BOVINO:3334817 BowNassMei/iwis
«Q.c Dados: 2022.08.24

09:32fl7-03'00'

LUMINARE LED Assinado de forma digitai
por LUMINARE LED

EIRELI:40829540 EIRELI:4082954000010S
^  ̂ Dados: 2022,08.24 10:03:42
000105 -03w
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu

Telefax (0**42) 3653-1122

Paraná

1.21. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhes
todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial SRP n". 70/2022-
PMRBI, com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que
não contrariar as presentes disposições.

1.22. O gestor e o fiscal da ata de registro de preços serão designados pelo Sr.
Prefeito Municipal através de Portaria.

1.23. O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato
unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei n°. 8.666
de 21 de junho de 1993.

1.24. A CONTRATADA reconhece os direitos da administração, em caso de
rescisão administrativa previsto no artigo 77 da Lei 8.666/93.

1.25. Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná,
excluído qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e
do procedimento licitatório que a precedeu.

1.26. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada por seus representantes legais, em 02 vias de igual teor e forma e
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

CCTAp AlJdJ^TO Assinado de forma digital porrvuvjuj sezarAUGUSTO

BOVINO:3334817 BOVINO33348170915
Dados; 2022.08.24 09:32:19

0915 -03'00'

SEZAR AUGUSTO BOVINO

Prefeito Municipal

Assinado de forma digital por
LUMINARE LED

EIRELI:408295400 EIRELI:40829540000105
Dados:2022.08.24 10:03:03

00105 .03 w
LUCIANE BELTRAME DAMSKI QUESSADA

Detentor da Ata

LUMINARE LED

'40.829.540/000145
LUMINARE LED

EIRELItTv. Palmeiras, 143
Industrial

iPat;o Branco
.--J -j V-' 85.506-410J

Testemunhas:

1- 2-
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL
De acordo com a Lei Municipal 1033/2010 de 10 de novembro de 2010.

Av. Nilo Umberto Deites, 1426. Centro - CEP - 85840-000 - Céu Azul - PR
E-mail: diariooflcial@ceuazul.pr.gov.br

Telefone: (45) 3121-1000
CNPJ N°. 76.206.473/0001-01

Terça-Feira, 02 de Agosto de 2022 Página: 17

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL

Termo de Retificação da Ata de Registro de Preços n®.
M.C.A

127/2022 - M.C.A. - Processo n® 59/2022-

Publlcado no Diário Oficial do Município dia 01/06/2022 e no Jornal O Paraná dia 02/06/2022.
Fica retificação o valor total dos itens 03, 04 e 05, diante do erro material nos valores.

Leia-se:

Lote Item Qtde

Estimada

Unid Descrição do Produto Marca R$
Unitário

R$ Total

853,00 CJ Serviços de retirada e transporte de
conjunto de iluminação pública
existente, por ponto de IP, incluindo:
luminária viária com lâmpada HID
(luminária, lâmpada, reator,
capacitor, ignitor), cabos elétricos e
conexões fixados em poste da
concessionária de energia elétrica
(altura até lOm), realização dos
procedimentos de segurança
normatizados e demais serviços
necessários

PRÓPRIA 38,70 33.011,10

Serviços de retirada e transporte de
braço tipo BR-1 em poste da
concessionária de energia elétrica
(altura até lOm), realização dos
procedimentos de segurança
normatizados e demais serviços
necessários

512,00 CJ PRÓPRIA 31,70 16.230,40

oH
512,00 Uni Braço de Iluminação Pública,

padrão COPEL modelo BR2
conforme NTC 813951/53, inclusive
elementos de fixação em poste,
(altura até lOm) - Fornecimento e
instalação

ZAGONEL 271,60 13.235,10

139.059,20

46,00 Uni Luminária para Iluminação Pública
em LED que atenda ao mínimo
exigido para classificação de Via
tipo V3 (padrao 1) (NBR 5101/2018),
com certificação de conformidade e
registro no INMETRO; potência
máxima de 150W: base para relé de
3 pinos ou superior, incluindo relé,
ou sistema fotoelétrico embutido na

luminária: garantia total de 5 anos,
(altura até lOm) - Fornecimento e
instalação

ZAGONEL 939,90 665.210,10
43.235.40

000055
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL
De acordo com a Lei Municipal 1033/2010 de 10 de novembro de 2010.

Av. Nilo Umberto Deites, 1426. Centro - CEP - 85840-000 - Céu Azul - PR
E-mail: diariooficial@ceuazül.pr.gov.br

Telefone: (45) 3121-1000
CNPJ N°. 76.206.473/0001-01

Terça-Feira, 02 de Agosto de 2022 Página: 18 Edição N": 3052

/

oi:
1 5 807,00 CJ Luminária para Iluminação Pública

em LED que atenda ao mínimo
exigido para classificação de Via
tipo V4 (padrão 2) (NBR 5101/2018),
com certificação de conformidade e
registro no INMETRO; potência
máxima de lOOW; base para relê de
3 pinos ou superior, incluindo relê,
ou sistema fotoelétrico embutido na

luminária: garantia total de 5 anos,
(altura até lOm) - Fornecimento e
instalação

ALIPLAST 824,30
665Í210Í10

1 6 24,00 Uni Luminária para Iluminação Pública
em LED DECORATIVA potência
máxima lOOw com 10.000 lumens e

temperatura de cor de 3000k. -
Fornecimento e instalação

VELED 1.523,85 36.572,40

1 7 3.412,00 MT Cabo PP 2.5mm, para instalação
das luminárias. - Fornecimento e

instalação

AMPERE 7,20 24.566,40

Vaior total da Ata de Registro de Preços 957.885,00

Céu Azul-Pr., 01 de agosto de 2022.



MUNICÍRIO DE

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fí\x: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@plaifalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15Q3
85750-000 PLANALTO - PARANA

Planalto-PR, 17 de Maio de 2023.

DE: Luiz Carlos Boní - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para
REGISTRO DE PREÇOS referente a Aquisição de Luminárias e de Refletores em
LED e outros Acessórios, destinados ao Município de Planalto - PR, encaminhamos:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
a fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
a  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

PARA: Departamento Jurídico;
a fins de análise e indicação da modalidade a ser
adotada.

Cordialmente.

L  )7 í.
Luiz Carlos Boní

Prefeito Municipal

Ü0005Í



MUfsliCÍPiO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-tnaif: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1 5Ç3
85750-000 PLANALTO - PARANA

P!analto-PR, 17 de Maio de 2023.

DE;

PARA;

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando o REGISTRO DE PREÇOS referente a
Aquisição de Luminárias e de Refletores em LED e outros Acessórios, destinados ao
Município de Planalto - PR, expedido por Vossa Excelência nesta data de 15 de
Maio de 2023. vimos por meio deste, informar que a despesa decorrente do referido
processo observadas as características e demais condições, especificações, valores
e quantidades, definidas no edital e seus anexos, não comprometem os recursos
mínimos destinados à saúde e educação, conforme pedido exarado pelos
secretários Gilmar da Silva, Leonir Bianchi, Marli Salete Oickel de Lima, no valor total
de R$ 638.380,80(Seiscentos e trinta e oito mil e trezentos e oitenta e oito reais
e oitenta centavos). Sendo que o pagamento será efetuado através das Dotações
Orçamentárias:

DOTAÇÕES

Conta da desper.a Funcional programática Destinação de recurso

00700 05.116.15.452.1501.2049 3.3.90.30.00.00.00507

00790 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.30.00.00.00000

01070 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

01670 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

Cordialmente,

JONES ROBERTO KINNER

Contador

C.l. RG N° 3.654.820-7- PR

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças

0000S8



yefeitura Municipal de Planalto - 2023^ ^
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 20/04/2023

ÔrgSo/Uridaíey Proj^o ou Atividade/Corta de despesa / Fontede recurso ( F. PADRÃO/ORIG/APL/DES/DET > Valor autorizado Valor atualizado Liquido empenhado

;Í6.4ffi.l50i-2049 ' MamttnçaQeReparosnaBurnliiaçtoPCMcá - ,
3.3.90.30.IX).00 MATERIALDECONSUMO

•  00700 E 00507 0507/99/99/00/00 COSIP - Cortribuiçâode Iluminação PúlMiea, Art. 149-A, CF

00700 EA 00507 O5O7/9a99/0QlOO COSIP • Cortritxiçâode IlurtnaçâoPública, Art. 149-A, CF

Critérios de seleção:

Data do cáloio: 20/04/2023

Órgão entre: 05 e05
Natureza de despesa entre: 33.90.30.00.00 e 3.3.90 30.00.00
Fonte de recurso entre: 00507 e 00607

:;^iaDoo,oo

389.777^1

369.777.41

114.a91.9i

114.:St,96

246.516.'^
24S.61£,46'

114.261,96

<»_pifhdoDor: CADASTRO DEPPA na versão 6531 v

^^^Grupoda fonte do exercido / EA - Gn^iodafontede eicrcícios anteriores
2CK)4/2023 14:41:56



yefeítura Municipal de Planalto - 2023 ^
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 20/04/2023

Ôrgáo/Uniaade/Projetoou Atividade / Conta (íe despesa/ Fonte de recurso ( F. PADRÃO/ ORIG/APL/ DES/OET ] Valor autorizado Valor atualizado Líquido empenhado

';16.«2.1601.2053 ' Matáeoçâodos SwVços Urba*»' '^ • --j '//i;,:'
3.3,90.30.00.00 MATERIAL DE CONStJMO

00790 E 00000 0000/01/07/0000 Recursos Ordinários (üvres)

£«10.000,00

400.00(^00

400.000ÃI0

Critérios de seleção;

Date do cálculo; 20A34/2023

Órgão entre: 05e 05
Tipo: 2
Ordem: 053

Natureza de despesa entre. 3.3.90.30.00.00 e 3.3.90.30.00.00
Fonte de recurso entre: 00000 e 00000

Emitido por: CADASTRO DE PPA, na versão: 5631 v

& E - Grupodafonte doeiercíclo/ EA - Grupo da fonte de e«rcíclos anteriores

20104/2023 14:42:29



Jfefeitura Municipal de Planalto - 2023, ^
Saldo das contas de despesa

Calculado em; 20/04/2023

órgão/Unidade/Projeto ou Atividade/Conta de despesa/Fonte úe recurso (F. PADRÃO/ORIG/APUDES/OET)

g'^::"f2à61.120i:2036 " Maii«içâodoErBÍnó'Fund8m»tla» .
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

— 01070 E 00000 000(V0l/O7/0OAX) Rearsos Oríínáfios (üvres)

01070 EA 00000 0000/01/07/OOAX) Recursos Ordinários (Uvfes)

Valor autorizado Valor atualizado Líquido empenhado Saldo atual

moMM» mie7,89 m832,1l|
[ ' l-r.OM,» 21000(^00 106.167^ 10X832,11

1^ >^10.000,00 210.000,00 106.167,89 103.832,11

110.000.00 110.000.00 106.167,89 3.632,11

0,00 100.000,00 0,00 100.000,00

110.000,00 210.000,00 106.167,89 103.832,11

Critários de seleção:

Oata do cálculo: 2CVO4/2023

Órgão entre: 07 e 07

Tipo: 2
Ordene 036

Natureza de despesa entre: 3.3.90.30.00.00 e 3 3 90.30.00.00
Fonte de reorso entre: OOOCO e 00000

g-n£mitdo por: CADASTRO DE PPA, na versão: 5531 v

- GrupodafdntedoeNsrcicio/EA- Grupo da fonte de eiercíctos anteriores

20rtl4/2023 14:42:49



jfefeitura Municipal de Planalto - 2023 y
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 20/04/2023

órgão/Uridade/Projeto ou Aüudaae/Conta de despesa/Forte de recurso (F. PADRÃO/ORIG/APUDES/DET) Vdor autorizado Vaior atualizado Uquidoerrpenriado

|:J27.8^701.20fâ; Ma^èsTçaoaSwrotà-is^Espoitólk .j:-];
3.3.W.3000.(» MATERIALDECONSUMO

— 01670 E 00000 0000/01/O7/0O/DO Recursos Ordinários (Uvres)

p^aoo.»;-, :
lisa-wy» 1«2.90(J,<» 7«M,14
p162.M0.00 192900,00 7^8,80

Critérios de seieção:

Data do câculo: 20^4/2023

Orgéo entre: 08 e 08
Natureza de despesa entre: 3.3.90.30.00.00 8 3.3.90.30.00.00
Fcnte de racixso entre 00000 e 00000

^^iràtidopor: CADASTRO DEPPA, na «rsão: 5531 v
Gruoo da farte do earcicio/EA - Grupo da fonte de e)Cf cieios anterior es

20/04/2023 14:43:00



MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalta@ptanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1683
85750-000 PLANALTO - PARANA

MINUTA EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° /2023

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

1-PREÂMBULO:
1.1- O município de PLANALTO - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela
Portaria n° 005/2023, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr. Luiz
Carlos Boni, de conformidade com a Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas
alterações. Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei
n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações. Lei Complementar 123/06 e Lei
Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 e demais legislações aplicáveis, torna
pública a realização de licitação, no dia / / às : (....■ ) horas, no Prédio da
Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Município de Planalto,
Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, processada pelo SISTEMA
DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos constantes no item 2 do presente instrumento,
nas condições fixadas neste Edital e seus Anexos, sendo a presente licitação do tipo
MENOR PREÇO POR LOTE:

1.1.1- O Município não tem obrigatoriedade de aquisição dos itens licitados, sendo
apenas Registro de Preços para aquisição em eventual necessidade.

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de
habilitação, deverão ser entregues no máximo até às : h ( 1 horas do dia

/  /2023.

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de
Planalto -wvtfw.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone
(46) 3555-8100 Ramal 221, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao
Departamento de Licitação do Município no endereço acima citado, de segunda a sexta
feira, no horário das 07:30 às 11:30h e das 13:30 as 17:30h.

1

2-DO OBJETO:
2.1- É objeto desta licitação o REGISTRO DE PREÇOS referente a Aquisição de
Luminárias e de Refletores em LED e outros Acessórios, destinados ao Município de
Planalto - PR, conforme condições, especificações, valores e quantidades, constante no
Anexo I, termo de referência e nos termos deste edital.

LOTE 001 - AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS DE LED
ITEM DESCRIÇÃO UND. QTDE VALOR UNIT. VALOR TOTAL

01 Luminária publica LED até 63W,
fluxo Luminoso mínimo 9.765lm,
com INMETRO e PROCEL
luminária cor AZUL e gravação
laser "Planalto - PR", justificam-se
para fins de padronização, controle
e segurança patrimonial com o

UN 370 R$ 708,75 R$ 262.237,50

3 "«doía



UNICIPIO

/tmfê %pt0i m*

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto(p)planalto.pLgov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

intuito de evitar furtos.

(Fornecimento e instalação, com
remoção da existente) Conforme
T.R.

02 Luminária publica LED até 175W,
fluxo Luminoso mínimo 26.250lm,
com INMETRO e PROCEL

luminária cor AZUL e gravação
laser "Planalto - PR", justificam-se
para fins de padronização, controle
e segurança patrimonial com o
intuito de evitar furtos.

(Fornecimento e instalação, com
remoção da existente) Conforme
T.R.

UN 150 R$ 959,70 R$ 143.955,00

03 Luminária publica LED até 300W,
fluxo Luminoso mínimo 42.000lm,

com INMETRO e PROCEL

luminária cor AZUL e gravação
laser "Planalto - PR", justificam-se
para fins de padronização, controle
e segurança patrimonial com o
intuito de evitar furtos.

(Fornecimento e instalação, com
remoção da existente) Conforme
T.R.

UN 50 R$ 1.093,07 R$ 54.683,50

04 Braço de iluminação pública de 3m,
espessura da chapa #3mm, com
sapata de fixação, NTC COPEL.
(Fornecimento e instalação, com
remoção da existente).

UN 60 R$ 252,50 R$ 15.150,00

05 Braço de iluminação pública de 4m,
espessura da chapa #3mm, com
sapata de fixação, NTC COPEL.
(Fornecimento e instalação, com
remoção da existente).

UN 60 R$ 303,46 R$ 18.207,60

06 Conector de derivação perfurante
tipo CDP 10/70mm (Fornecimento
e instalação).

UN 1560 R$ 8,17 R$ 12.745,20

07 Rele fotocontrolador NBR-5123

T2LNFDRNAR, 127-277V, 40.000
operações, liga ao anoitecer e
desliga ao amanhecer, 6 anos de
garantia.

UN 570 R$ 18,00 R$ 10.260,00

08 Parafuso rosca dupla 300mm com
duas porcas (Fornecimento e
instalação)

UN 120 R$ 14,70 R$ 1.764,00

VALOR TOTAL: R$ 519.002,80

OtltlUül
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município de

MíW'

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-15

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: pianalto@)planatto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

LÓtE 002 - AOUlSIÇÃO t3Ê
ITEM DESCRIÇÃO

01 Refletor potência máxima 160W em
LED, vida útil 70.000h(L70), TCC
5.000K, F.P. 0,95, 127-220V, fluxo
luminoso mínimo de 25.500 lumens

efetivos, IP67, lente com ângulo de
irradiação 60 graus, estrutura em
alumínio cor azul (RAL5001).
gravação a laser "PI_ANALTO-PR".
6 anos de garantia com carta
assinada pelo fabricante para o
Município de Planalto-PR,
apresentar no ato da licitação
ensaio laboratorial que comprove
as grandezas elétricas e mecânicas
e LM80 e garantia.

Refletor potência máxima 275W em
LED, vida útil 70.000h(L70), TCC
5.000K, F.P. 0,95, 127-220V, fluxo
luminoso mínimo de 42.500 lumens

efetivos, IP67, lente com ângulo de
irradiação 60 graus, estrutura em
alumínio cor azul (RAL5001),
gravação a laser "PLANALTO-PR",
6 anos de garantia com carta
assinada pelo fabricante para o
Município de Planalto-PR,
apresentar no ato da licitação
ensaio laboratorial que comprove
as grandezas elétricas e mecânicas
e LM80 e garantia.
Refletor potência máxima 500W em
LED, vida útil 70.000h(L70), TCC
5.000K, F.P. 0,95, 127-220V, fluxo
luminoso mínimo de 42.500 lumens

efetivos, IP67, lente com ângulo de
irradiação 60 graus, estrutura em
alumínio cor azul (RAL5001),
gravação a laser "PLANALTO-PR",
6 anos de garantia com carta
assinada pelo fabricante para o
Município de Planalto-PR,
apresentar no ato da licitação
ensaio laboratorial que comprove
as grandezas elétricas e mecânicas
e LM80 e garantia.

VALORTOTAL

R$ 50.076,0090 R$556,40

50 R$897,00 R$ 44.850,00

R$ 24.452,00

VALOR TOTAL: R$ 119.378,
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2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$ 638.380,80(Seiscentos

e trinta e oito mil e trezentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos), conforme

demonstrado na tabela acima do item 2.1.

3 - DA ABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a)
Pregoeiro (a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação
mencionada no preâmbulo deste edital.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.
Planalto - PR

DATA: / /2023.

HOFÍA: : horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
4.1-Poderão participar deste Pregão, as empresas interessadas do ramo, que
atenderem a todas as exigências deste edital e seus anexos, inclusive quanto à
documentação.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento
de contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública:

c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência, concordata,
concurso de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que não funcionem
no País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar
com a Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar
com o Município de Planalto, bem como servidor de qualquer órgão ou entidade
vinculada ao órgão promotor da licitação ou empresa de que tal servidor seja sócio,
dirigente ou responsável técnico.

4.3- Poderão participar deste Pregão as interessadas que atenderem a todas as
exigências constantes deste Edital e seus Anexos e apresentarem os documentos nele
exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de
Notas e Oficio competente, ou por servidor da Administração ou da Equipe de Apoio do
Pregão, devidamente qualificado, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

4.3.1- As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e
apresentação de suas propostas.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):
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5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeíro (a)
um representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único
admitido a intervir no jDrocedimento licitatório no interesse da representada (conforme
modelo).

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o
credenciamento será efetuado da seguinte forma;

5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário:
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equívalenté(com fotografia);
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado,
em se tratando de Sociedades Empresariais;
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por
Ações;
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de
Empresário Individual;
5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar
devidamente credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja aceito,
a apresentação dos seguintes documentos:
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo
representante legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato
Social;
5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando a comprovação da
condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

Todas as empresas participantes deverão entregar deciaraçâo onde conste (sob
as penas da Lei) que cumprem pienamente os requisitos de habilitação (modelo
anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou
desclassificação de sua proposta.

5.4 - Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n®
123/06 e 147/2014, conforme Anexo VII, as empresas participantes deverão apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante,
expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1):
6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1, deverá ser
gerada pelo sistema EQUI PLANO auto cotação, (conforme link:
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http://planaito.pr.qov.br/upioad/downioads/esProposta.exe). (o arquivo de proposta deve
ser solicitado no e-mail íicitacao@planaltQ.pr.qov.br ) e apresentada na forma
eletrônica em (Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser
impressa em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante,
com poderes para tanto, redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado,
preferencialmente em papel de tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste, em
papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e preferencialmente no
modelo de proposta de preços (Anexo I) disponibilizada eletronicamente pelo
Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição
do CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da
licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico(e-mail), este
último, para contato e envio de documentos. OBS: O endereço de e-mail, indicado na
proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e
Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável
pelo recebimento e envio destes documentos.
b) Marca, Preço unitário e total, com, no máximo, 2(duas) casas após a vírgula, devendo
o preço incluir todas as despesas necessárias para a execução do objeto da presente
licitação, no local indicado pela licitante; em caso de divergência entre informações
contidas em documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão ás da
proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do
edital, será considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo,
60(sessenta) dias e será contado a partir da data da entrega do Invólucro contendo a
Proposta de Preços ao Licitador, sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia
do Início e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de validade da proposta deverá
constar expressamente na proposta de preços sob pena de desclassificação.
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas
necessárias. Inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis
para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo
termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos.
e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato
convocatório ou da legislação em vigor.
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na
proposta especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência entre
o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a
entrega do objeto licitado, como despesas e encargos;inerentes aos serviços até a
conclusão dos mesmos. i

j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao
preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação
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dos termos originais ofertados.
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas,
impíica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem
prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal mencionada
no preâmbulo deste edital.
I) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das
propostas de preço.
m) Para fins de comprovação das características das luminárias ofertadas pela
licítante, essa deverá juntar ao envelope de proposta, sob pena de
desclassificação, os seguintes documentos referentes às luminárias LED:

1. Certificado de avaliação da conformidade conforme os requisitos da
Portaria n^20 INMETRO das luminárias ofertadas.

2. Registro de objeto INMETRO ativo das luminárias ofertadas.
3. Declaração de garantia das luminárias e refletores LED e relê

fotocontrolador por defeito de fabricação, pelo prazo mínimo de 6 (seis)
anos, expedida e assinada pelos fabricantes dos produtos, personalizada
em nome do município.

4. Termo expedido pelo fabricante da luminária constando que o cabo de
alimentação de 5 metros esteja ligado/conectado diretamente no anti-surto
sem emendas, inclusive cabo de proteção PE para uma melhor condutãncia
e sem emenda até a conexão na rede.

5. Relatório de Ensaio de Eficiência Energética e Fotométrico do produto
ofertado.

6. Relatório de ensaios de segurança dos produtos ofertados conforme
portaria 20 INMETRO e NBR 60498-1.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de
que a proponente:
a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e
obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece
que a tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de responsabilidade da
empresa, apenas poderá tirar dúvidas com licitador, e que o mesmo não está obrigado a
conferir a documentação antes da sessão marcada para a licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma
proposta totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que
sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo
fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas
quaisquer alternativas rie preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste
Edital.

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer
dispositivo legal vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente
inexequíveis.
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6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou
vantagens baseadas em ofertas das demais llcitantes, preço unitário simbólico, preços
irrisórios ou com cotação equivalente a zero.
6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços,
que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6.1 letra
"c".

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8
deste edital de licitação.
6.4.1.5- Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do objeto)
e no anexo I (proposta de preços).

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES:
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes
credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a)
ou equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02
(dois) envelopes fechados, distintos e numerados de I e II na forma dos subitens abaixo:

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
MUNICÍPIO DE PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° /2023

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
município DE PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° /2023

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:

8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de
todas as licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro(a), que dirigirá a sessão,
após abertura da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no
item 5 deste edital, de cada licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas
não previamente credenciadas.
8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro(a)
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas
novas licitantes ao certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a)
Pregoeiro(a) concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de
credenciamento dos representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital,
exame este iniciado antes da abertura da sessão.

8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de
credenciamento dos representantes das licitantes, o Pregoeiro(a) promoverá a abertura
dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as
suas folhas.

8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeira(a).
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de 7 de julho de 2011.
9.2.2.1 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT). de acordo com a Lei n'
12.440 de 7 de julho de 2011.

9.2.3- Da Qualificação Econômica Financeira

» município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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9 - DA HABILITAÇÃO;
9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° II):

9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitaçâo:

iNICfP»p_

9.2.1- Da Regularidade Fiscal

9.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS): ^

9.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de
Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais e A Dívida Ativa Da
União, expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

9.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do
domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da Fazenda,
do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n^ 12.440

9.2.3.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará apenas
a certidão expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas.

9.2.3.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data
de apresentação da proposta;

9.2.3.2.1 - Em caso de MEI o Balanço Patrimonial pode ser substituído pela Declaração
Anual SIMEI do último exercício.

9.2.3.2.2 - Empresas constituídas dentro do ano vigente que não possuem balanço
patrimonial, deverão apresentar declaração do Contador responsável com número do
CRC (Conselho Regional de Contabilidade), com assinatura reconhecida firma em
cartório (ou em atendimento ao art. 3°, Inciso I da Lei n°13.726/2018), atestando a boa
situação financeira da empresa licitante.

9.2.4 - Da Qualificação Técnica:

9.2.4.1 - Registro ou Inscrição no CREA (Conselho Regional de Engenharia e
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Agronomia), através da Certidão de Pessoa Jurídica da sede da licitante e inscrição do
profissional detentor do atestado de capacidade técnica, válidas na data de recebimento
dos envelopes.

9.2.4.2 - Na Certidão do conselho acima mencionado, deverá figurar como responsável
técnico pela empresa proponente, sob pena de inabilitaçáo, no mínimo, um engenheiro
eletricista.

9.2.4.3 - Comprovação de capacidade técnica operacional, através de apresentação de
Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, acompanhado da Certidão de Acervo Técnico - CAT, emitida pelo CREA, que
comprove a execução dos serviços compatíveis em características e prazos com o
objeto da licitação, considerados de maior relevância técnica e valor significativo.

9.2.4.4 - Comprovação de vínculo, por meio de registro em carteira e ficha de registro ou
contrato de prestação de serviços, entre o responsável técnico e a proponente. Para
dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita por meio da cópia da
ata da assembléia de sua investidura no cargo ou contrato social;

9.2.5 - Documentos Comolementares:

9.2.5.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.5.2 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com
data de emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.2.5.3 - Declaração de Idoneidade (anexo IV)

9.2.5.4 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:
9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou
ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio,
mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel
termo- sensível (Fac - simile).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou
rasuradas;
c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há
menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2- 0(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a
empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou
circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, §
5°. da Lei n° 8.666/93.
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9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua
ocorrência, fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32.
parágrafo 2®, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores:

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e
deverão ser apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade,
terão suas autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de
conferência no respectivo "site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou
qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que
autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7 - Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão
deverão ser apresentados em até 01:00h (uma horal antes do horário previsto para

a abertura dos envelopes, evitando assim, situações que atrasem o procedimento do

certame. A autenticação, quando feita pelos membros da comissão de licitação do
Município de Planalto - PR. poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala de
licitações do prédio sede da Prefeitura Municipal de Planalto - PR. situada na Praça São
Francisco de Assis, n° 1583 - Centro, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:30 ás
17:30 h.. sem custo algum para a empresa interessada em participar do certame, desde
que acompanhados dos originais para que seiam realizadas as conferências

necessárias.

9.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da
habilitação, deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará
e fornecerá o objeto da presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das
propostas de preço.

10-DO JULGAMENTO:

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das
propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto á classificação das propostas, ao critério
do MENOR PREÇO POR LOTE.

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das
propostas de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de
lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e
exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta
de preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante que desejar efetuar
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ligações para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for o
motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para
aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente
Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

^  10.2.2- 0(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes
apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e
os respectivos valores ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem
crescente, de todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada
item e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10 %(dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus
autores participem dos lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de
lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor
preço, multiplicado por 1,10 (um virgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores
propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais,
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem
propostos pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes,
ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da
menor proposta escrita ofertada. v

10.2.7- 0(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas (para
os lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta
escritas classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em ordem
decrescente de valor.

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo
com o item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e
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ordenadas às ofertas, exciusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR LOTE.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando
convocado pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas
posteriores de oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta
registrada para classificação, na final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a)
Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor,
decidindo motivada e expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta
subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma
sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o
melhor preço para a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
desistente as sanções administrativas constantes do item 13, deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste
Pregão;

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação
impressa e na proposta específica, prevalecerão as da pn^f^osta.

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL
123/06.

10.3.1- Para os beneficiários da Lei Complementar n° 123/2006, caso sua proposta se
situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço de licitante não beneficiário
da mesma LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de
menor valor caracterizando desempate legal.

10.3.2 - Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a proposta de
preço, que se apresentaram como beneficiários da LC 123/2006, tem a oportunidade de
cotejar seus preços com os demais licitantes não beneficiários da mesma lei, para
reformularem suas ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em

13
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primeiro lugar.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.

10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a
abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.

10.4.2- As llcitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, serão inabilitadas.

10.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a
microempresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso apresente
alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a devida
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.

Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem
acima, implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à
Administração convocar os llcitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a)
Pregoeiro (a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de
existência de recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento da regularidade
dos atos procedimentais.

10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro (a)
examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e, em
caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três)
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais llcitantes desde logo
intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos;
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10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais
apresentadas, a ordem de classificação, a analise da documentação exigida para
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a)
Pregoeiro (a), sua equipe de apoio.

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente
lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse
fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo
esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10.4.10- Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de
sua interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à
licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade
Competente do Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão
quanto à contratação.

11 - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO:
11.1 - Homologado o resultado da licitação, serão convocados os primeiros colocados
para assinar o Termo da Ata de Registro de Preços, em até 05 (cinco) dias, nos casos
em que o Termo da Ata de Registro de Preços for encaminhada via correio, a contratada
terá o mesmo prazo para devolução (em até 05 (cinco) dias), sob pena de decair ao
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n°
8.666/93, que terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas.
11.2 - A aquisição com os fornecedores registrados será formalizada pela
Municipalidade, por intermédio da emissão da Nota de Empenho.

12 - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
12.1 A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do
Departamento solicitante, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões
determinados pela Lei de Licitações e Contratos n°8.666/93, que será responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das
ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por
parâmetro os resultados previstos no contrato.
12.2 Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstâncias
que incidam especificamente nos art. 78 e 88 da Lei 8666/93 que tratam das Sanções
Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos
ilícitos.

12.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes, deverão ser
solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas
convenientes.

13- DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA:
13.1 - A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do
fornecedor obedecerão'à disciplina do Decreto n° 4673/2017.
13.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1® do art. 65 da Lei n® 8.666/93, sem
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prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados.
13.3 - Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão
reajustados.
13.4- Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá ao contratado requerer e
demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com
fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93.
13.5- O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões:
13.5.1- A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências
por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado;
13.5.2- Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:
13.5.2.1- Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
13.5.2.2- Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a
respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
13.5.2.3- Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar
superior àqueles praticados no mercado;
13.6- Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento
unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93.
13.7- O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no
respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade
responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de
registro.

14 - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E EXECUÇÃO:
14.1 - AMOSTRAGEM PARA O LOTE 001 - AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE
LUMINÁRIAS DE LED:
14.1.1 - A licitante classificada com a melhor proposta comercial deverá fornecer, como
critério de homologação, uma amostra referente a cada luminária ofertada, conforme as
especificações contidas em sua proposta comercial, em um prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis, contados da data da sessão de julgamento ou outra data a ser fixada pela
Comissão de Licitação.
14.1.2 - As amostras deverão ser entregues no departamento de licitações de Planalto -
PR, estar identificadas com etiqueta contendo: razão social da licitante, marca e modelo
da luminária.

14.1.3 - Se a amostra for rejeitada, ou não for entregue no prazo estabelecido, a
detentora da ata será desclassificada e o licitante detentor da segunda melhor oferta
será convocado a apresentar as suas amostras, observado o mesmo prazo e as
mesmas condições do primeiro colocado.

14.1.4 - A aprovação da amostra se dará por meio de declaração de aceitação emitida
pela Comissão Técnica Julgadora.

14.1.5 - As amostras aprovadas na análise e/ou inspeção visual, da licitante declarada
vencedora do certame, ficarão retidas para comparação do objeto no momento de sua
entrega.

14.1.6 - Quando enviadas por via postal, o prazo de entrega será contado a partir da
data de postagem das amostras.

14.1.7 -A decisão que aceitar ou rejeitar a amostra será formalizada por despacho
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fundamentado pela Comissão Técnica Julgadora.

14.1.8 -Enquanto não expirado o prazo para entrega da amostra, o licitante poderá
substituir ou efetuar ajustes e modificações no produto apresentado.

14.2 CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO:

14.2.1- Os objetos do LOTE 001, deverão ser entregues e instalados de acordo com as
necessidades da Secretaria Solicitante no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias.
contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento ou Solicitação da
Secretaria.

14.2.2- Já os objetos do LOTE 002, deverão ser entregues de acordo com as
necessidades da Secretaria Solicitante no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a
partir do recebimento da Ordem de Fornecimento ou Solicitação da Secretaria.

14.2.3- Não serão aceitos nenhum objeto que não tenha passado pela aprovação da
amostra.

14.2.4- A execução dos serviços deverá ser realizada de acordo com o descrito no
Termo de Referência.

14.2.5 - A contratada deverá assegurar a contratante a garantia por defeito de fabricação
das luminárias e refletores em LED e relé fotocontrolador pelo prazo de 6 (seis) anos,
contados a partir da data de instalação, deverá apresentar no ato da licitação carta de
garantia personalizada em nome do município de Planalto-PR e assinada pelo fabricante
do produto, com firma reconhecida e ou assinatura com certificado digital (com link para
confirmação). A garantia dos itens defeituosos não se estende, estritamente, a:
a. Descarga Atmosféricas;
b. Vandalismo;
c. Danos provocados por queda, impacto, enchente;
d. Defeitos causados por caso fortuito ou força maior '
e. Produtos alterados e/ou modificados;
f. Produtos que não tenham sido instalados pela contratada.
g. Oscilações na rede fora da tensão especificada e devidamente comprovada.
14.2.5- A contratada deverá assegurar o prazo de substituição dos produtos defeituosos,
cobertos pela garantia, de no máximo 7 dias úteis contados da solicitação da
administração. Sendo a retirada do produto defeituoso e a reinstalação, após o
recebimento definitivo do objeto às expensas da contratante.
14.2.6- Após o término da garantia contratual o fabricante da luminária deverá
disponibilizar no mercado nacional, direta ou indiretamente, placa, driver e corpo ótico,
por até 10 (dez) anos, dos produtos ofertados. Esta condição deve ser formalizada por
escrito em carta assinada, personalizada em nome do Município de Planalto - PR e
apresentada simultaneamente com as demais certificações técnicas dos produtos
ofertados no ato da licitação.
14.2.7- Deverá ser realizado, após a conclusão da entrega dos bens. de forma MENSAL,
como critério necessário para aprovação do recebimento definitivo, regularização do
consumo do parque luminotécnico, referente as luminárias LEDs instaladas, junto a
COPEL-PR.

14.2.8- A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, no prazo de 15 (quinze) dias,
a suas expensas, o objeto que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não
importará na aceitação.
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14.2.9- Se as mercadorias contratadas não forem entregues no prazo estipulado, o
executante estará sujeito às sanções previstas no contrato.
14.2.10- Independentemente da aceitação, o detentor da ata, garantirá a qualidade
do objeto, obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito ou que for
incondizente com o licitado. '

14.2.11- As despesas com transporte, fretes, embalagem, bem como, qualquer outra
relacionada à entrega do produto, é de total responsabilidade da detentora da ata.
14.2.12- A Detentora da Ata se responsabilizará por todas as despesas relativas ao
pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como
imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes
de mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e
equipamentos correrão pôr conta da contratada assim como as despesas referentes aos
seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta
o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.
14.2.13 - A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar
da data de sua assinatura.

15 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
15.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL

15.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência
dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
15.1.1.1- Multa de até 2,0 %(dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as
penalidades dos itens seguintes;
15.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
15.1.1.3-A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
15.1.1.4- 10%(dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no
caso de recusa injustificada da licítante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato
ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e
condições estabelecidas neste Edital;

15.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL

15.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor. Ata de
Registro de Preços que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
15.2.2- A Detentora da Ata inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5(cinco) anos e inclusão na lista de impedidos
de licitar junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de
Registro de Preços;
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2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução da Ata;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

15.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução da Ata de
Registro de Preços, sujeitará o detentor da Ata à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos.
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Detentora da Ata incidirá em multa na ordem de 1%(um por cento) sobre
o valor total percebido pela Detentora da Ata, por dia de atraso na entrega.
b) 10%(dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10(dez) dias contados da
ata de sua convocação;
c) 10%(dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços por infração a
qualquer cláusula ou condição da Ata, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3%(três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7%(sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2%(dois por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, por infração à qualquer
cláusula ou condição da Ata, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10%(dez por cento) sobre o valor total do período de vigência da Ata de Registro de
Preços, contados da última prorrogação, no caso de rescisão da Ata por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da detentora da Ata, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

15.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e
a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou Detentor da Ata, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93
e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os
infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente a Ata de Registro de Preços e aplique as demais sanções previstas na
lei.

4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do detentor da Ata faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
detentora da Ata responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
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judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à Detentora da Ata o valor de qualquer multa
porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a Detentora da Ata da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos
nas disposições legais citadas. ^
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição,
os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

16- DO REAJUSTE:

16.1 - Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do
objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS. salvo por fator superveniente que caracterize a
situação prevista na alínea "d" do inciso li do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.

16.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Detentora da Ata, esta
deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômlco-financeiro do fornecimento, por
meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma
metodologia da composição da proposta e documentação correlata(lista de preços de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que
comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas.

16.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em
prejuízo da Municipalidade.

16.4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão
quanto à revisão de preços solicitada pela Detentora da Ata.

16.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a
análise técnica e jurídica do Município de Planalto.

16.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a Detentora da Ata não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos
serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

17- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
17.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á em até 30 (trinta) dias
subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de
INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.

17.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos
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financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funciona! programática Destinação de recurso

00700 05.116.15.452.1501.2049 3.3.90.30.00.00.00507

00790 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.30.00.00.00000

01070 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

01670 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

17.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

17.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada,
nos prazos definidos no item 17.1.

17.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências
pertinentes sejam tomadas por parte da Detentora da Ata. emitente da fatura.

17.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório,
PREGÃO PRESENCIAL n°..../2023.

17.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.

17.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposições contratuais.

18 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS:
18.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais deverão
estar devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o prazo
especificado no item 15.2, mediante:
a) Protocolo, no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, centro, de 2® a 6® feira, no horário compreendido entre
as 07h30 e 11 h30 e das 13h30 e 17h30.

b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de
recebimento, não o prazo de postagem;

18.2- O prazo para impugnação do Edital é de 03 (três) dias úteis antes da data fixada
para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos,
providencias ou impugnar o ato convocatório.

18.3- A Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art.

3 OOÍOSZ



t município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E~maii: plana{to@planaito.pr,gov.br

muniSpio DE Praça São Francisco de Assis, 1553
85750-000 PLANALTO - PARANA

109, da Lei n° 8.666/93.

18.4- Todos 08 recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da
síntese das suas razões e contrarrazões, quando será concedido aos interessados o
prazo de 03(três) dias corridos para a apresentação dos memoriais e razões do recurso.

18.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro (a)
concederá àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para
apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados
para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista imediata dos autos.

18.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito de
recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente
no final da sessão do pregão.

18.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos.

18.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

19 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO:
19.1 - O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (dose) meses, contados a
partir da data de assinatura do instrumento contratual.

20 - DA CONTRATAÇÃO:
20.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de
contrato celebrado entre o Município de Planalto,.. que será denominada de
CONTRATANTE, e a licitante vencedora que será denominada de Detentora da Ata, a
qual observará todas as normas legais e regulamentar^s, além das previstas neste
Edital e seus Anexos.

20.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão,
será formalizada por intermédio de instrumento contratual.

20.2.1- As condições de entrega do objeto constam no presente Edital, e poderão ser
detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.

20.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato/Ata na forma da minuta.

20.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1®, da Lei n.°
8.666/93.

20.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial do contfato/ata

20.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos
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termos do art. 64. § 1°, da Lei n ° 8.666, de 1993.

20.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para
assinatura do contrato/ata, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos
requisitos de manutenção da habilitação até tal data. aplicar-se-á o disposto no art. 4°,
inciso XXIII. da Lei n.° 10.520/02.

20.5.1- Até a efetiva celebração do contrato/ata com o adjudicatário, a retomada do
procedimento licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente
apresentadas pelas licitantes e o disposto no art. 4°. XXIII, da Lei n.° 10.520/02, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas, cabíveis às licitantes que não
cumprirem os compromissos assumidos no certame.

21 - DISPOSIÇÕES GERAIS:
21.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando
solicitados, pelo Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro. Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR.

21.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos
membros da Comissão de Licitação e proponentes presentes.

21.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei
10.520, Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao
edital, são complementares entre si.

21.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação,
parcial ou totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer
reclamação ou indenização.

21.5- A licitação não implica a obrigatoriedade de compra por parte do Município de
Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da
licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções
cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância
superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.

22 - ANEXOS DO EDITAL:

22.1- Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:
ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital);
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 7° da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP
ANEXO VII - Minuta da Ata de Registro de Preços;
ANEXO VIII - Minuta de Contrato.
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Planalto-PR, ... de Maio de 2023.

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N® ...../2023

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO
SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Credenciamos o(a)
portador(a) da cédula de

e CPF sob n°

Sr.(a)
Identidade sob n°
A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

/2023, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da

empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer

lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem

necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)
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PREGÃO PRESENCIAL N° /2023

ANEXO 11! - DECLARAÇÃO DE CUIVIPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO
SOCIAL:

CNPJ H'

ENDEREÇO FONE:.

MUNICIPIO: EST.

O  representante legal da

empresa

,  na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N® /2023,

instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida

empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital

de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N"" 72023

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO

SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N® 72023,

instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar

ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

3
27

OílOüúii



município de planalto
CNPJ;75.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planatto.pr.yov.br

monicTpío o6 Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° /2023

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII
DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N'

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade

de PREGÃO PRESENCIAL N° /2023, por seu representante, declara, na forma e sob

as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação

pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de

1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se

refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7® da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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Fone: (45) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N® /2023

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME

ou EPP)

RAZÃO
SOCIAL:.

CNPJ

ENDEREÇO. FONE:

MUNICIPIO:

representante legal

empresa.

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° /2023,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que
estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito
do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gDv.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N" .... /2023
ANEXO Vil - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS)

MUNICÍPIO DE PLANALTO- PR
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°

Aos dias do mês de de 2023, o Município de Planalto - PR, inscrito no
CNPJ/MF sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede à Praça São Francisco de Assis, n°
1583, centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito
Municipal, Sr. LUIZ CARLOS BONI, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e
suas alterações, do Decreto Municipal n° 2727/2007, Decreto Municipal 4673/2017 e da
Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão
Presencial SRP n® ....72023, por deliberação do Pregoeiro (a), devidamente homologada
e publicada no Diário Oficial do Município de Planalto em , resolve REGISTRAR
OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do
Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

, sediada na n® na cidade de
Estado do inscrita no CNPJ sob o n® e

Inscrição Estadual sob o n® doravante designada CONTRATADA,
neste ato representada por seu ..... Sr portador do RG n®

e do CPF n®

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é a contratação de empresa visando a Aquisição de
Luminárias e de Refletores em LED e outros Acessórios, destinados ao Município de
Planalto - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, para
atender às necessidades do Município de Planalto, conforme especificações do Termo
de Referência e quantidades estabelecidas abaixo:

DESCRIÇÃO/ PREÇO PREÇO
ITEM UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

1.2. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as
contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios,
assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de
condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas
alterações.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO
3.1. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão

gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da

30

000091



%

ICIPIO

município DE PLANALTO
CNPJ; 76.460.526/0001 ̂16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: pÍanalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

Lei n° 8.666, de 1993.
3.2. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de

Planalto - PR.

3.3. O objeto deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela
Contratante.

3.4._0 Município de Planalto efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos
da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer
meio, inclusive fac-símile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da
Cláusula Quarta, as seguintes informações;

3.2.1. Número da Ata;
3.2.3. Número do item conforme Ata;
3.2.3. Dotação orçamentária onerada;
3.2.4. Valor do material;

^  3.2.5. Requerimento.

4. CLÁUSULA QUARTA ■ DO PRAZO. LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE
RECEBIMENTO

4.1. Os objetos do LOTE 001, deverão ser entregues e instalados de acordo com as
necessidades da Secretaria Solicitante no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias,
contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento ou Solicitação da
Secretaria.

4.2. Já os objetos do LOTE 002, deverão ser entregues de acordo com as necessidades
da Secretaria Solicitante no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Ordem de Fornecimento ou Solicitação da Secretaria.

4.3. Não serão aceitos nenhum objeto que não tenha passado pela aprovação da
amostra.

4.4. Logo após a assinatura da ata de registro de preços, a contratada fica ciente e
^  obrigada a realizar levantamento em campo (presencial) e com a concessionária de

energia, com vistas a elaborar projeto executivo, indicando a potência a ser instalada em
cada ponto, a necessidade ou não da substituição do braço e ângulo de instalação das
luminárias. A escolha da luminária deverá ser pautada no atendimento a NBR 5101
tendo como base as curvas fotométricas e as características das ruas do município.

4.5. A assinatura do contrato fica convencionada a entrega do projeto executivo, em até
30 dias da assinatura da ata, sob pena de distrato da contratação.

4.6. A contratada deverá assegurar a contratante a garantia por defeito de fabricação
das luminárias e refletores em LED e relé fotocontrolador pelo prazo de 6 (seis) anos,
contados a partir da data de instalação, deverá apresentar no ato da licitação carta de
garantia personalizada em nome do município de Planaltp-PR e assinada pelo fabricante
do produto, com firma reconhecida e ou assinatura com certificado digital (com link para
confirmação). A garantia dos itens defeituosos não se estende, estritamente, a:

a. Descarga Atmosféricas;

b. Vandalismo;

c. Danos provocados por queda, impacto, enchente;
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d. Defeitos causados por caso fortuito ou força maior;

e. Produtos alterados e/ou modificados;

f.Produtos que não tenham sido instalados pela contratada.

g. Oscilações na rede fora da tensão especificada e devidamente comprovada.

4.7. A contratada deverá assegurar o prazo de substituição dos produtos defeituosos,
cobertos pela garantia, de no máximo 7 dias úteis contados da solicitação da
administração. Sendo a retirada do produto defeituoso e a reinstalação, após o
recebimento definitivo do objeto às expensas da contratante.

4.8. Após o término da garantia contratual o fabricante da luminária deverá disponibilizar
no mercado nacional, direta ou indiretamente, placa, driver e corpo ótico, por até 10
(dez) anos, dos produtos ofertados. Esta condição deve ser formalizada por escrito em
carta assinada, personalizada em nome do Município de Planalto - PR e apresentada
simultaneamente com as demais certificações técnicas dos produtos ofertados no ato da
licitação.

4.9. Deverá ser realizado, após a conclusão da entrega dos bens, de forma MENSAL,
como critério necessário para aprovação do recebimento definitivo, regularização do
consumo do parque luminotécnico, referente as luminárias LEDs instaladas, junto a
COPEL-PR.

4.10. A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, rio prazo de 15 (quinze) dias, a
suas expensas, o objeto que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não
importará na aceitação.

4.11. Se as mercadorias contratadas não forem entregues no prazo estipulado, o
executante estará sujeito às sanções previstas no contrato.

4.12. Independentemente da aceitação, o detentor da ata, garantirá a qualidade do
objeto, obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito ou que for incondizente
com o licitado.

4.13. As despesas com transporte, fretes, embalagem, bem como, qualquer outra
relacionada à entrega do produto, é de total responsabilidade da detentora da ata.

4.14. A Detentora da Ata se responsabilizará por todas as despesas relativas ao
pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como
imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes
de mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e
equipamentos correrão pôr conta da contratada assim corpo as despesas referentes aos
seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta
o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

5. CLÁUSULA QUINTA ■ DO PAGAMENTO
0.1. O pagamento será feito pelo Município de Planalto/PR. de acordo com o

item 17 do edital, em até 30 (trintal dias após a emissão da nota, de forma
parceiada. conforme o fornecimento dos produtos, somente após o recebimento
definitivo dos serviços, nos termos do item 14 do edital do certame.

5.1. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.
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5.2. A CONTFÍATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha
a ser efetuada pela CONTFIATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de
Registro de Preços.

5.3. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão
empenhadas nas seguintes dotações orçamentárias:

DOTAÇÕES

Conta da despestã Funcionai programática Destinação de recurso

00700 05.116.15.452.1501.2049 3.3.90.30.00.00.00507

00790 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.30.00.00.00000

01070 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

01670 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um

representante da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de
referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do
contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem como atestar a prestação de
serviços, nos termos do item 14 do edital.

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade
da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabílidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n°
8.666/93.

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia,
mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata
de Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer
necessária, o servidor Leonir Bianchi para, junto ao representante da CONTFRATADA,
solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as
quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à
CONTFRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis.

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante,
poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à
CONTRATADA.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 6o da Lei n° 8.666/93.
7.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do

caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de.eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dot 'jens registrados, cabendo ao
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órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.
7.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se

superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:
7.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua

adequação ao praticado pelo mercado;
7.3.2 - Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e

cancelar o registro, sem aplicação de penalidade;
7.3.3 - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de

negociação, observada a ordem de classificação original do certame.
7.4. Quando o preço de mercado tornar-se superiçr aos preços registrados e o

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação
^  ao praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caputdo art. 65 da

Lei n° 8.666/93. quando cabível, para rever o preço registrado em razão da
superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual.

7.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento,
sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

7.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação, quando cabível. <

7.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar
as alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada.

7.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração
adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o
pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil,
produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a
deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com
justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a
análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

7.7. É vedado á Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda
o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções
previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fomecedor prevista
nesta Ata.

7.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário
Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13.

7.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.
7.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos

previstos acima.
7.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia
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atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REC^ISTRO
8.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão

gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo
específico além das hipóteses contidas no edital, quando:

8.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
8.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente,

ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;

8.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n°
8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02.
8.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,

^  decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:

8.2.1. Por razões de interesse público;
8.2.2. A pedido do fornecedor.
8.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

9. CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da

licitação:
a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando

convocada dentro do prazo de validade da proposta;
b) Apresentar documentação falsa;
o) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Cometer fraude fiscal;

^  g) Fizer declaração falsa;
h) Ensejar o retardamento da execução do certame.

9.2 - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cí^mulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.

9.3- A Contratada inadimplente será aplicada totais ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:

a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveís conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com
a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
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6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
9.4 - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do

contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme
contratualidade, injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por
cento) sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total
da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da
ata de sua convocação;

^  c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula
ou condição do contrato, aplicada em dobro na reincidêncíá;

d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor
da parte do fornecimento do objeto;

e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto
em atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;

f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

g) 10% (dez por . cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato,
contados da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

9.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:

1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento
inadequado do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não

^  acarretem prejuízos graves ao município. o
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°

8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se
os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.

6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de
descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa
porventura imposta.

7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas.
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8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e
licitar e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.

9) serão punidos com a pena de declaração de inídoneídade para licitar e contratar
com a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

10. CLÁUSULA DÉCIMA ■ DO PREÇO
10.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e írreajustáveis.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ■ DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
11.1. São obrigações da Detentora da Ata:

^  11.1.1 cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

11.1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da
respectiva nota fiscal;

11.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de
1990);

11.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste
Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

11.1.5. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos
concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos
inerentes e necessários para a completa execução das obrigações assumidas.

11.1.6. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação.

^  11.1.7. Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade
do(s) objeto(s), obrígando-se a substituir aquele que apresentar defeito.

11.1.8. A Detentora da Ata se responsabilizará por todas as despesas relativas ao
pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como
imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes
de mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e
equipamentos correrão pôr conta da Detentora, assim como as despesas referentes aos
seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta
o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

11.2. São Obrigações da Contratante:
11.2.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa

desempenhar de acordo as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.
11.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada,

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
11.2.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,

fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;
11.2.4. Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
11.2.5. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com a3 obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de
37

3
000098



município de

PLANALTO
eFe»*i6ifeAi«ei6lw'

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.450.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mai): planalto@planalto.prgov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE
ACEITAÇÃO DO OBJETO

12.1. A empresa vencedora do certame (CONTRATADA) deverá, no momento da
assinatura do contrato, atualizar junto ao departamento de compras/licitações um
endereço de e-mail, que será responsável por receber as requisições de materiais.

12.2. A CONTF^DA deverá entregar os produtos conforme a necessidade e a
solicitação formal da Secretaria Solicitante do Município de Planalto, a qual será
formalizada através de e-mail.

12.3. O prazo de entrega e de instalação para os objetos do LOTE 001, será de no
máximo 120 (cento e vinte) dias corridos a contar da data de formalização do pedido,
sendo a entrega realizada no local que a secretaria solicitante indicar.

12.4. Já o prazo de entrega para os objetos do LOTE 002, será de no máximo 30
(trinta) dias corridos a contar da data de formalização do pedido, sendo a entrega
realizada no local que a secretaria solicitante indicar.

12.5. A Contratada deverá fornecer garantia mínima dos itens de 12 (doze) meses.
12.5.1 A garantia deverá incluir a substituição do material defeituoso, por outro em

perfeito estado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da comunicação do fato,
sem qualquer ônus para o Município.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO
13.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não

possam ser dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema-
PR, com referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão

pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes,
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art.
55, do mesmo diploma legal.

14.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os
seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial SRP n° ..../2023, o seu respectivo
Termo de referência, e a proposta da empresa.

14.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial SRP n® .../2023.

14.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Luiz Carlos Boni, Prefeito Municipal do Município
de Planalto, e pelo (a) Sr.(a) , qualificado preambularmente, representando a
Detentora da Ata.

Planalto - PR de de 2023.

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal

Detentora da Ata (NOME)
Representante Legal
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N®. .../2023
PREGÃO PRESENCIAL N® .../2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, ri® 1583, inscrito no CNPJ n®
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro,
casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador
da Cédula de Identidade RG n® 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n® 747.491.029-20.
CONTRATADA: , devidamente
inscrita no CNPJ sob n.® , com sede à ,
N° , na Cidade de , neste ato representado pelo
Administrador(a) o Sr(a) brasilelro(a), comerciante,
portador(a) do RG n.® e do CPF sob n.®
residente e domiciliado(a), na Cidade de

,  pelas
partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá nos
termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições do
Edital de Pregão Presencial N® .../2023 pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras
de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O objeto deste contrato é a contratação de empresa visando a Aquisição de Luminárias
e de Refletores em LED e outros Acessórios, destinados eo Município de Planalto - PR,

iTEM
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
MARCA/

FABRICANTE
QUANTIDADE

PREÇO
UNITÁRIO

R$

PREÇO
TOTAL

R$

PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente
Contrato, assim como ao Edital n® ...../2023 — pregão presencial, observadas as
especificações disponibiiizadas no Anexo i do referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGiME DE EXECUÇÃO.
Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os
fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no
edital PREGÃO PRESENCIAL N® /2023, juntamente qom seus anexos e a proposta
da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEiRA - VALOR CONTRATUAL
Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na Cláusula
Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$
(••"V ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL"
CLAUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com o
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consumo do Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA
Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até 30
(trinta) dias e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(ís) e devidamente
acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a
descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal
solicitante, comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as condições
estabelecidas no Edital, Anexos e Cronograma:
a) Descrição dos objetos comprados, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatório. |
o) Número do Contrato.
Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na
proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de
alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações na
legislação pertinente.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para
conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele
apresentada, nos prazos definidos no parágrafo segundo da cláusula Quarta.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que
providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.
Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DiREiTOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar de
acordo as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,
fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

f) Compete à contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais
emitidas pela contratada;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTFtATADA:

a) Os objetos do LOTE 001, deverão ser entregues é instalados de acordo com as
necessidades da Secretaria Solicitante no prazo máximo de 120 (cento e vinte)
dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento ou Solicitação
da Secretaria.

b) Já os objetos do LOTE 002, deverão ser entregues de acordo com as

40

3
000101



MUNICÍPIO DE PLANALTO
76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3565-8100 - Fax: (46) 3555-8101
■  E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

MH'S'c(p«p OE Praça São Francisco de Assis, 1583
PLANALTO 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

>^ni I» «iatiii'

necessidades da Secretaria Solicitante no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento ou Solicitação da
Secretaria.

c) Não serão aceitos nenhum objeto que não tenha passado pela aprovação da
amostra.

d) A execução dos serviços deverá ser realizada de acordo com o descrito no Termo
de Referência.

e) A contratada deverá assegurar a contratante a garantia por defeito de
fabricação das luminárias e refletores em LED e relé fotocontrolador,
pelo prazo mínimo de 6 (seis) anos, contados a partir da data de
instalação, deverá apresentar no ato da assinatura do contrato carta de
garantia personalizada em nome do município de Planalto-PR e
assinada pelo fabricante do produto, com firma reconhecida e ou
assinatura com certificado digital (com link para confirmação). A garantia
dos itens defeituosos não se estende, estritamente, a;

Descarga Atmosféricas;
Vandalismo;
Danos provocados por queda, impacto, enchente;

iv. Defeitos causados por caso fortuito ou força maior;
V. Produtos alterados e/ou modificados;
vi. Produtos que não tenham sido instalados pela contratada,
vil. Oscilações na rede fora da tensão especificada e devidamente

comprovada.
f) A contratada deverá assegurar o prazo de substituição dos produtos defeituosos,

cobertos pela garantia, de no máximo 7 dias úteis contados da solicitação da
administração. Sendo a retirada do produto defeituoso e a reinstalação, após o
recebimento definitivo do objeto às expensas da contratante.

g) Após o término da garantia contratual o fabricante da luminária deverá
disponibilizar no mercado nacional, direta ou indiretamente, placa, driver e corpo
ótico, por até 10 (dez) anos, dos produtos ofertados. Esta condição deve ser
formalizada por escrito em carta assinada, personalizada em nome do Município
de Planalto - PR e apresentada simultaneamente com as demais certificações
técnicas dos produtos ofertados no ato da licitação.

h) Deverá ser realizado, após a conclusão da entrega dos bens, de forma MENSAL,
como critério necessário para aprovação do recebimento definitivo, regularização
do consumo do parque luminotécnico, referente as luminárias LEDs instaladas
junto a COPEL-PR.

i) A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, no prazo de 15 (quinze) dias, a
suas expensas, o objeto que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento
não importará na aceitação.

j) Se as mercadorias contratadas não forem entregues no prazo estipulado, o
executante estará sujeito ás sanções previstas no contrato.

k) Independentemente da aceitação, o detentor da ata, garantirá a qualidade do
objeto, obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito ou que for
incondizente com o licitado.

I) As despesas com transporte, fretes, embalagem, bem como, qualquer outra
relacionada á entrega do produto, é de total responsabilidade da detentora da ata.

m) A Detentora da Ata se responsabilizará por todas as despesas relativas ao
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pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem
como imposto e taxas Incidentes sobre o presente contrato, além das despesas
decorrentes de mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos
veículos, materiais e equipamentos correrão pôr conta da contratada assim como
as despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados a
terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer
naturezas do presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programátíca Destinação de recurso

00700 05.116.15.452.1501.2049 3.3.90.30.00.00.00507

00790 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.30.00.00.00000

01070 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

01670 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às
sanções legais, a saber: :
a) Advertência:
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado.
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injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da
ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas, serão levadas em conta
a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração
Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se
os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso. cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as rnultas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos
nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição,
os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.
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CLÁUSULA NONA - PRAZOS
Parágrafo Primeiro - O prazo de execução do objeto e validade do presente Contrato é
de 12 meses, contados a partir da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado, por
igual período, deste que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57, Inciso
II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando
o valor unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente
que caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal
8666/03.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do
fornecimento, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo
a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc),
que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de
Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do
contrato, em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTfRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os
pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência
total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução
do presente Contrato;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou Instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade;
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i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a
juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados
e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada
o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato
amplo conhecimento Público;
k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n® 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP; 85.750-000 -
Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução
do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°
10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações. Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993,
suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito público,
aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato
em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e achado
conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Planalto - PR, de de 2023.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER JURÍDICO

Senhor Prefeito,

RELATÓRIO

1. Trata-se de^procedimento licitatório, na modalidade Pregão Presencial,
com vistas à contratação^de empresa para o fornecimento luminárias de LED e
refletores, ̂  com instalação a ser realizada no Município de Planaito-PR, cujas
especificações estão estabelecidas em solicitação data de 15 de maio de 2023.

2- Fora realizada pesquisa de preços junto a 03 (três) fornecedores,
contratos com municípios vizinhos e contrato anterior, utilizando-se o valor da
ultima licitação acrescido do percentual de 50/0 de inflação do período para
lançamento da presente licitação.

^  Os autos foram devidamente paginados, oorém não há o número do
pregão a ser realizado.

4- O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes
documentos, no que importa à presente análise:

a) Solicitação datada de 15 de maio de 2023;

b) Termo de referência;

c) Orçamentos;

d) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos
presentes^ autos ao Contador para indicação de recursos de ordem
orçamentária para garantir a despesa; Remessa à Procuradoria
Jurídica para emissão de parecer jurídico, datado de 17 de maio de
2023;

e) Parecer Contábil da Secretaria de finanças datado de 17 de maio de
2023;

f) Minuta do editai, anexos e minuta do contrato;

PARECER JURÍDICO - PROCURADORIA JURÍDICA umjiu7



5. Na seqüência, em data de 01 de junho de 2023 o processo foi
remetido a esta Procuradoria para a análise prévia dos aspectos jurídicos da minuta
de edital elaborada e minuta do contrato, prescrita no art. 38, parágrafo único, da
Lei no 8.666/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade
no controle interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase
preparatória da licitação.

I. DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA

6. O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei no
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios.

7^ Nos termos do parágrafo único do art. 1° do referido diploma legaP,
são considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado.

No caso vertente, pressupõe-se correta a aquisição dos bens
pretendidos com o presente certame, o que viabiliza a adoção do pregão como
modalidade licitatória e o exame dos demais aspectos iurídicos relativos ao certame
proposto.

9- ^ A Administração optou pela utilização do pregão presencial, o
que não foi devidamente justificado.

10. Saliento que o TCE-PR consolidou o entendimento de que deve
ser dado preferência ao pregão eletrônico, cabendo à Administração
Municipal não só justificar o por que optou por realiza-lo na forma
presencial, mas também demonstrar os benefícios de sua escolha.

!!■ _ A CPL já fora devidamente advertida a respeito deste
posicionamento, o qual está consolidado pelo Acórdão n® 302/21 do TCE-
PR, datado de 26/03/2021.

12- Considere-se também, no que concerne especificamente ao Sistema de
Registro de Preços-SRP, que, a par da modalidade concorrência prevista no art. 15,
§3°, inc. I, da Lei no 8.666 de 1993, o art. 11 da Lei no 10.520, de 2002^ admitiu a
utilização do Pregão para a efetivação do registro de preços para eventual
contratação de bens e serviços comuns.

1^" Importante ressaltar que o Decreto n° 7.892/2013, que regulamenta o
SRP, em seu art. 3°, capüí> fez previsão no mesmo sentido, de maneira que se
pode concluir que a utilização do pregão para registro de preços de bens comuns é
a modalidade licitatória compatível com a legislação pertinente.

Ali. 1° da Lei n° 10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objeti Jamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado."
^ An. 11. As compras e contratações de bens e serviços comuns, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federa! e dos Municípios, quando efetuadas peto
sistema de registro de preços previsto no a.t 15 da Lei n-8.666. de 21 de junho de 1993. poderão adotar a modalidade de pregão, conforme regulamento especifico.

PARECER JURÍDICO
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14. Por fim, o artigo 2° do Decreto no 7.892, de 2003 enumera as
situações nas quais deverá ser adotado, preferencialmente, o Sistema de Registro
de Preços. Tais hipóteses não são exaustivas, dependendo a utilização de referido
sistema mais do atendimento ao interesse público do que do enquadramento
preciso em uma delas.

15. A Administração Municipal optou por realizar a contratação via Ata de
Registro de Preço, o que entendo ser inviável ante a natureza do objeto.

16. Tendo em vista oue a escolha de lançamento da presente
licitação como menor oreco por lote, entendo aue o oreaão não deva se
realizar como Ata de Registro de Preços, visto que o Quantitativo
influenciará no preço do obieto a ser contratado e posteriormente poderá
haver dificuldade de contratação de saldo remanescente caso ha^a a
necessidade de reequilibrar determinado item que porventura venha a
sofrer variação imorevisível no mercado.

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO

17. O pregão é regido pela Lei no 10.520/2002, o Decreto no 3.555/2000,
e, subsidiariamente, a Lei no 8.666/93.

18. Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação
foram estabelecidos r.o art. 3° da Lei n© 10.520/2002, que assim dispõe:

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e
definirá o objeto do certame, as exigências de habiütação, os critérios
de aceitação das propostas, as sanções por inadimpiemento e as
ciáusuias do contrato, inciusive com fixação dos prazos para
fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a
competição;

III - dos autos do procedimento ccnstarão a justificativa das
definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos
técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento,
elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou
serviços a serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do
órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva
equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem
como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante
vencedor.

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução
dos autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se
for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela
Administração.
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CONCLUSÃO
Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada,

desde que observadas todas as recomendações dispostas no presente
parecer, especialmente:

a) Que o presente processo licitatório seja rumerado, nos termos do art. 38,
caput, da Lei n. 8.656/93;

b) Recomenda-se exigir dos llcitantes a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato
possa ser cumprido em seus uiteriores termos;

Pfivem ser adequadas no edital e na minuta do contrato todas as
recomendações ora apresentadas:

d) Deve ser juntado aos autos parecer contábil que atenda às exigências
legais;

e) Sugiro ser realizado Pregão em sua forma originária, sem a
utilização da Ata de Registro de Preços;

f) Deve ser lançado o preço da presente licitação no menor preço
obtido em cada item;

g) Deve ser emitido novo parecer contábil ante a sugestão de não
utilização da Ata de Registro de preços, caso assim entenda a
Administração assim entenda.

h) Deve ser anexada justificativa para a realização do pregão na modalidade
presencial;

i) SoNcito que a justificativa para a não utilização de tais critérios e métodos
deverá vir por escrito aos autos, sob responsabilidade de quem as deciarar.

^  Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus
anexos, nos^ termos do parágrafo único do art. 38 da Lei no 8.666/93. Não se
incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao
certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá
ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente do Município.

54^ Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem,
para as providências cabíveis e posteriormente que femetam à esta Procuradoria
Jurídica para novo parecer.

Após, à consideração superior.

Planalto/PR, 01 de junhb de 2023.

ERSON KLAUCK

ídico - OAB/PR n. 61.323
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2.1, Da justificativa da contratação

20. ^ Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da
legislação de regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por
delegação de competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente
encarregado da contratação no âmbito da Administração)^, a quem cabe indicar os
eiementos técnicos fundamentais que o apoiam.

21. Nos autos, se encontram encartados a justificativa da contratação,
com exposição da sua motivação e dos benefícios dela resultantes, constando no
termo de referência a necessidade de contratação para suprir as necessidades da
Administração Municipal, não tendo este Procurador Jurídico como analisar as
questões de conveniência e necessidade, sendo de responsabilidade de quem às
declarou e solicitou e de quem autorizou a sua compra.

22. E importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes
preconiza que os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos
motivos expostos, para todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade
dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. Recomenda-se, por
isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e
corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que
não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da
municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnoiógica e/ou
metodologicamente.

23. Verifica-se, por fim, a necessidade de chancela da autoridade
competente à justificativa apresentada, a fim de que se possa considerar atendida
a exigência normativa neste quesito, ao menos no que tange aos seus aspectos
jurídico-formais.

24. A Lei n° 10.520/2002 (art. 3°, I) determina também que a autoridade
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de
habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por
inadimpiemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos foram atendidos
na minuta do edital e do contrato administrativo.

25. Assim, a justificativa da contratação encontra-se encartada aos autos.

2.2. Do Termo de Referência e da definição do objeto

26. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do
pregão e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se
pretende licitar, como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos.
Deve propiciar a avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a
^estratégia de suprimento e o prazo de execução contratual.

Em atendimento à exigência legal, o termo de referência fora
devidamente juntado aos autos e presume-se chancelado pelo Prefeito Municipal,
devendo emitir autorização para licitação.

Lei n° 10.520/2002, art. 3°, I; Decreto n" 3.555/2000, art. 8°, III a.
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Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8°, III,
"a" do Decreto no 3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela
autoridade competente, exigida na Lei do Pregão (n© 10.520/2002). Nos autos,
percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele
definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital.

29. Para a licitude da competição, Impende também que a definição
do objeto, refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do
Município, evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes
de conduzir à limitação da competitividade do certame. Registre-se que não
incumbe à Procuradoria avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter
eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o
cumprimento deste requisito.

30. ^ Convém lembrar que o art. 7^, § 4° da Lei no 8.666/93, veda a
inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem
previsão de quantidades. Em atenção ao preceito legal, a correta definição do
objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados para a licitação, de forma
justificada, mesmo que sucintamente.

Ao que tudo indica, tal requisito foi atendido parcialmente.

2-3. Da pesquisa de preços e do orçamento estimadr^

32. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os
elementos que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem
empregados, critérios ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos
preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico.

33. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir,
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a
Administração obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve
consignar a justificativa nos autos.

Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de
Contas nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável.
Falhas comuns são a limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação
dos preços praticados no varejo, quando o volume da contratação permitiria
eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos.

35. ^ Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja
adequada às características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica
do mercado recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de
consulta através de outras fontes de pesquisa, tais,como bases de sistemas de
compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes.

Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo
pertinente à contratação desejada (Acórdão 1.782/2010-Plenário) e aue não
pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas fAcordãn no
4,561/2010-ia Câmara).

37. Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos:

PARECER JURÍDICO ^ ' TI
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a) A identificação do servidor responsável peia cotação (AC-0909-10/07-1);

b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao
endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1);

c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P);

rfj Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-

38. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é
essencial para aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a
verificar a existência de recursos suficientes para acobertá-la.

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação
indevida da participação no certame"^, uma vez que o valor contratual estimado é
determinante para definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas.
40.^ No presente caso fora realizada pesquisa de preços junto a 03
(três) fornecedores, contratos com municípios vizinhos e o contrato
anterior, utilizando-se o valor da última licitação acrescido do percentual
de 5% de inflação do período para lançamento da presente licitação.

Entendo oue ante a justificativa oara lançamento da oresente
licitação como critério de classificação MENOR PREÇO POR LOTE, a
presente licitação deve ser lançada pelos menores preços encontrados
para cada item que compõe o lote.

Friso, novamente, em especial ao ilustre Preaoeiro oue irá coordenar
os trabalhos na presente licitação, de que atualmente o TCU tem entendido gup
referido servidor também é responsável oor conferir os preços dos itens oue estão
sendo licitados.

43. Aliás, toda a CPL deve participar desta conferência.

44. Referido entendimento fora exarado no Acórdão no 2.318/17 do TCU.
onde fixou-se o entendimento de oue é de responsabilidade do preaoeirn e da
autoridade que homologa o certame a conferência sobre a pesquisa de preço, ou
seia, se ela realmente atende aos critérios exigidos, estando dentro do preço de
mercado e se não houve sopre-preço.

45- Assim,—cabe ÇPL e à Administração Municipal decidir pein
prosseguimento da licitação da forma como se encontra atualmente, sob sua
responsabilidade.

Portanto, sugiro seiam reanaíisados os preços lançados que possuam
variação considerável entre os orçamentos e pesquisas realizadas, a fim de se
saber qual o real preço de mercado para compras púbücas.

Art. 18,1 da LC n° 123/2006; Art. 6° do Decreto n° 6.204/2007 e art. 34 da Lei n° 11.488/2007.
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47- ^ Friso Que o que se busca com a pesquisa de preço é o lançamento da
licitação nos valores reais de mercado, sendo que a colheita de orçamentos deve
visar descobrir qual é esse preço, chegando-se ao mais próximo possível do preço
praticado no mercado de compras públicas.

48. A com^posicão dos preços deve observar uma "cesta de preços", a qual
consiste na variação das pesquisas realizadas, objetivando encontrar o real preço
de mercado considerando as variações decorrentes de quantitativo, lapso temporal
entre as aquisições e até em alguns casos a reqionalidade.

49. Oriento que seja entrado em contato com as empresas que se
sagraram vencedoras em certames similares mais próximos à presente data^ a fim
de saber se houve variação de preços ou se os preços continuam similares^
solicitando cotacão.

^9. ^ Destaco^—ainda, que em referidos casos, em decorrência da
contratação ser pública, poderá a CPL contatar o Município contratante ida pesquisa
no banco de preços) e averiguar qual o preço está sendo praticado neste momento
para aquele determinado produto.

51- Essa pesquisa auxiliará na descoberta do oreco de mercado, visto que,
se o preço fora mantido, mesmo passados alguns dias/meses da contratação
pesquisada no Banco de Preços, demonstra que referido preço ainda é o preço real
de mercado.

Porém, caso tenha ocorrido reequllibrio econômico financeiro naquele
contrato, deverá a CPL analisar se o mesmo fora concedido de maneira correta se
quiser utilizar referido preço como base para lançamento da licitação, devendo
sempre considerar previsível lapso temporal entre a abertura da licitação e a efetiva
contratação.

53. Neste caso em específico, entendo que o valor de lançamento
encontra-se devidamente justificado.

2.4, Das Exloências de Habilitação

54. A Lei no 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a
verificação de que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional,
a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as
Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a comprovação de que

.  atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualifícações técnica e
ij econômico-financeira".

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, os requisitos
estão presentes, porém faço ressalvas quanto à capacidade econômico-financeira
que deve ser comprovada no presente processo licit^tório e nos demais a serem
realizados, visto que exigir somente a apresentação de certidão negativa de
falência ou concordata, não me parece seguro para a Administração Pública, visto
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que a "saúde" econômica de grande parte das empresas brasileiras não encontram-
se em situação invejável, recomendando-se exigir a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato possa ser
cumprido em seus ulteriores termos.

2.5. Dos critérios de Aceitação das Propostas

56. Outra exigência da Lei no 10.520/2002 é que a autoridade competente
defina os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3°, I).

57. Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação
tocante aos critérios de aceitação das propostas.

2.6. Da Previsão de existência de recursos orçamentários

58. ^ A Lei no 8.666/93, aplicável ao presente caso, estabelece que a
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que
assegurem o pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da
contratação dos serviços comuns.

59. ^ Assim, conforme se denota do processo de licitação, o parecer contábil
é genérico, merecendo seja o mesmo sanado, apontando todas as exigências legais
para a realização do processo licitatório, no que tange às finanças públicas.

50. Ante a sugestão de que a contratação não se dê por Ata de
Registro de preços, é necessária a emissão de novo parecer contábil, caso
assim escolha a Administração Municipal.

2.7. Autorização oara a abertura da licitação

51- ^ Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como
a definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se
possível ao gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a
contratação.

52. ^ Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a
autorização para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto n°
3.555/2000.

2.8. Da Minuta do Edital e seus Anexos

63. Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto no 3.555/2000, o
rocesso licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre

os quais a minuta do contrato - o que foi atendido, merecendo destaque os
seguintes pontos.

54. Observo da minuta do edital e do termo de referência alguns pontos
que merecem ser esclarecidos, mediante justificativa, e/ou alterados, ante a
possibilidade de afastar a competitividade.
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DECLARAÇÃO

Conforme a indicação elencado no parecer Jurídico, pertinente a realização do
Pregão sobre o sistema de Ata de Registro de Preço, queremos informar que os
objetivos se deram pelo motivo de que os recursos utilizados serão oriundos do
recebimento mensal da Contribuição de Iluminação Pública (COSIP), durante o
decorrer da vigência do contrato.

Sendo assim, justifica-se a necessidade de realização pelos critérios acima
descritos, tendo em vista que a aquisição será fracionada e os pagamentos serão
mensais conforme à arrecadação da Contribuição de Iluminação Pública
(COSIP).

Diego Vinicius Ruckhaber
Membro da Comissão de Licitação
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@píanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR, 01 de Junho de 2023.

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

DE:

PARA:

Luiz Carlos Bonl

Pregoeiro(a)/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCÍAL, pelo
critério de Julgamento de MENOR PREÇO POR LOTE, que tem por objeto o
REGISTRO DE PREÇOS referente a Aquisição de Luminárias e de Refletores em
LED e outros Acessórios, destinados ao Município de Planalto - PR, nos termos da
Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. ° 8.666/93
e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar n°
147, de 7 de agosto de 2014 o Decreto Municipal n.° 2727/2007 de 26/06/2007, e
demais disposições legais.

Ao Pregoeiro(a) e a Equipe de Apoio nomeados pela Portaria 005/2023.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2023

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

1-PREÂMBULO:
1.1- O MUNICIPIO DE PLANALTO - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela
Portaria n° 005/2023, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr. Luiz
Carlos Boni. de conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas
alterações, Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007. e subsidiariamente a Lei
n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações, Lei Complementar 123/06 e Lei
Complementar n*^ 147, de 7 de agosto de 2014 e demais legislações aplicáveis, torna
pública a realização de licitação, no dia 21/06/2023. ás 09:00h (novel horas, no Prédio
da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Município de
Planalto. Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, processada pelo
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos constantes no item 2 do presente
instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus Anexos, sendo a presente licitação
do tipo MENOR PREÇO POR LOTE:

1.1.1- O Município não tem obrigatoriedade de aquisição dos itens licitados, sendo apenas
Registro de Preços para aquisição em eventual necessidade.

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de
habilitação, deverão ser entregues no máximo até às 09:00h (nove) horas do dia
21/06/2023.

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de
Planalto -\www.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone
(46) 3555-8100 Ramal 221, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao Departamento
de Licitação do Município no endereço acima citado, de segunda a sexta feira, no horário
das 07:30 às 11:30h edas 13:30 as 17:30h.

2 - DO OBJETO:

2.1- É objeto desta licitação o REGISTRO DE PREÇOS referente a Aquisição de
Luminárias e de Refletores em LED e outros Acessórios, destinados ao Município de
Planalto - PR, conforme condições, especificações, valores e quantidades, constante no
Anexo I, termo de referência e nos termos deste edital.

ITEM

01

LOTE 001 - AQUISIÇÃO E INSTALAÇAO DE LUMINÁRIAS DE LED

UND QTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL

UN 370 R$708,75 R$262.237,50Luminária publica LED até 63W.
fluxo Luminoso mínimo 9.765lm,
com INMETRO e PROGEL

luminária cor AZUL e gravação
laser "Planalto - PR".

(Fornecimento e instalação, com
remoção da existente) Conforme
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município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@p!anatto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Luminária publica LED até
175W, fluxo Luminoso mínimo
26.250lm, com INMETRO e
PROCEL luminária cor AZUL e
gravação laser "Planalto - PR".
(Fornecimento e instalação, com
remoção da existente) Conforme
T.R.
Luminária publica LED até
300W, fluxo Luminoso mínimo
42.0001m. com INMETRO e
PROCEL luminária cor AZUL e
gravação laser "Planalto - PR".
(Fornecimento e instalação, com
remoção da existente) Conforme
T.R.
Braço de iluminação pública de
3m, espessura da chapa #3mm,
com sapata de fixação. NTC
COPEL. (Fornecimento e
instalação, com remoção da
existente).
Braço de iluminação pública de
4m, espessura da chapa #3mm,
com sapata de fixação, NTC
COPEL. (Fornecimento e
instalação, com remoção da
existente).

150 I R$ 959,70 | R$ 143.955.00

R$ 1.093,07 |R$ 54.683,50

R$252,50 |R$ 15.150,00

R$303.46 |R$ 18.207,60

1560|R$ 8,17

570 I R$18.00

R$ 12.745,20

R$ 10.260,00Rele fotocontrolador NBR-5123
T2LNFDRNAR, 127-277V,
40.000 operações, liga ao
anoitecer e desliga ao
amanhecer, 6 anos de garantia.
Parafuso rosca dupla 300mm UN 120 R$14.70 R$ 1.764.00
com duas porcas (Fornecimento
e instalação)

VALOR TOTAL: R$ 519.002,80
LOTE 002 - AQUISIÇÃO DE REFLETORES DE LED
DESCRIÇÃO I UNDl QTD | VALOR UNIT. [ VALOR TOTAL

Refletor potência máxima 160W UN 90 R$ 556,40 R$ 50 076 00
em LED, vida útil 70.000h(L70),
TCC 5.000K. F.P. 0.95. 127-
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município de planalto
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Fone: (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
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02

03

220V, fluxo luminoso mínimo de
25.500 lumens efetivos, IP67,
lente com ângulo de irradiação
60 graus, estrutura em alumínio
cor azul (RAL5001), gravação a
laser TLANALTO-PR". 6 anos
de garantia com carta assinada
pelo fabricante para o Município
de Planalto-PR, apresentar no
ato da licitação ensaio
laboratorial que comprove as
grandezas elétricas e mecânicas
e LM80 e garantia.
Refletor potência máxima 275W
em LED, vida útil 70.000h(L70),
TCC 5.000K, F.P. 0,95. 127-
220V, fluxo luminoso mínimo de
42.500 lumens efetivos, IP67,
lente com ângulo de irradiação
60 graus, estrutura em alumínio
cor azul (RAL5001), gravação a
laser "PLANALTO-PR", 6 anos
de garantia com carta assinada
pelo fabricante para o Município
de Planalto-PR, apresentar no
ato da licitação ensaio
laboratorial que comprove as
grandezas elétricas e mecânicas
e LM80 e garantia.
Refletor potência máxima 500W
em LED, vida útil 70.000h(L70),
TCC 5.000K, F.P. 0,95, 127-
220V, fluxo luminoso mínimo de
42.500 lumens efetivos, IP67,
lente com ângulo de irradiação
60 graus, estrutura em alumínio
cor azul (RAL5001), gravação a
laser "PLANALTO-PR", 6 anos
de garantia com carta assinada
pelo fabricante para o Município
de Planalto-PR, apresentar no
ato da licitação ensaio
laboratorial que comprove as
grandezas elétricas e mecânicas
e LM80 e garantia.

UN

UN

50

20

R$ 897,00

R$ 1.222,60

R$ 44.850,00

R$ 24.452,00

VALOR TOTAL: R$ 119.378,00

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$ 638.380,80(Seiscentos e
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.450.525/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15Ç3
85T50-000 PLANALTO - PARANA

trinta e oito mil e trezentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos), conforme

demonstrado na tabela acima do item 2.1.

3 - DA ABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a)
Pregoeiro (a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação
mencionada no preâmbulo deste edital.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, n® 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.
Planalto - PR

DATA: 21/06/2023.

HORA: 09:00 horas.

4 - DAS CONDiÇÕES DE PARTiCiPAÇÂO:
4.1-Poderão participar deste Pregão, as empresas interessadas do ramo, que atenderem
a todas as exigências deste edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento
de contratar com o Município de Planalto - PR; ?
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência, concordata,
concurso de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que não funcionem
no País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com
a Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar com
o Município de Planalto, bem como servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao
órgão promotor da licitação ou empresa de que tal servidor seja sócio, dirigente ou

^  responsável técnico.

4.3- Poderão participar deste Pregão as interessadas que atenderem a todas as
exigências constantes deste Edital e seus Anexos e apresentarem os documentos nele
exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de Notas
e Oficio competente, ou por servidor da Administração ou da Equipe de Apoio do Pregão,
devidamente qualificado, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

4.3.1- As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e
apresentação de suas propostas.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):

5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a) um
representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a
intervir no procedimento licitatórío no interesse da representada (conforme modelo).

3
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5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento
será efetuado da seguinte forma:

5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário:
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado,
em se tratando de Sociedades Empresariais;
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por
Ações;
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de
Empresário Individual;
5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo
(Anexo III);

^  5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, éste deverá estar devidamente
credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja aceito, a
apresentação dos seguintes documentos:
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo representante
legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social;
5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando a comprovação da
condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo
(Anexo III);

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as
penas da Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo
anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou
^  desclassificação de sua proposta.

5.4 - Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n°
123/06 e 147/2014, conforme Anexo VII, as empresas participantes deverão apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como MIcroempresa ou Empresa de
Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante,
expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N® 1):
6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1, deverá ser gerada
pelo sistema EQUI PLANO auto cotação, (conforme link:
http.7/planalto.pr.qov.br/upload/downloads/esProposta.exeV. (o arquivo de proposta deve
ser solicitado no e-mail licitacao@planaíto.pr.aov.br) e apresentada na forma eletrônica
em (Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser impressa em 01
(uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante, com poderes para
tanto, redigida e impressa por meio mecânico ou inforniatízado, preferencialmente em
papel de tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste, em papel branco, de forma
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clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e preferencialmente no modelo de proposta de
preços (Anexo I) disponibilizada eletronicamente pelo Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição do
CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação,
endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico(e-mail), este último, para
contato e envio de documentos. OBS: O endereço de e-mail, indicado na proposta de
preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e Contratos firmados,
desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável pelo recebimento e
envio destes documentos.

b) Marca, Preço unitário e total, com, no máximo, 2(duas) casas após a vírgula, devendo
o preço incluir todas as despesas necessárias para a execução do objeto da presente
licitação, no local indicado pela licitante; em caso de divergência entre informações
contidas em documentação impressa e na proposta eépecífica, prevalecerão ás da
proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do
edital, será considerado o primeiro. ^
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá spr de, no mínimo, 60(sessenta)
dias e será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a Proposta de
Preços ao Licitador, sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de validade da proposta deverá constar
expressamente na proposta de preços sob pena de desclassificação.
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas
necessárias, inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis para
a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo termo
contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos.
e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato

^  convocatório ou da legislação em vigor.
g) Em caso de divergência entre informações contidas enrtdocumentação impressa e na
proposta especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência entre
o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, setó considerado o primeiro.
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a
entrega do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos serviços até a
conclusão dos mesmos.

j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao
preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação
dos termos originais ofertados.
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas,
implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem
prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal mencionada no
preâmbulo deste edital.
I) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos,
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das
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propostas de preço.
m) Para fins de comprovação das características das luminárias ofertadas pela
licitante, essa deverá juntar ao envelope de proposta, sob pena de desclassificação,
os seguintes documentos referentes às luminárias LEÒ:

1. Certificado de avaliação da conformidade confoirme os requisitos da Portaria
n°.20 INMETRO das luminárias ofertadas.

2. Registro de objeto INMETRO ativo das luminárias ofertadas.
3. Declaração de garantia das luminárias e refletores LED e relê fotocontrolador

por defeito de fabricação, pelo prazo mínimo de 6 (seis) anos, expedida e
assinada pelos fabricantes dos produtos, personalizada em nome do
município.

4. Termo expedido pelo fabricante da luminária constando que o cabo de
alimentação de 5 metros esteja ligado/conectado diretamente no anti-surto
sem emendas, inclusive cabo de proteção PE para uma melhor condutância

^  e sem emenda até a conexão na rede.
5. Relatório de Ensaio de Eficiência Energética e Fotométrico do produto

ofertado.

6. Relatório de ensaios de segurança dos produtos ofertados conforme portaria
20 INMETRO e NBR 60498-1. .

8.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de
que a proponente:
a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e
obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece que
a tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de responsabilidade da empresa,
apenas poderá tirar dúvidas com licitador, e que o mesmo não está obrigado a conferir a
documentação antes da sessão marcada para a licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta
totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que
sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo
fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES »
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste
Edital.

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer dispositivo
legal vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente inexequíveis.
6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou
vantagens baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços
irrisórios ou com cotação equivalente a zero.
6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços, que
deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6.1 letra "c".
6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8
deste edital de licitação.
6.4.1.5- Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do objeto)
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e no anexo I (proposta de preços).

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES:
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes
credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a)
ou equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02
(dois) envelopes fechados, distintos e numerados de I e II ha forma dos subitens abaixo:

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
MUNICÍPIO DE PLANALTO 'i
(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2023

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
município de planalto
(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N". 029/2023

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:
8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de todas
as licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro(a), que dirigirá a sessão, após
abertura da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no item 5
deste edital, de cada licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não
previamente credenciadas.
8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro(a)
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas novas
licitantes ao certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a) Pregoeiro(a)
concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos
representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital, exame este iniciado
antes da abertura da sessão.
8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de
credenciamento dos representantes das licitantes, o Pregoeiro(a) promoverá a abertura
dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as
suas folhas.

8.6- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoelra(a).

9 - DA HABILITAÇÃO:
9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° II):

9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:

9.2.1- Da Regularidade Fiscal

9.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
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(FGTS);

9.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de
Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais e À Dívida Ativa Da União,
expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

9.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

I
9.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da Fazenda,
do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440
de 7 de julho de 2011.
9.2.2.1 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei n° 12.440
de 7 de julho de 2011.

9.2.3- Da Qualificação Econômica Financeira

9.2.3.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa Jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará apenas a
certidão expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas.

9.2.3.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comproveri} a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais? de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;
9.2.3.2.1 — Em caso de MEI o Balanço Patrimonial pode ser substituído pela Declaração
Anual SIMEI do último exercício.

9.2.3.2.2 — Empresas constituídas dentro do ano vigente que não possuem balanço
patrimonial, deverão apresentar declaração do Contador responsável com número do
CRC (Conselho Regional de Contabilidade), com assinatura reconhecida firma em cartório
(ou em atendimento ao art. 3®, Inciso I da Lei n®13.726/2018), atestando a boa situação
financeira da empresa licitante.

9.2.4 - Da Qualificação Técnica:

9.2.4.1 - Registro ou inscrição no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia),
através da Certidão de Pessoa Jurídica da sede da licitante e inscrição do profissional
detentor do atestado de capacidade técnica, válidas na data de recebimento dos
envelopes. ,

9.2.4.2 - Na Certidão do conselho acima mencionado, deyerá figurar como responsável
técnico pela empresa proponente, sob pena de inabilitação, no mínimo, um engenheiro
eletricista.

9.2.4.3 - Comprovação de capacidade técnica operacional, através de apresentação de
Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou
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privado, acompanhado da Certidão de Acervo Técnico - CAT, emitida pelo CREA, que
comprove a execução dos serviços compatíveis em características e prazos com o objeto
da licitação, considerados de maior relevância técnica e valor significativo.

9.2.4.4 - Comprovação de vínculo, por meio de registro ern carteira e ficha de registro ou
contrato de prestação de serviços, entre o responsável itécnico e a proponente. Para
dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita por meio da cópia da ata
da assembléia de sua ínvestidura no cargo ou contrato social;

9.2.5 - Documentos Comolementares:

9.2.5.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.5.2 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data
de emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.2.5.3 - Declaração de Idoneidade (anexo IV)

9.2.5.4 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7® da
Constituição Federal (anexo V);

1

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habiiítação e credenciamento:
9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão^ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou
ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio,
mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel
termo- sensível (Fac - simile).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou
rasuradas;
c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há
menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2- 0(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a
empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou
circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócioé^, nos termos do artigo 43, § 5®,
da Lei n® 8.666/93.

9.3.3- As licítantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua
ocorrência, fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32, parágrafo
2®, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e
deverão ser apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade,
terão suas autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de
conferência no respectivo "site" de emissão.
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9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que .yenha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou
qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que
autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7 - Os documentos oue serão autenticados por membros da comissão de Pregão

deverão ser apresentados em até 01:00h (uma hora) antes do horário previsto para

a abertura dos envelopes, evitando assim, situações oue atrasem o procedimento do

certame. A autenticação, ouando feita pelos membros da comissão de licitação do

Município de Planalto - PR. poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala de

licitações do prédio sede da Prefeitura Municipal de Planalto - PR. situada na Praça São
Francisco de Assis. n° 1583 - Centro, no horário das 07:30"às 11:30 e das 13:30 às 17:30
h.. sem custo aloum oara a empresa interessada em participar do certame, desde oue

acompanhados dos orioinais para que selam realizadas asi^ conferências necessárias.
I

9.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação,
deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e fornecerá
o objeto da presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das
propostas de preço.

10 - DO JULGAMENTO:

10.1- O Julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das propostas
e Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério do MENOR
PREÇO POR LOTE. ^

10.1.1-A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das propostas
de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais,
das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da
aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta
de preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante que desejar efetuar
ligações para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for o
motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para aquele
item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente
Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

00^^127
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10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2- 0(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes
apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e
os respectivos valores ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem
crescente, de todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada
item e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10 %(dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus
autores participem dos lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de
lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor preço,
multiplicado por 1,10 (um virgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores
propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais,
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem
propostos pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, ficando
esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor
proposta escrita ofertada. tr

10.2.7- 0(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas (para
os lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta
escritas classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em ordem
decrescente de valor.

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo
com o item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR LOTE.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando
convocado pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas
posteriores de oferta de lances verbais para aquele itern, ficando sua última proposta
registrada para classificação, na final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade entre
a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostq0,Qci^a^ 9 ̂
12

3



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: pianalto@planalto.pr.gov.br

iji Praça São Francisco de Assis, ̂ 583
PLANAlTO 8575n-onn pi anaito - paramá
Wrfn jiiH I ̂ 1' im Wt—iÊÊÊÚMtf

Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor,
decidindo motivada e expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente,
verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até
a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma
sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a) poderá
negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o melhor
preço para a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
desistente as sanções administrativas constantes do item 13, deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto
condicionados a prazos, descontos, vantagens de quaiquqr natureza não previstos neste
Pregão;

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa
e na proposta específica, prevalecerão as da proposta.

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL
123/06.

10.3.1- Para os beneficiários da Lei Complementar n® 123/2006, caso sua proposta se
situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço de licitante não beneficiário da
mesma LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de
menor valor caracterizando desempate legal.

10.3.2 - Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a proposta de
preço, que se apresentaram como beneficiários da LC 123/2006, tem a oportunidade de
cotejar seus preços com os demais licitantes não beneficiários da mesma lei, para
reformularem suas ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em
primeiro lugar.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.

10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a
abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.

10.4.2-As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para
a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o
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estabelecido neste edital, serão inabilitadas.

10.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa
ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso apresente alguma
restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a devida regularização
da documentado, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.

Parágrafo Único - A não regularização da documentaçãp^ no prazo previsto no subitem
acima, implicará na decadência do direito à contratação, séhdo facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a)
Pregoeiro (a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição,
e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de existência de
recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento da regularidade dos atos
procedimentais.

10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro (a)
examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e, em
caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencjedor, o(a) Pregoeiro (a) poderá

^  negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo
intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas,
a ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os
recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro (a), sua
equipe de apoio.

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras permanecerão em poder do(a): Pregoeiro (a), devidamente
lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse
fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo
esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.
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10.4,10- Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de
sua interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à
licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade
Competente do Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão
quanto à contratação.

11 - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO:
11.1 - Homologado o resultado da licitação, serão convocados os primeiros colocados
para assinar o Termo da Ata de Registro de Preços, em ̂té 05 (cinco) dias, nos casos
em que o Termo da Ata de Registro de Preços for encaminhada via correio, a contratada
terá o mesmo prazo para devolução (em até 05 (cinco) dias), sob pena de decair ao
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666/93,
que terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas.
11.2 - A aquisição com os fornecedores registrados será formalizada pela Municipalidade,
por intermédio da emissão da Nota de Empenho.

12 - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
12.1 A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do
Departamento solicitante, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões
determinados pela Lei de Licitações e Contratos n®8.666/93, que será responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das
ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por
parâmetro os resultados previstos no contrato. ^
12.2 Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstâncias que •
incidam especificamente nos art. 78 e 88 da Lei 866^93 que tratam das Sanções
Administrativas para o caso de inadimplemento contratual-e cometimento de outros atos
ilícitos.

12.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes, deverão ser
solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas

^  convenientes.

13- DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA:
13.1 - A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do
fornecedor obedecerão à disciplina do Decreto n® 4673/2017.
13.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1® do art. 65 da Lei n® 8.666/93, sem prejuízo
da possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados.
13.3 - Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão
reajustados.
13.4- Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá ao contratado requerer e
demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíb/io econômico-financeiro, com
fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n® 8.666/93.
13.5- O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões:
13.5.1- A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências
por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado;
13.5.2- Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:
13.5.2.1- Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
13.5.2.2- Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a
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respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
13.5.2.3- Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
13.6- Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento
unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93.
13.7- O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo
processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade
responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de
registro.

14 - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E EXECUÇÃO:
14.1 - AMOSTRAGEM PARA O LOTE 001 - AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE
LUMINÁRIAS DE LED:
14.1.1 - A licitante classificada com a melhor proposta comercial deverá fornecer, como
critério de homologação, uma amostra referente a cada luminária ofertada, conforme as
especificações contidas em sua proposta comercial, em um prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis, contados da data da sessão de julgamento ou outra data a ser fixada pela
Comissão de Licitação. ^
14.1.2 - As amostras deverão ser entregues no departamesnto de licitações de Planalto -
PR, estar identificadas com etiqueta contendo: razão social da licitante, marca e modelo
da luminária.

14.1.3 - Se a amostra for rejeitada, ou não for entregue no prazo estabelecido, a detentora
da ata será desclassificada e o licitante detentor da segunda melhor oferta será convocado
a apresentar as suas amostras, observado o mesmo prazo e as mesmas condições do
primeiro colocado.

14.1.4 - A aprovação da amostra se dará por meio de declaração de aceitação emitida
pela Comissão Técnica Julgadora.

14.1.5 - As amostras aprovadas na análise e/ou inspeção visual, da licitante declarada
vencedora do certame, ficarão retidas para comparação do objeto no momento de sua
entrega.

14.1.6 - Quando enviadas por via postal, o prazo de entrega será contado a partir da data
de postagem das amostras.

14.1.7 -A decisão que aceitar ou rejeitar a amostra será formalizada por despacho
fundamentado pela Comissão Técnica Julgadora.

14.1.8 -Enquanto não expirado o prazo para entrega da amostra, o licitante poderá
substituir ou efetuar ajustes e modificações no produto apresentado.

14.2 CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO:

14.2.1- Os objetos do LOTE 001, deverão ser entregues e instalados de acordo com as
necessidades da Secretaria Solicitante no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias,
contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento ou Solicitação da Secretaria.
14.2.2- Já os objetos do LOTE 002, deverão ser entregues de acordo com às
necessidades da Secretaria Solicitante no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a
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partir do recebimento da Ordem de Fornecimento ou Solicitação da Secretaria.

14.2.3- Não serão aceitos nenhum objeto que não tenha passado pela aprovação da
amostra.

14.2.4- A execução dos serviços deverá ser realizada de acordo com o descrito no Termo
de Referência.

14.2.5 - A contratada deverá assegurar a contratante a garantia por defeito de fabricação
das luminárias e refletores em LED e relé fotocontrolador pelo prazo de 6 (seis) anos,
contados a partir da data de instalação, deverá apresentar no ato da licitação carta de
garantia personalizada em nome do município de Planalto-PR e assinada pelo fabricante
do produto, com firma reconhecida e ou assinatura com certificado digital (com link para
confirmação). A garantia dos itens defeituosos não se estende, estritamente, a:
a. Descarga Atmosféricas;
b. Vandalismo;
c. Danos provocados por queda, impacto, enchente; J
d. Defeitos causados por caso fortuito ou força maior;'
e. Produtos alterados e/ou modificados;
f. Produtos que não tenham sido instalados pela contratada.
g. Oscilações na rede fora da tensão especificada e devidamente comprovada.
14.2.5- A contratada deverá assegurar o prazo de substituição dos produtos defeituosos,
cobertos pela garantia, de no máximo 7 dias úteis contados da solicitação da
administração. Sendo a retirada do produto defeituoso e a reinstalação, após o
recebimento definitivo do objeto às expensas da contratante.
14.2.6- Após o término da garantia contratual o fabricante da luminária deverá
disponibilizar no mercado nacional, direta ou indiretamente, placa, driver e corpo ótico, por
até 10 (dez) anos, dos produtos ofertados. Esta condição deve ser formalizada por escrito
em carta assinada, personalizada em nome do Município de Planalto - PR e apresentada
simultaneamente com as demais certificações técnicas dos produtos ofertados no ato da
licitação.
14.2.7- Deverá ser realizado, após a conclusão da entrega dos bens, de forma MENSAL,
como critério necessário para aprovação do recebimento definitivo, regularização do
consumo do parque luminotécnico, referente as luminárias LEDs instaladas, junto a
COPEL-PR.

14.2.8- A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, no prazo de 15 (quinze) dias, a
suas expensas, o objeto que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não
importará na aceitação.
14.2.9- Se as mercadorias contratadas não forem entregues no prazo estipulado, o
executante estará sujeito às sanções previstas no contrato.
14.2.10- Independentemente da aceitação, o detentor da ata, garantirá a qualidade
do objeto, obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito ou que for incondizente
com o licitado.

14.2.11- As despesas com transporte, fretes, embalagem, bem como, qualquer outra
relacionada à entrega do produto, é de total responsabilidade da detentora da ata.
14.2.12- A Detentora da Ata se responsabilizará por todas as despesas relativas ao
pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como
imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de
mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e
equipamentos correrão pôr conta da contratada assim como as despesas referentes aos
seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiroS; correndo ainda por
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o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.
14.2.13 - A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da
data de sua assinatura.

15 - SANÇÕES ADMiNISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
15.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTFtATUAL ;
15.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocólada ou solicitar a desistência
dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
15.1.1.1- Multa de até 2,0 %(dois por cento) do valoi 'global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as
penalidades dos itens seguintes;
15.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
15.1.1.3- A declaração de ínídoneídade para licitar na Administração Municipal.
15.1.1.4- 10%(dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso
de recusa injustificada da licítante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou
deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e
condições estabelecidas neste Edital;

15.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL

15.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor. Ata de
Registro de Preços que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
15.2.2- A Detentora da Ata inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;

^  c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5(cinco) anos e inclusão na lista de impedidos
de licitar junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro
de Preços;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; !
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução da Ata; ^
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

15.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução da Ata de
Registro de Preços, sujeitará o detentor da Ata à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos.
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Detentora da Ata incidirá em multa na ordem de 1%(um por cento) sobre o
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valor total percebido pela Detentora da Ata, por dia de atraso na entrega.
b) 10%(dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10(dez) dias contados da
ata de sua convocação;
c) 10%(dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços por infração a qualquer
cláusula ou condição da Ata, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3%(três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7%(sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2%(dois por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, por infração à qualquer
cláusula ou condição da Ata, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10%(dez por cento) sobre o valor total do período de vigência da Ata de Registro de
Preços, contados da última prorrogação, no caso de rescisão da Ata por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da detentora da Ata, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

15.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e
a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para ra Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou Detentor da Ata, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n® 8.666/93
e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os
infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente a Ata de Registro de Preços e aplique as demais sanções previstas na lei.

^  4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
detentor da Ata faltoso.
5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a detentora
da Ata responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à Detentora da Ata o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá a Detentora da Ata da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos
nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de deciaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os
que incorram em outros ilícitos previstos em lei. iü
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16- DO REAJUSTE:

18.1 - Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do
objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente que caracterize a
situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.

16.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Detentora da Ata, esta deverá
comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por meio de
apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da
composição da proposta e documentação correlata(lista de preços de fabricantes, notas
fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a
contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas.

16.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em
prejuízo da Municipalidade.

16.4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subítens anteriores, a decisão
quanto à revisão de preços solicitada pela Detentora da Ata.

16.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a
análise técnica e jurídica do Município de Planalto.

16.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas,
a Detentora da Ata não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão
realizados aos preços acordados no presente instrumento.

17- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
17.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dgr-se-á em até 30 (trinta) dias
subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de
INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.

*^7.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos
financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTARIAS:

DOTAÇÕES ~ '

^onta da despesa Funcional programátíca Destinação de recurso .

00700

00790

01070

05.116.15.452.1501.2049 3.3.90.30.00.00.00507

05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.30.00.00.00000

07.121.12.361.1201.2036 ^3.3.90.30.00.00.00000

08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000
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17.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingò ou feriado, o pagamento será
efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

I

17.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em nome
da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, nos
prazos definidos no item 17.1.

17.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências
pertinentes sejam tomadas por parte da Detentora da Ata, emitente da fatura.

17.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório, PREGÃO
PRESENCIAL 0^^029/2023.

17.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.

17.8- Em caso de não cumprimento pela contratada cde disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposições contratuais.

18 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS:
18.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais deverão
estar devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o prazo
especificado no item 15.2, mediante;
a) Protocolo, no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça São
Francisco de Assis, n® 1583, centro, de 2® a 6® feira, no horário compreendido entre as
07h30 e 11h30 e das 13h30 e 17h30.

b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de
recebimento, não o prazo de postagem;

^  18.2- O prazo para impugnação do Edital é de 03 (três) dias úteis antes da data fixada
para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos,
providencias ou impugnar o ato convocatório. i:

18.3- A Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art.
109, da Lei n® 8.666/93.

18.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da
síntese das suas razões e contrarrazões, quando será concedido aos interessados o
prazo de 03(três) dias corridos para a apresentação dos memoriais e razões do recurso.

18.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro (a)
concederá àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para
apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados para
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista imediata dos autos.

18.6-A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito derecurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente prot^a^óg^^ ̂
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ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente no final da
sessão do pregão.

18.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensívos.

18.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos Insuscetíveis de
aproveitamento.

19 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO:
19.1 - O prazo de vigência do presente contrato será dei12 (dose) meses, contados a
partir da data de assinatura do instrumento contratual. ^

20 - DA CONTRATAÇÃO:
20.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de
contrato celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de
CONTRATANTE, e a licitante vencedora que será denominada de Detentora da Ata, a
qual observará todas as normas legais e regulamentares, além das previstas neste Edital
e seus Anexos.

20.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão,
será formalizada por intermédio de instrumento contratual.

20.2.1- As condições de entrega do objeto constam no presente Edital, e poderão ser
detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.

20.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato/Ata na forma da minuta.

20.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1®, da Lei n.® 8.666/93.

20.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato/ata.

20.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos
termos do art. 64, § 1®, da Lei n.® 8.666, de 1993.

20.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para
assinatura do contrato/ata, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos
de manutenção da habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art. 4®, inciso XXIII,
da Lei n.® 10.520/02.

20.5.1- Até a efetiva celebração do contrato/ata com o i.adjudicatário, a retomada do
procedimento licitatório poderá ocorrer, observadas/ as ofertas anteriormente
apresentadas pelas licitantes e o disposto no art. 4®, XXIII, da Lei n.® 10.520/02, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas, cabíveis às licitantes que não cumprirem
os compromissos assumidos no certame.

21 - DISPOSIÇÕES GERAIS:
21.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento das
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obrigações necessárias ao cumprimento de seu objqto, serão prestados quando
solicitados, pelo Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São
Francisco de Assis, n® 1583, Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR.

21.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos membros
da Comissão de Licitação e proponentes presentes.

21.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei
10.520, Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao edital,
são complementares entre si.

21.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação,
parcial ou totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer reclamação
ou indenização. ,

í;
21.5- A licitação não implica a obrigatoriedade de compra por parte do Município de
Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante venpedor ser excluído da licitação,
sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis,
se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente,
anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou
capacidade financeira, técnica ou administrativa.

22 - ANEXOS DO EDITAL:
22.1- Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:
ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital);
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo
7® da Constituição Federal;

^  ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP
ANEXO VII - Minuta da Ata de Registro de Preços;
ANEXO VIII - Minuta de Contrato. í

Planalto-PR, 01 de Junho de 2023.

Luiz Carlos Boni
Prefeito Municipal

23
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PREGÃO PRESENCIAL N"" 029/2023

ANEXO 11 - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO
SOCIAL:.

CNPJ NO

ENDEREÇO. FONE:

MUNICIPIO: EST.

Credenciamos o(a)

e CPF sob n®
portador(a) da cédula deSr.(a)

identidade sob n® ,
A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N®

029/2023, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da

empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances,

assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem

necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)

24
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PREGÃO PRESENCiAL 029/2023

ANEXO iii - DECLARAÇÃO DE CUMPRiMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO
SOCIAL:.

CNPJ NO

ENDEREÇO. FONE:

MUNICIPIO: EST.

empresa.

representante legal da

,  na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N® 029/2023,

instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa

cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

Ü09141
25
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PREGÃO PRESENCIAL N"" 029/2023

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

razAo
SOCIAL:.

CNPJ N®

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST,

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N® 029/2023,

instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

26
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PREGÃO PRESENCIAL N*" 029/2023

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII
DO ARTIGO 7® DA CONSTITUIÇÃO FEDEFtAL

PROPONENTE:

CNPJ N®

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade

de PREGÃO PRESENCIAL N® 029/2023, por seu representante, declara, na forma e sob

as penas impostas pela Lei n® 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação

pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n® 6.544, de 22 de novembro de

1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere

à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7® da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

27
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PREGÃO PRESENCIAL N"" 029/2023

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do iicitante ser uma ME

ou EPP)

RAZÃO
SOCIAL:

CNPJ N®

_  ENDEREÇO FONE:

MUNICIPIO:^ EST.

O  representante legal da

empresa

na qualidade de Proponente do
procedimento llcitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N® 029/2023,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que
estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do
disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data ! /

NOME:

RG/CPF

CARGO

28
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PREGÃO PRESENCIAL 029 /2023
ANEXO VII - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS)

MUNICÍPIO DE PLANALTO- PR
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N®

Aos dias do mês de de 2023, o Município de Planalto - PR, inscrito no
CNPJ/MF sob o n® 76.460.526/0001-16, com sede à Praça São Francisco de Assis, n®
1583, centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal,
Sr. LUIZ CARLOS BONI, nos termos do art. 15 da Lei Federal n® 8.666/93 e suas
alterações, do Decreto Municipal n® 2727/2007, Decreto Municipal 4673/2017 e da Lei n®
10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial
SRP n® 029/2023, por deliberação do Pregoeiro (a), devidamente homologada e publicada
no Diário Oficial do Município de Planalto em , resolve REGISTRAR OS PREÇOS
da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o
Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

sediada na , n® na cidade de
Estado do inscrita no CNPJ sob o n® e

inscrição Estadual sob o n® doravante designada CONTRATADA, neste
ato representada por seu ..... Sr portador do RG n®

e do CPF n®

1. CLÁUSULA PRIMEiRA - DO OBJETO •
1.1.0 objeto desta Ata é a contratação de empresa visqndo a Aquisição de Luminárias

e de Refletores em LED e outros Acessórios, destinados ao Município de Planalto - PR,
PROCESSADO PELO SiSTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, para atender às
necessidades do Município de Planalto, conforme especificações do Termo de Referência

ITEM
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

PREÇO
UNITÁRIO

R$

PREÇO
TOTAL

R$

contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios,
assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de
condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal n® 8.666/93 e suas
alterações.

a

2. CLAUSULA SEGUNDA ■ DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO
3.1. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão

gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio
de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da Lei n® 8.666, de
1993.
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3.2. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de
Planalto - PR.

3.3. O objeto deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela
Contratante.

3.4._0 Município de Planalto efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da
Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,
inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta,
as seguintes informações;

3.2.1. Número da Ata;
3.2.3. Número do item conforme Ata;
3.2.3. Dotação orçamentária onerada;
3.2.4. Valor do material;
3.2.5. Requerimento.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO. LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE
RECEBIMENTO

4.1. Os objetos do LOTE 001, deverão ser entregues e-Instalados de acordo com as
necessidades da Secretaria Solicitante no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias,
contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimenjío ou Solicitação da Secretaria.

4.2. Já os objetos do LOTE 002, deverão ser entregues de acordo com as necessidades
da Secretaria Solicitante no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Ordem de Fornecimento ou Solicitação da Secretaria.

4.3. Não serão aceitos nenhum objeto que não tenha passado pela aprovação da amostra.

4.4. Logo após a assinatura da ata de registro de preços, a contratada fica ciente e
obrigada a realizar levantamento em campo (presencial) e com a concessionária de
energia, com vistas a elaborar projeto executivo, indicando a potência a ser instalada em
cada ponto, a necessidade ou não da substituição do braço e ângulo de instalação das
luminárias. A escolha da luminária deverá ser pautada no atendimento a NBR 5101 tendo
como base as curvas fotométricas e as características das ruas do município.

4.5. A assinatura do contrato fica convencionada a entrega do projeto executivo, em até
30 dias da assinatura da ata, sob pena de distrato da contratação.

4.6. A contratada deverá assegurar a contratante a garantia por defeito de fabricação das
luminárias e refletores em LED e relé fotocontrolador pelo pfazo de 6 (seis) anos, contados
a partir da data de instalação, deverá apresentar no ato da licitação carta de garantia
personalizada em nome do município de Planalto-PR e assinada pelo fabricante do
produto, com firma reconhecida e ou assinatura com certificado digital (com link para
confirmação). A garantia dos itens defeituosos não se estende, estritamente, a:

a. Descarga Atmosféricas;

b. Vandalismo;

c. Danos provocados por queda, impacto, enchente;

d. Defeitos causados por caso fortuito ou força maior;

e. Produtos alterados e/ou modificados;

f. Produtos que não tenham sido instalados pela contratada.
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g. Oscilações na rede fora da tensão especificada e devidamente comprovada.

4.7. A contratada deverá assegurar o prazo de substituição dos produtos defeituosos,
cobertos pela garantia, de no máximo 7 dias úteis contados da solicitação da
administração. Sendo a retirada do produto defeituoso e a reinstalação, após o
recebimento definitivo do objeto ás expensas da contratante.
4.8. Após o término da garantia contratual o fabricante da luminária deverá disponibilizar
no mercado nacional, direta ou indiretamente, placa, driver e corpo ótico, por até 10 (dez)
anos, dos produtos ofertados. Esta condição deve ser formalizada por escrito em carta
assinada, personalizada em nome do Município de Planalto - PR e apresentada
simultaneamente com as demais certificações técnicas dos produtos ofertados no ato da
licitação.
4.9. Deverá ser realizado, após a conclusão da entrega dos bens, de forma MENSAL,

^  como critério necessário para aprovação do recebimento definitivo, regularização do
consumo do parque luminotécnico, referente as lumináfias LEDs instaladas, junto a
COPEL-PR.

4.10. A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, no prazo de 15 (quinze) dias, a
suas expensas, o objeto que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não
importará na aceitação.
4.11. Se as mercadorias contratadas não forem entregues no prazo estipulado, o
executante estará sujeito às sanções previstas no contrato.
4.12. Independentemente da aceitação, o detentor da ata, garantirá a qualidade do objeto,
obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito ou que for incondizente com o
licitado.

4.13. As despesas com transporte, fretes, embalagem, bem como, qualquer outra
relacionada à entrega do produto, é de total responsabilidade da detentora da ata.
4.14. A Detentora da Ata se responsabilizará por todàs as despesas relativas ao
pagamento de seus empregados, encargos trabalhistaé', previdenciários, bem como
imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, alérrí das despesas decorrentes de
mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e
equipamentos correrão pôr conta da contratada assim como as despesas referentes aos
seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta
o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
0.1. O pagamento será feito pelo Município de Planalto/PR. de acordo com o

item 17 do edital, em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota, de forma parcelada,
conforme o fornecimento dos produtos, somente após o recebimento definitivo dos
serviços, nos termos do item 14 do edital do certame.

5.1. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento. -

5.2. A CONTRATANTE não se responsabilizará poir qualquer despesa que venha
a ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não te^nha sido prevista nesta Ata de
Registro de Preços. í

5.3. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão
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empenhadas nas seguintes dotações orçamentárias:
DOTAÇÕES

Conta da despesa i1  Funcional programática Destinação de recurso

00700 05.116.15.452.1501.2049 3.3.90.30.00.00.00507

00790 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.30.00.00.00000

01070 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

01670 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante

da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de referência, ao qual
conipetjrá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo
dará ciência á Administração, bem como atestar a prestação de serviços, nos termos do
item 14 do edital.

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade
da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios. ou material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art 70 da Lei n°
8.666/93.

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia,
mês e ano. bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata
de Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer
necessária, o servidor Leonir Bianchi para, junto ao representante da CONTRATADA,
solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais,
se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à
CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis.

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante,
poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à
CONTRATADA.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS
7.1. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n® 8.666/93.
7.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do

caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.

7.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

7.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua
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adequação ao praticado pelo mercado;
7.3.2 - Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e

cancelar o registro, sem aplicação de penalidade;
7.3.3 - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação,

observada a ordem de classificação original do certame.
7.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao
praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n°
8.666/93. quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores
ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuíto

^  ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.
7.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

7.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação, quando cabível.

7.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar
as alterações havidas na planilha apresentada ánteriormente, demonstrando
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada.

7.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração
adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o
pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras
e/ou comercíalizadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da
escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no
prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de
revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte
integrante dos autos processuais.

7.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda
o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções
previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista
nesta Ata.

7.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão g,erenciador deverá proceder à
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário
Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13.

7.9. É proibido o oedido de revisão com efeito retroativo.
7.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos

previstos acima.
7.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia

atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

8. CLÁUSULA OITAVA ■ DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
8.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador,

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além
das hipóteses contidas no edital, quando: í
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8.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
8.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou

não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa
aceitável;

8.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n°
8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02.
8.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:

8.2.1. Por razões de interesse público;
8.2.2. A pedido do fornecedor.
8.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

9. CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da

licitação:
a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando

convocada dentro do prazo de validade da proposta;
b) Apresentar documentação falsa;
o) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Cometer fraude fiscal:
g) Fizer declaração falsa;
h) Ensejar o retardamento da execução do certame.

9.2 - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.

9.3- A Contratada inadimplente será aplicada totalfou parcialmente, às sanções
legais, a saber:

a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da Infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com
a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos
de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
9.4 - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do

contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
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a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme
contratualidade, injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por
cento) sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total
da obrigação, inclusive no de recusa do adjudícatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da
ata de sua convocação;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trígésirpo dia de atraso, sobre o valor
da parte do fornecimento do objeto;

e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto
em atraso por cada dia subsequente ao trígésimo;

^  f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato,
contados da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

9.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:

1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento
inadequado do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não
acarretem prejuízos graves ao município.

2) Constituem ilícitos administrativos as condutas p/evistas nas Leis Federais rf
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se
os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
^  unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.

6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de
descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa
porventura imposta. f

7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e
licitar e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.

9) serão punidos com a pena de declaração de ínidoneidade para licitar e contratar
com a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição,
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os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO PREÇO )
10.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ■ DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
11.1. São obrigações da Detentora da Ata:
11.1.1 cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

11.1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

11.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de

^  1990);
11.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo

de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
11.1.5. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos

concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos
inerentes e necessários para a completa execução das obrigações assumidas.

11.1.6. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação.

11.1.7. Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s)
objeto(s), obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.

11.1.8. A Detentora da Ata se responsabilizará por todas as despesas relativas ao
pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdencíáríos, bem como
imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de
mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e
equipamentos correrão pôr conta da Detentora, assim como as despesas referentes aos
seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta
o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

11.2. São Obrigações da Contratante:
11.2.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar

de acordo as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.
11.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
11.2.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,

fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;
11.2.4. Pagar á Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
11.2.5. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

conripatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no edital;

11.2.6. Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas
fiscais emitidas pela contratada;

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO RECERIMENTO E CRITÉRIO DE
ACEITAÇÃO DO OBJETO

12.1. A empresa vencedora do certame (CONTRATADA) deverá, no momento da
.i 36
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assinatura do contrato, atualizar junto ao departamento de compras/licitações um
endereço de e-mail, que será responsável por receber as requisições de materiais.

12.2. A CONTí^DA deverá entregar os produtos conforme a necessidade e a
solicitação formal da Secretaria Solicitante do Município de Planalto, a qual será
formalizada através de e-mail.

12.3. O prazo de entrega e de Instalação para os objetos do LOTE 001, será de no
máximo 120 (cento e vinte) dias corridos a contar da data de formalização do pedido,
sendo a entrega realizada no local que a secretaria solicitante indicar.

12.4. Já o prazo de entrega para os objetos do LOTE 002, será de no máximo 30
(trinta) dias corridos a contar da data de formalização do pedido, sendo a entrega realizada
no local que a secretaria solicitante indicar.

12.5. A Contratada deverá fornecer garantia mínima dos itens de 12 (doze) meses.
12.5.1 A garantia deverá incluir a substituição do material defeituoso, por outro em

perfeito estado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da comunicação do fato,
^  sem qualquer ônus para o Município. ^

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO
13.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam

ser dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema-PR, com
referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente,
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma
do artigo 54, da Lei n® 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma
legal.

14.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os
seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial SRP nf 029/2023, o seu respectivo
Termo de referência, e a proposta da empresa.

14.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas no Pregão Presenciai SRP n® 029/2023.

14.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Luiz Carlos Boni, Prefeito Municipal do Município
de Planalto, e pelo (a) Sr.(a) , qualificado preambularmente, representando a
Detentora da Ata.

Planalto - PR de de 2023.

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal

íf

Detentora da Ata (NOME) s'
Representante Legal
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N». .../2023
PREGÃO PRESENCIAL N<> 029/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público Interno,
com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n® 76.460.526/0001-
16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS
BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente e
domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de
Identidade RG n® 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n® 747.491.029-20.
CONTRATADA: devidamente
inscrita no CNPJ sob n.® , com sede à
N® , na Cidade de , neste ato representado pelo
Administrador(a) o Sr(a) , brasileiro(a), comerciante,
portador(a) do RG n.® , e do CPF sob n.® ,
residente e domiciliado(a), na Cidade de

,  pelas
partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá nos
termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições do Edital
de Pregão Presencial N^ 029/2023 pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras de
direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO r
O objeto deste contrato é a contratação de empresa visando a Aquisição de Luminárias e
de Refletores em LED e outros Acessórios, destinados ao Município de Planalto - PR, nas

ITEM
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
MARCA/

FABRICANTE
QUANTIDADE

PREÇO
UNITÁRIO

R$

PREÇO
TOTAL

R$

PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente
Contrato, assim como ao Edital n® 0292023 — pregão presencial, observadas as
especificações disponibilizadas no Anexo i do referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os
fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no
edital PREGÃO PRESENCIAL N®. 029/2023, juntamente Qom seus anexos e a proposta
da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL
Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na Cláusula
Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$
(""v ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL"
CLAUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com o
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consumo do Município, nos preços pertinente a proposta da CONTÍRATADA
Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até 30
(trinta) dias e mediante apresentação da(s) respectiva(s) rTota(s) fiscal(is) e devidamente
acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Cerlidão Tributo Municipal.
Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a
descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal
solicitante, comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as condições
estabelecidas no Edital, Anexos e Cronograma;
a) Descrição dos objetos comprados, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatório.
o) Número do Contrato.
Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na
proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de
alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações na
legislação pertinente.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através d^ transferência eletrônica, para
conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele
apresentada, nos prazos definidos no parágrafo segundo da cláusula Quarta.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que
providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.
Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

^  a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar de
acordo as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de^sua proposta;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eyentuais Imperfeições, fixando-
Ihe prazo para correção de tais irregularidades; f

d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas no edital;

f) Compete à contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais
emitidas pela contratada;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Os objetos do LOTE 001, deverão ser entregues e instalados de acordo com as
necessidades da Secretaria Solicitante no prazo máximo de 120 (cento e vinte)
dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento ou Solicitação
da Secretaria.

b) Já os objetos do LOTE 002, deverão ser entregues de acordo com as necessidades
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da Secretaria Solicitante no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Ordem de Fomecimento ou Solicitação da Secretaria.

c) Não serão aceitos nenhum objeto que não tenha passado pela aprovação da
amostra.

d) A execução dos serviços deverá ser realizada de acordo com o descrito no Termo
de Referência.

e) A contratada deverá assegurar a contratante a garantia por defeito de
fabricação das luminárias e refletores em LED e relé fotocontrolador,
pelo prazo mínimo de 6 (seis) anos, contados a partir da data de
instalação, deverá apresentar no ato da assinatura do contrato carta de
garantia personalizada em nome do município de Planalto-PR e
assinada pelo fabricante do produto, com ' firma reconhecida e ou
assinatura com certificado digital (com link pára confirmação). A garantia
dos itens defeituosos não se estende, estritamente,^a:

i. Descarga Atmosféricas;
ii. Vandalismo;
iii. Danos provocados por queda, impacto, enchente;
iv. Defeitos causados por caso fortuito ou força maior;
V. Produtos alterados e/ou modificados;
vi. Produtos que não tenham sido instalados pela contratada.
vii. Oscilações na rede fora da tensão especificada e devidamente comprovada.

f) A contratada deverá assegurar o prazo de substituição dos produtos defeituosos,
cobertos pela garantia, de no máximo 7 dias úteis contados da solicitação da
administração. Sendo a retirada do produto defeituoso e a reinstalação, após o
recebimento definitivo do objeto às expensas da contratante.

g) Após o término da garantia contratual o fabricante da luminária deverá disponibilizar
no mercado nacional, direta ou indiretamente, placa, driver e corpo ótico, por até
10 (dez) anos, dos produtos ofertados. Esta condição deve ser formalizada por
escrito em carta assinada, personalizada em nome-^o Município de Planalto - PR
e apresentada simultaneamente com as demais certificações técnicas dos produtos
ofertados no ato da licitação.

h) Deverá ser realizado, após a conclusão da entrega dos bens, de forma MENSAL,
como critério necessário para aprovação do recebimento definitivo, regularização
do consumo do parque luminotécnico, referente as luminárias LEDs instaladas,
junto a COPEL-PR.

i) A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, no prazo de 15 (quinze) dias, a
suas expensas, o objeto que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento
não importará na aceitação.

j) Se as mercadorias contratadas não forem entregues no prazo estipulado, o
executante estará sujeito às sanções previstas no contrato,

k) Independentemente da aceitação, o detentor da ata, garantirá a qualidade do
objeto, obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito ou que for
incondizente com o licitado. s

I) As despesas com transporte, fretes, embalagenlí bem como, qualquer outra
relacionada à entrega do produto, é de total responsabilidade da detentora da ata.

m) A Detentora da Ata se responsabilizará por todjas as despesas relativas ao
pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem
como imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas
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decorrentes de mâo de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos
veículos, materiais e equipamentos correrão pôr conta da contratada assim como
as despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados a
terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer
naturezas do presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES . ..

|Coiita da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00700

00790

01070

01670

05.116.15.452.1501.2049 3.3.90.30.00.00.00507

05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.30.00.00.00000

07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às
sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos
de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso Injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1 % (um por cento) sobre
o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
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b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprímento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da
ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo; ^
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência; ;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de yigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das
demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas, serão levadas em conta
a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública
e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n® 8.666/93
e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os
infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso. ^
5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos
nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os
que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - PRAZOS
Parágrafo Primeiro - O prazo de execução do objeto e validade do presente Contrato é
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de 12 meses, contados a partir da assinatura do mesmo,' podendo ser prorrogado, por
igual período, deste que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57, Inciso
II, da Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando o
valor unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente
que caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal
8666/03.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do
fornecimento, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a
mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc),
que comprovem que a contratação tornou-se inviáveH nas condições inicialmente
avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisto de preços pelo Município de
Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do
contrato, em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores,
a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos
serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro; Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência
total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução do
presente Contrato;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores; g)
cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade; t
i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a
juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amjDlo conhecimento, justificados
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e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada
o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato amplo
conhecimento Público; !»
k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva
da execução deste Contrato. 4
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer
dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000 -
Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução
do objeto do presente contrato.

■i
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520,
de 17 de julho de 2002 e suas alterações. Lei n®. 8.666, de 21 de junho de 1993, suas
alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito público, aplicando-
se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito
privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n®. 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mai^ privilegiado que o seja. E por
estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato em
02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e achado
conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Planalto - PR. de ^de 2023.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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Lula afirma que Zanin será grande ministro no STF
ri T ..4r, i. '...i .. .1. -i .. ■ . v-. . .. iiiirwmii~nirrTi hO presidente Luiz Inácio advogado responsável pela

(..ula da Silva confinnou que
indicará o advogado Cris-
':iano Zanin para ocupar o
2argo de ministro do Supre
mo Tribunal Federal (STF).
'Acho que todo mundo es
perava que eu fosse indicar
a Zanin. Não só pelo papel
na minha defesa, mas sim
plesmente porque acho que
D Zanin se transformará em

am grande ministro da Su
prema Corte do país", disse
Lula em conversa com a im

prensa no Palácio Itamara-
:y, após encontro com o pre
sidente da Finlândia, Sauli
N'iinislo.

"C^íheço as qualidades
:om -vogado, como chefe
:le família e conheço a for
mação do Zanin", acrcsccn-
:ou Lula.

O advogado será índi-
:ado pelo presidente para
assumir a cadeira que foi
io ministro Ricardo Levvan-

dowski, aposentado em
abril deste ano. Zanin foi o

defesa do presidente Lula
durante a Operação Lava
Jato, quando ganhou noto
riedade nacional e interna

cional. Sua atuação resultou
na anulação das condena
ções de Lula pelo Supremo
Tribunal Federal (STF).

Foi a partir de um pro
cesso encabeçado ])or Cris-
liano Zanin que a Comissão
de Direitos Humanos das

Nações Unidas reconheceu
que a prisão de Lula, em
2018, violou o derido pro
cesso legal e que, por isso. a
proibição para ele participar
da eleição daquele ano vio
lou os direitos políticos do
atuai presidente.

Após a indicação, o advo
gado passará por sabatina
na Comissão de Constitui

ção e Justiça (CCJ) do Sena
do. Mais cedo, o presidente
do Senado, Rodrigo Pache
co (PSD-MG), já havia con
firmado o nome de Zanin.

Segundo o senador, o

presidente da CCJ, Davi Al-
columbre (União-AP), deve
indicar um relator respon
sável por apresentar o pare
cer sobre o indicado. Em se

guida, será fixada uma data
para a sabatina de Zanin na
CCI e para votação do pa
recer do relator. Aprovado
na comissão, o tema será
imediatamente pautado no
plenário do Senado, segun
do informou Pacheco. Para

conquistar a vaga no Supre
mo, o advogado Cristiano
Zanin precisa dos votos de
41 dos 81 senadores da Re
pública.

"Ele será um excepcional
ministro se aprovado pelo
Senado e eu acredito que
será", afirmou Lula. "Acho
que o Brasil vai se orgulhar
em ter o Zanin como mi

nistro da Suprema Corte",
acrescentou.

Perfil

O advogado Cristiano
Zanin Martins, formado em

direito pela Pontifícia Uni-

Reunião discute a atuaiização do Piano
Nacional de Florestas Plantadas

A Embrapa Florestas se
"euniu com diversos agentes
Io seto)- florestal, com o obje-
;ivo discutir a atualização do
Plano Nacional de Desenvol-
dmento de Florestas Planta-
Ja (PlantarFlorestas), lança-
io ep^^iS.
O L jiítro foi coordenado

pela pesquisadora Rita Mila
gres, da Superintendência Es-
;ratégica da Embrapa, c con-
;ou com a presença de Erich
Bcbaitza, chefe-geral da Em-
arapa Florestas, de Marcílio
rhomazini, chefe adjunto de
Pesquisa e Desenvolvimen-
:o, do pe.squisador José Mau-
.*0 Moreira, além de repre-
icntantcs da IBÁ, entidades
governamentais, empresas e
"mtras instituições do setor
^orestal. .\ reunião aconteceu
.'iu Piracicababa/SP, parale-
ainente ao Congres.so sobre
Plantações Florestais.

'"Nossa pretensão é fazer
mgestõe.s e revisar o Plano
Macional, avaliando o que já
foi feito e o que precisa ser
realizado. Esse é um proces-
50 natural de avaliação e pla-
icjamento visando ao ciclo
-le qualidade que prerimos
realizar a cada quatro anos.
(remos fazer ura questiona
do para que os agentes que

estiveram ali reunidos apli
quem com seus pares e retor

nem esse feedback para nós.
Mas pretendemos aplicá-lo
a todas as associaçõís nacio
nais de produtores, estados
brasileiros, extensões rurais
e secretarias de agricultura",
conta Schaitza.

Adição de objetivos
Do acordo com Schaitza,

a Embrapa Florestas sugeriu
anexar mais três objetivos
aos 12 já existentes no Plano
Nacional de Florestas. Os no
vos temas tratam do carbono

presente nos plantios; da res
tauração de florestas natu
rais e dos produtos florestais
e biocconomia, "pontos que
acreditamos serem muito im
portantes constar no Plano
Nacional de Florestas Planta
das", pontua.

Segundo José Mauro Mo
reira. a reunião objetivou
também discutir as diretrizes
de ações para atiiigimento da
meta de aumento em 2 mi
lhões de hectares de flores
tas plantadas, um dos objeti
vos do Termos de Execução
Descentralizada (TED) sobro
de?uição de estratégias se
toriais para alcance da meta
do Plano Nacional de De
senvolvimento das Florestas

Plantadas. Os TEDs são um
instrumento para o repas.se
de orçamento entre órgãos e
entidades da administração
pública federal, com o obje
tivo de de.senvolver projetos,
iniciativas e ações de governo
relacionados a planos, pro
gramas e políticas públicas.
O desenvolrimento do

TED foi assumido junto ao
Serviço Florestal Brasileiro,
no ano passado, e inclui, en
tre seus objetivos, levantar
dados secundários do setor,
de importação e exportação,
e desenvolver um estudo de
mercado, com dados gerais
em nível nacional.

O Plano Nacional dc De
senvolvimento de Florestas
Plantadas representa um es
forço articulado do governo,
coordenado pelo Ministério
da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento (MAPA), com
o envolvimento de represen
tantes setoriais da área flo

restal e agricola. Seu objetivo
é definir linhas de ações para
todos os atores setoriais, de
forma que florestas planta
das gerem emprego e renda;
e também contribuam com o
desenvolvimento humano e a
qualidade ambiental do espa
ço rural brasileiro.

versidade Católica de São

Paulo (PUC-SP) em 1999, é
especialista em litígios es
tratégicos e decisivos, em
presariais ou criminais, na
cionais e transnacionais.

Junto de sua esposa, é
sócio-fundador do escritório

Zanin Martins Advogados e
cofundador do Instituto l.a-

wláre, que tem o objetivo de
produzir conteúdo científico
sobre o tema e a análise de

ca.sos emblemáticos envol

vendo o fenômeno. Lawfa-

re se caracteriza pelo uso
indevido e o abuso da lei

para fins políticos e milita

res. Zanin também escrevei

o livi-o Lawfare; uma lulro-

dução (2019).
O in.stituto na.sccu em

2017 a partir da constataçãc
de que o direito está sendc
utilizado de forma estraté

gica em diversos países pan
obtenção de fins ilegítimos
de natureza geopolitica. po
lítica, comercial, financeirí

e militar, o que caracteri
za lawfare.

O advogado foi professei
de direito civil e de direitc

processual chnl na Facul
dade Autônoma de Direitt

(Fadisp). (Agência Brasil)

RESULTADO DE INEXIGIBILIDADE / HOMOLOGAÇÃO
INEXIGIBILIDADE N« 019/2023

O município de planalto, na forma do att. 25, da Lei
5.666/93, e suas alterações posteriores, opfoit pela inexigibüidade de licitação
a despesa abaixo especificada.
OBJETO: Contratação de empresa visando o fornecimento de revistas
pedagc^ícas, Fonte do Saber. Editora uma Luz no Fim do Túnel. Os
conteúdos devem ser equivalentes ao ensino hindamental, ciclos iniciais 2'' o
3" anos {2° ciclo), incluso a elaboração, confecção, digitação, diagramaçâo,
arte, correção, impressão e a seleção dos conteúdos e das atividades, de
forma parcelada (mensalmente) para os alunos dos 2" e 3" anos (2" cido) das
escolas municipais, da área urbana e dos distritos pertencentes a este
Município de Pianalto-PR
VALOR TOTAL: R$54.080,00 (cinqüenta e quatro mil e oitenta reaisl
DATA. Dl de junfto de 2023.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

MIMCÍPIODE PLANA1TO

AVISO DE LICIT.AÇ ÀO
"PREC.ÀO PRESEMIUL"

O MI IXK iriO DK PL/\N.\LTÜ fi/ saber aos inieressaJos que com base m Lci
Fede I' 10 02O de 17 de itillio de 2002 Oerreln .Mimiciji.-ll de rf 2727-2.007
de 2&H;ü.20i)7 e, siibsidiarmnieme, à Lei 11" «.ó662)J e coiiq^lementaies, LC
l2.V2f)06 c i]4.'20i4. em mui sede sito a Pr.içn São 1-rancisco de-Assis. n°
liirá rciili/ai l.iciüsiài) n.i Modalidade PRFXÍ.Ãl) I'RKSi:?s'ClAl, sob n"

Cciiifoniie descrito abaixo

OBJETO: REüISiUO DE PREÇIOS ictrrenie a Aquisição de Luiiiiuárias ? de
Retklores cm f.FD e oumts Acessórios, destinados ao Município de Pl.malto -
PR.

VALOR TOTAL: RS 638.3S0.80(Seisceritos e innta e oiw mil e trezetttos e
oitenw c oiii» reais c oitenta centasDs)

D.AT.4 D.A ABF,RTIjR,-\; (U de JutíIh) de 2023 Às (»9:(I0 (nove) iioras.
Malotes infonriaçócs junto ao Departamento de Licitações era hoiário de
cxpcdienle ou pelo e-mail liciiacatXtfpianalio.ttr.iJin.ftr.

LUrZCAKlOS BO\!
Pretèilo Municipal

OtiFlr&lr



02/06/2023, 07:42 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2023

AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE PLANALTO faz saber aos interessados que com
base na Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto
Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 e, subsidiariamente, à Lei
n° 8,666/93 e complementares, LC 123/2006 e 114/2014, em sua sede
sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583, fará realizar Licitação na
Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n° 029/2023, conforme
descrito abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS referente a Aquisição de
Luminárias e de Refletores em LED e outros Acessórios, destinados
ao Município de Planalto - PR.
VALOR TOTAL: R$ 638.380,80(Seiscentos e trinta e oito mil e
trezentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos).
DATA DA ABERTURA: 01 de Junho de 2023 — às 09:00 (nove)
horas.

Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário
de expediente ou pelo e-mail: Iicitacao@planalto.pr.gov.br.

LVIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Diego Vinicius Ruckhaber

Código Identificador: E3EB7D41

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 02/06/2023. Edição 2784
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

000162
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05/06/2023,07:34 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N° 029/2023

O município de PLANALTO faz saber aos interessados que
com base na Lei Federal n® 10.520 de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007 e,
subsidiariamente, à Lei n® 8.666/93 e complementares, LC
123/2006 e 114/2014, em sua sede sito a Praça São Francisco
de Assis, n® 1583, fará realizar Licitação na Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL sob n® 029/2023, conforme descrito
abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS referente a Aquisição de
Luminárias e de Refletores em LED e outros Ácessórios,
destinados ao Município de Planalto - PR.
VALOR TOTAL: R$ 638.380,80(Seiscentos e trinta e oito mil
e trezentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos).

ONDE SE LÊ:
DATA DA ABERTURA: 01 de Junho de 2023 - às 09:00
(nove) horas.

LEIA-SE:

DATA DA ABERTURA: 21 de Junho de 2023 - às 09:00
(nove) horas.

Maiores infonnações junto ao Departamento de Licitações em
horário de expediente ou pelo e-mail:
licitacao@planalto.pr.gov.br.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Diego Vinicius Ruckhaber

Código Identiíicador:6AE9807A

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 05/06/2023. Edição 2785
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

000163
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